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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

1.1 – Materiais diversos de Material de Expediente para reposição dos estoques desta 
Casa de Leis, usados nos desempenhos das atividades de trabalho.

2. DO OBJETIVO

2.1 – O presente termo de referência tem como objetivo, estabelecer parâmetros e diretrizes
que  nortearão  a  aquisição  de  itens  necessários  para  reposição  de  estoque  ate  o  dia
31/12/2023

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 1. Justificativa:

 Aquisição dos itens apurados no planejamento de aquisições de  Material de Expediente
para o ano de 2023, a fim de atender a demanda desta Casa de Leis, considerando que tais
materiais são usados nas atividades diárias dos gabinetes de vereadores, bem como em
todo o setor administrativo e Escola do Legislativo.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1 – Material de Expediênte: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE

Apontador Apontador com um furo e 
depósito vertical, lâmina de 
aço carbono, confeccionado 
em resinas termoplásticas, 
depósito (coletor) em 
material ABS e com marca 
impressa em seu corpo, 
medidas (Alt. x Larg. x Prof.) 
6 x 2,5 x 1,5cm, cores 
sortidas, produto não 
perecível e atóxico. Deverá 
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conter certificações do 
Inmetro conforme NBR 
15236:2005 (segurança de 
artigos escolares, 

Marcas de referência: Faber 
Castell, Cis, Jocar.

BORRACHA BRANCA  Macia e suave, aplicável 
sobre diversos tipos de 
superfície,produto tradicional 
da marca, ideal para apagar 
escritas a lápis e lapiseiras, 
dimensões aproximadas 
4,2x2,9x1cm, acondicionada 
em caixa(embaladas). 
Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Faber-Castell, Mercur, Cis.

UNID 21

Caneta Azul   Especificações Ponta média
de 1 mm, Tampa e plug da 
mesma cor da tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera perfeita e 
muito resistente, Tinta de alta
qualidade, que seca 
rapidamente evitando 
borrões na escrita. 
Durabilidade. Na cor azul. 

 Marcas de referência: Bic, 
Faber Castell, Compactor.

UNID 464

CANETA MARCA 
TEXTO

Caneta marca texto - 
Fluorescente, na cor amarela
e laranja  com ponta 
chanfrada aprox. 4mm, 
largura de escrita de 2 a 
4mm, não recarregável. 
Embalagem com 
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identificação do produto e 
marca do fabricante.

Marcas de referência: 
Masterprint,Gatte,Faber 
Castell

Caneta Preta
Especificações Ponta média 
de 1 mm, Tampa e plug da 
mesma cor da tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera perfeita e 
muito resistente, Tinta de alta
qualidade, que seca 
rapidamente evitando 
borrões na escrita. 
Durabilidade. Na cor preta. 

Marcas de referência: Bic, 
Faber Castell, Compactor. 

UNID 138

Caneta Vermelha Especificações Ponta média 

de 1 mm, Tampa e plug da 

mesma cor da tinta. Bola de 

Tungstênio, esfera perfeita e 

muito resistente, Tinta de alta

qualidade, que seca 

rapidamente evitando 

borrões na escrita. 

Durabilidade. Na cor 

vermelha. 

Marcas de referência: Bic, 

Faber Castell, Compactor.

UNID 67

Clips 2/0 CLIPS 2/0 - para prender 

papel, em aço niquelado, 

CAIXA 59
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fabricado em arame de aço, 

antiferrugem. Caixa com 100 

unidades, embalagem com 

identificação do produto e 

marca do fabricante.

Marcas de referência: 

Bacchi, Cis,Tilibra

Clips 6/0
CLIPS  6/0  –  Para  papel,
produzido em aço niquelado.
Caixa  com  no  mínimo  50
unidades.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Bacchi, Cis, Tilibra

CAIXA 12

Cola Branca 40 gr. Cola branca escolar tubo de
40  g  Cola  a  base  de  PVA,
não tóxica e lavável. Frasco
com bico dosador. Ideal para
trabalhos  escolares  e  de
artesanato.  Cola  papel,
papelão. Não tóxica Selo do
INMETRO, 

Marcas  de  referência:
Tenaz, Maxi, Mercur.

UNID 35

COLA INSTANTÂNEA COLA INSTANTÂNEA - cola
adesiva  para  materiais  tipo
porcelana,  metal,  couro,
madeira,  papel  e  plástico.
Peso líquido de 20gr.  Prazo
de validade mínima de 1 ano
a contar da data de entrega.
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Marcas  de  referência:  Tek
Bond, Super bond, Afix.

CORRETIVO Corretivo  líquido  a  base  de
água,  lavável,  não  tóxico,
composição:  água,
pigmentos  brancos  e
poliacetato  de  vinila,  frasco
com 18ml. Prazo de validade
mínima de 1 ano a contar da
data de entrega. Embalagem
com identificação do produto
e marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Mercur, Bic, Cis.

UNID 10

DUREX LONGO 
12X40

Transparente, em 
polipropileno medindo 12 mm
x 40m Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

UNID 10

DUREX PEQUENO 
12X30

Transparente, em 
polipropileno medindo 12 mm
x 30m. Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

UNID 07

ENVELOPE BRANCO 
24X34cm.

ENVELOPE BRANCO 
24X34 – Saco offset, 
gramatura mínima de 90 
gramas. Embalagem com 
identificação do produto e 
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marca do fabricante.

Marcas de referência: 
foroni, Scrity, Romitec

ENVELOPE BRANCO 
11X23cm

ENVELOPE  BRANCO
11X23  -   Saco  offset,
gramatura  mínima  de  75
gramas.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante.

Marcas de referência: 
foroni, Scrity, Romitec

UNID 1320

EXTRATOR DE 
GRAMPO

EXTRATOR DE GRAMPO -
extrator  galvanizado,
espátula,  confeccionado  em
metal. 

Marcas  de  referência:
Tilibra,Bacchi, Carbrink

UNID 10

FITA CREPE Fita  Crepe  fita  adesiva
protetora  creme  com  dorso
de  papel  crepado  tratado
com solução a base borracha
e  coberto  com  adesivo  a
base de borrachas e resinas.
19mmx50 metros.

Marca  de  referência:
Adebras, 3M,Scotch.

UNID 14

GRAMPEADOR PARA 
GRAMPO 26/6

Corpo em metal, tipo mesa, 
capacidade de alfinetar no 
mínimo 20 folhas. Tamanho 
médio. Dimensões mínimas 
12,6x3,6x5,6cm. Resistente. 
Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 
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Marcas de referência: 
Masterprint,Cis,Quality.

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 26/6

GRAMPO  PARA
GRAMPEADOR  26/6  -
Grampo  para  grampeador
26/6.  Caixa  com  5000
unidades,  Indicado  para
grampear  até  20  folhas  de
papel  75g/m².  Com  extra
proteção  contra  oxidação.
embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:  Cis,
Acc, Bacchi

CAIXA 14

LÁPIS PRETO 
COMUM

Lápis  preto  nº  02  -  grafite
inteiro,  dimensões
aproximadas:  6,9mm
(diametro)  e  175mm  de
comprimento, mina grafite nº
02 de 2,4  mm de diâmetro,
graduação b.  sem borracha,
apontado,  fabricação
nacional,  resistente,  escrita
macia e escura, de excelente
apagabilidade,  corpo
sextavado ou circular, pintura
semifosco  perolado  com
verniz na cor preta, impresso
a  marca  do  fabricante  no
corpo  do  lapis,  facil  de
apontar,  produzido  com
material  atoxico  e  madeira
reflorestada,

Marcas  de  referencia:
Multicolor,  Faber
Castell,Cis.
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LIGA ELÁSTICA Elástico Látex para escritório
pacote  com  120  unidades
Multicolor,

Marcas de referência:  Red
Bor, Mamuth Mercur.

PCT 07

PAPEL A4 PAPEL A4 - PAPEL 
MULTIFUNCIONAL A4 - 
Embalagem com 500 folhas, 
de uso principal em 
copiadoras e impressoras a 
laser e jato de tinta. Tamanho
Formato: A4 210x297mm, 
gramatura 75g/ m², cor 
branca, espessura nominal 
97 micras, contendo todas as
informações disponíveis 
sobre o produto e fabricante. 

Marcas  de  referencia:
Chamex, Report, Copimax.

PCT 500

PAPEL LINHO PAPEL  LINHO  -  180/M
50FLS – papel  linho na cor
branca,  resistente  a  altas
temperaturas,  secagem
rápida, gramatura MÍNIMA de
180gr/m2,  tamanho  A4,
confeccionado  em 100% de
fibras  de  eucalipto,
embalagem com no  mínimo
50  folhas.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante.

Marcas  de  referencia:
Usapel,  Off  Paper,
Filipaper.

PCT 43

PASTA DE TRILHO 
PLÁSTICO 

PASTA  DE  TRILHO  -
tamanho  ofício,  presilha
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TRANSPARENTE plástica tipo romeu e julieta,
cor branca e/ou transparente,
capas lisas. Embalagem com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante, 

Marcas  de  referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

PASTA AZ Pasta  az,  ferragem
niquelada,  porta-etiqueta  na
lombada,  cores  variadas,
350mm  x  280mm  x  55mm
(+/-  5%), lombo estreito,  em
polipropileno,  transparente,
avulso 1.0 unidade 

Marcas  de  Referência:
Premium,  Frama,  Better
Binder Staples

UNID 162

PASTA  ELÁSTICO  3,5
CM

 PASTA ELÁSTICO 3,5 CM -
aba com elástico  ,lombo de
3,5  cm,   cor  fumê  OU
transparente  OU  AZUL  ,
dimensões mínimas  de 34 x
25  cm.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

UNID 12

PASTA ELÁSTICO FINA PASTA  DE  PLÁSTICO  C/
ELÁSTICO FINA – Aba com
elástico,  tamanho ofício,  cor
fumê  ou  transparente.
Embalagem  com
identificação  do  produto  e
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marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

PILHA AA PILHA AA - Pilha alcalina 1,5
v  tipo  AA,  validade  mínima
de  24  meses  a  contar  da
data de entrega. Embalagem
com identificação do produto
e marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

UNID 100

PILHA PALITO AAA PILHA PALITO AAA -  pilha
alcalina  1,5  v  tipo  AAA,
validade  mínima  de  24
meses  a  contar  da  data  de
entrega.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

UNID 120

TESOURA MÉDIA TESOURA  –  medida
aproximada  20 cm, Lâmina
mínima  de  10  cm,  cabo
anatômico,  corte
superpreciso,  em  aço
inoxidável, de boa qualidade
e  durabilidade,  prazo  de
validade  indeterminado,
multiúso.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:

UNID 19
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Tramontina,Tilibra, Cis.

ALMOFADA PARA 
CARIMBO

Almofada Carimbo N.3 x 1 
Unidade, Azul, 

Marca de referência: Pilot, 
Radex, Carbrink

UNID 02

COLA BASTÃO Cola Bastão   10g Colagem 
limpa e secagem rápida Com
registro no Conselho 
Regional de Química Atóxico 
Lavável Composição: Resina
sintética, glicerina, água e 
conservantes 

Marcas de referência: Leo 
e Leo,Bic, Pritt

UNID 03

CALCULADORA
PORTÁTIL DE MESA

CALCULADORA PORTÁTIL 
VISOR LCD COM 12 
DIGITOS GRANDES, 
PORCENTAGEM, 
INVERSÃO DE SINAIS, 
MEMÓRIA OPERATIVA 
INDEPENDENTE 
CORREÇÃO DIGITO A 
DIGITO, 
(TECLA MUJ, CALCULO 
GRANDE TOTAL (TECLA 
GT). CORREÇÃO TOTAL, 
DUPLO ZERO. 
DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, TECLA 
INVERSORA DE SINAL +/- 
TECLA DE RETROCESSO 
PARA APAGAR ÚLTIMO 
CARACTER ALIMENTAÇÃO:
PILHA OU BATERIA 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 13x 
18 CM  CORES VARIADAS, 
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GARANTIA DE 3 MESES 
CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO.

Marcas de referência: 
Casio, Solider, Yins, Elgin.

TECLADO ABNT-2 Teclado  ABNT-2  –  Mínimo
104  teclas  interface  USB,
com  designer  confortável,
durável  e  resistente  a
respingos.

Marcas  de  referência:
Logitech,  Yamaha,
Exbom.Newlink.

UNID 16

ORGANIZADOR DE 
PAPEL C/ 03 GAVETAS

Caixa  para  correspondência
tripla Móvel transparente

As Caixas para 

Correspondência Tripla 

Móvel transparente possuem

um amplo espaço entre os 

andares, facilitando assim a 

o manuseio na hora de pegar

os papéis, revistas ou 

documentos. Ideal para ter 

sempre na mesa do trabalho,

super prático também a sua 

utilzação dentro de armários,

estantes e prateleiras. 

Dimensões mínimas 355mm 

X 253mm X 120mm.

Marcas  de  referência:

Waleu, Dello, Cristal.
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BLOCO ADESIVO 
TIPO “POST- IT”

Bloco de Notas Adesivas 
Amarelo 38 mm x 50 mm 100
folhas Post-it,com 4 
unidades, 

Marcas de referência: 3M, 
Note fix, Tropical.

PCT 10

RÉGUA 30 CM RÉGUA  –  Em  acrílico,
transparente,  espessura
mínima  de  3mm,
milimetrada.  30  CM.
Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante.

Marcas  de  referência:
Leonora, Cis, Cristal.

UNID 10

FITA PARA 
EMBALAGEM 45X45

FITA  PARA  EMBALAGEM
45X45 - 45mm x 45m - Ideal
para o fechamento de caixas
e  de  embalagens. Fita
adesiva  composta  de  filme
de  polipropileno  bi  –
orientado,  transparente.
Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Scotch, Adelbras, Eurocel.

UNID 41

QUADRO DE AVISO Quadro de Avisos em Cortiça

e Moldura de Madeira 60X90

Real Seda

Quadro de aviso com 

moldura em madeira pinus 

de reflorestamento tampo 

UNID 05
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com revestimento em cortiça.

Perfeito para fixação de 

aviso, foto, poster etc.

Qualidade e acabamento 

excelentes e indicado para 

ser utilizado em locais de 

baixo tráfego. Para uso de 

alfinete tipo taça, para 

quadro de cortiça.

Marcas de referencia: Stalo, 

Quadrimark, Board Ne

Alfinetes Fixador 
Tachinhas 
Embalagens C/50

Tachas produzidas em Pvc e 
ponta de aço Ideais para 
fixação e organização em 
murais, mapas e avisos. 
Cabeça Tipo Taça 
Características do Produto 
Alfinete para mapa tipo taça 
colorido 9,5mm Organize 
seus mapas e murais de 
avisos de forma prática. Os 
alfinetes para mapa tipo taça 
Easy Office são ideais para 
fixar papel, lona, plástico, 
entre outros. Especificações 
Cores sortidas Conteúdo: 50 
alfinetes tipo taça de 9,5mm 
Altura: 2.50 cm Largura: 
10.00 cm Comprimento: 1,00
cm.

 Marca de referência: 
Eagle, Weise, Clear Color.

UND 07

MOUSE OPTICO 
SCROLL USB

O mouse Proporciona 
conforto e comodidade aos 
usuários! Design moderno 

UNID 12
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com led central, resolução  
mínima 1000 dpi e conexão 
USB. MOUSE ÓPTICO: 
Conexão USB R Com 2 
botões + scroll Design 
ergonômico para destros e 
canhotos, 

Marcas  de  referência:
Movitex,  Multilaser,
Maxplint. 

 

5. DO FORNECIMENTO DO(S) PRODUTO(S)

5.1 -  A realização do fornecimento deverá ser  efetuada mediante documento AF
(autorização de fornecimento)

5.2  –  Os  materiais  deverão  estar  em  conformidade  com  as  normas  oficiais
pertinentes as suas características.

6. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

6.1 – O material  deverá ser entregue na Câmara Municipal,  localizado na Praça
Jerônimo Monteiro, nº 70, bairro Centro, CEP: 29.300-170, Cachoeiro de Itapemirim,
caso seja necessário a retirada do equipamento do edifício, deverá ser comunicado
ao Diretor Geral.

6.2 – O material será solicitado através da ordem de fornecimento devidamente
assinada pelo diretor da Câmara municipal e o fornecedor terá um prazo de 07
(sete) dias úteis para a entrega do mesmo. 

7. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

7.1 – A Câmara Municipal de Cachoeiro designará, um servidor para acompanhar o
fornecimento dos materiais,  conforme este Termo de Referência, bem como para
atestar o recebimento provisório e posteriormente o definitivo;

7.2 – A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de
Cachoeiro  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  por
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qualquer inconsistência. 

8. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

8.1 – A fiscalização será exercida pelo Diretor Geral, para o acompanhamento do
fornecimento dos materiais. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1 – Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim de NOTA FISCAL, em  30 dias após a emissão da nota
fiscal.

9.2  –  O  pagamento  referente  ao  valor  da  NOTA FISCAL será  feito  por  Ordem
Bancária; 

9.3  –  Para  a  efetivação  do  pagamento  a  empresa  deverá  manter  as  condições
previstas  neste  termo  de  referência  no  que  concerne  a  proposta  de  preço  e  a
habilitação. 

10. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1  –  O valor  aceito  para  contratação deverá  estar  compatível  com o valor  de
mercado,  estabelecido  através  de  pesquisa  de  preços  e  expresso  no  mapa
comparativo de preços;

10.2  –  Será  vencedora  a  proposta  de  MENOR  VALOR,  desde  que  a  empresa
ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais,  e  tenha como cumprir  os prazos e condições estabelecidos
neste Termo;

10.3  –  Na  proposta  de  preço  devem  estar  incluídos  todos  os  custos,  como
transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas
relacionadas com o(s) objeto(s) da contratação; 

10.4  – A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a
60 (sessenta) dias. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1  –  Serão  motivos  de  desclassificação  as  propostas  apresentadas  sem  a
conformidade com o objeto.
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12. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1 – O responsável pelas informações das características do produto, justificativas
e finalidades do presente termo, bem como do quantitativo são os servidores desta
Casa de Leis Sílvia Carla Telles dos Santos Moraes.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de Fevereiro de 2023

Wilson Dillem dos Santos

Diretor Geral – Câmara Municipal de Cachoeiro

Setor de Almoxarifado:

Silvia Carla Telles dos Santos Moraes
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Protocolar Requerimento 

Ação Realizada: Requerimento protocolado 

Próxima Fase: Para solicitar ficha Orçamentária
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Requerimento Protocolado. Segue para análise do setor de Compras. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de fevereiro de 2023.
 
 

Maria Elena Cansian Abreu Silva 
Assessor(a) Legislativo(a) - Mat. 24 

 
 
 

Tramitado por, Maria Elena Cansian Abreu Silva, Mat. 
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Para solicitar ficha Orçamentária 
Ação Realizada: Ficha solicitada 

Próxima Fase: Indicação da ficha Orçamentária
 

 
 
À(Ao) Contabilidade,
 
Em atendimento à solicitação de compra, venho respeitosamente requerer a indicação de
ficha orçamentária correspondente, como requisito para o prosseguimento do processo de
compra. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de fevereiro de 2023.
 
 

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento 
Auxiliar Administrativo - Mat. 956 

 
 
 

Tramitado por, Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento, Mat. 
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Indicação da ficha Orçamentária 
Ação Realizada: Resposta da Ficha orçamentária 
Próxima Fase: Inserção no Sistema de Compras

 
 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Em resposta a solicitação de ficha orçamentária adequada, seguem abaixo as informações
solicitadas: 

Salienta-se que após os orçamentos, é necessário consultar a disponibilidade financeira da
dotação orçamentária citada acima para prosseguir o processo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de fevereiro de 2023.
 
 

Gilziane Faria Fonseca Martins Correa 
Telefonista - Mat. 947 

 
2063881

 
 
 

Tramitado por, Gilziane Faria Fonseca Martins Correa, Mat. 2063881
 

FICHA NATUREZA DE DESPESA DESCRIÇÃO

32 3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Inserção no Sistema de Compras 
Ação Realizada: Inserido 

Próxima Fase: Para autorizar o Pedido de Compra
 

 
 
À(Ao) Presidência,
 
Inserido Pedido de Compra n° 22-2023 - MAT EXPEDIENTE, para autorização. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de fevereiro de 2023.
 
 

Naiani Tavares de Mello Diirr 
 - Mat. 2117 

 
 
 

Tramitado por, Naiani Tavares de Mello Diirr, Mat. 
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PEDIDO DE COMPRA SIMPLES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Praça Jerônimo Monteiro. 70 - Centro - Cachoeiro de Itapemirim - ES CEP 29300-170,
CNPJ: 31.723.265/0001-41 E-mail: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Pedido Nº: 000022 / 2023 - 24/02/2023

Unidade: CAMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Requisitante: DIRETORIA GERAL

JUSTIFICATIVA:
AQUISIÇÃO DOS ITENS APURADOS NO PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA O ANO DE
2023, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DESTA CASA DE LEIS, CONSIDERANDO QUE TAIS MATERIAIS SÃO USADOS NAS
ATIVIDADES DIÁRIAS DOS GABINETES DE VEREADORES, BEM COMO EM TODO O SETOR ADMINISTRATIVO E ESCOLA DO
LEGISLATIVO.

PROJETO ATIVIDADE: 2.001
ELEMENTO DE DESPESA: 33903016000
FICHA/FONTE DE RECURSO: 00032-1500000000

Dotação:
MENOR PREÇO
Observações:

ítem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo Vlr. Unitário Vlr. Total

115610700000 - MATERIAL DE EXPEDIENTE

APONTADOR DE LAPIS
APONTADOR COM UM FURO E DEPÓSITO VERTICAL, LÂMINA DE
AÇO CARBONO, CONFECCIONADO EM RESINAS
TERMOPLÁSTICAS, DEPÓSITO (COLETOR) EM MATERIAL ABS E
COM MARCA IMPRESSA EM SEU CORPO, MEDIDAS (ALT. X LARG.
X PROF.) 6 X 2,5 X 1,5CM, CORES SORTIDAS, PRODUTO NÃO
PERECÍVEL E ATÓXICO. DEVERÁ CONTER CERTIFICAÇÕES DO
INMETRO CONFORME NBR 15236:2005 (SEGURANÇA DE ARTIGOS
ESCOLARES

14,0000UND00001 00232875

BORRACHA BRANCA
MACIA E SUAVE, APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE
SUPERFÍCIE,PRODUTO TRADICIONAL
DA MARCA, IDEAL PARA APAGAR ESCRITAS A LÁPIS E
LAPISEIRAS, DIMENSÕES PROXIMADAS
4,2X2,9X1CM, ACONDICIONADA EM CAIXA(EMBALADAS).
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE.

21,0000UND00002 00233006

CANETA ESF. AZUL
ESPECIFICAÇÕES PONTA MÉDIA DE 1 MM, TAMPA E PLUG DA
MESMA COR DA TINTA. BOLA DE TUNGSTÊNIO, ESFERA PERFEITA
E MUITO RESISTENTE, TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SECA
RAPIDAMENTE EVITANDO BORRÕES NA ESCRITA. DURABILIDADE,
TINTA NA COR AZUL.

464,0000UND00003 00233273

CANETA MARCA TEXTO
FLUORESCENTE, NA COR AMARELA OU LARANJA COM PONTA
CHANFRADA APROX. 4MM,
LARGURA DE ESCRITA DE 2 A  4MM, NÃO RECARREGÁVEL.
EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

128,0000UND00004 00233275

CANETA PRETA
ESPECIFICAÇÕES PONTA MÉDIA DE 1 MM, TAMPA E PLUG DA
MESMA COR DA TINTA. BOLA DE TUNGSTÊNIO, ESFERA PERFEITA
E MUITO RESISTENTE, TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SECA
RAPIDAMENTE EVITANDO BORRÕES NA ESCRITA. DURABILIDADE,
TINTA NA COR PRETA.

138,0000UND00005 00233276

CANETA VERMELHA
ESPECIFICAÇÕES PONTA MÉDIA DE 1 MM, TAMPA E PLUG DA
MESMA COR DA TINTA. BOLA DE TUNGSTÊNIO, ESFERA PERFEITA
E MUITO RESISTENTE, TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SECA
RAPIDAMENTE EVITANDO BORRÕES NA ESCRITA. DURABILIDADE,
TINTA NA COR VERMELHA.

67,0000UND00006 00233277

CLIPS 2/0 - CAIXA COM 100 UNID
PARA PRENDER PAPEL, EM AÇO NIQUELADO, FABRICADO EM
ARAME DE AÇO,
ANTIFERRUGEM. CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

59,0000CX00007 00236055

CLIPS 6/0 - CAIXA COM 50 UNID
PARA PAPEL, PRODUZIDO EM AÇO NIQUELADO. CAIXA COM NO
MÍNIMO 50 UNIDADES. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

12,0000CX00008 00236056

1
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PEDIDO DE COMPRA SIMPLES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Praça Jerônimo Monteiro. 70 - Centro - Cachoeiro de Itapemirim - ES CEP 29300-170,
CNPJ: 31.723.265/0001-41 E-mail: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Pedido Nº: 000022 / 2023 - 24/02/2023

Unidade: CAMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Requisitante: DIRETORIA GERAL

ítem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo Vlr. Unitário Vlr. Total

115610700000 - MATERIAL DE EXPEDIENTE

COLA LIQUIDA 40 G
COLA BRANCA ESCOLAR TUBO DE 40 G COLA A BASE DE PVA,
NÃO TÓXICA E LAVÁVEL. FRASCO COM BICO DOSADOR. IDEAL
PARA TRABALHOS ESCOLARES E DE ARTESANATO. COLA
PAPEL, PAPELÃO. NÃO TÓXICA SELO DO INMETRO,

35,0000UND00009 00233328

COLA INSTANTÂNEA
COLA ADESIVA PARA MATERIAIS TIPO PORCELANA, METAL,
COURO, MADEIRA, PAPEL E PLÁSTICO PESO LÍQUIDO DE 20GR.
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA.

3,0000PC00010 00233329

CORRETIVO
CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICO,
COMPOSIÇÃO: ÁGUA,
PIGMENTOS BRANCOS E POLIACETATO DE VINILA, FRASCO COM
18ML. PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMA DE 1 ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE.

10,0000UND00011 00233350

DUREX LONGO 12X40
TRANSPARENTE, EM POLIPROPILENO MEDINDO 12 MM X 40M
EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

10,0000UND00012 00233366

DUREX PEQUENO 12X30
TRANSPARENTE, EM POLIPROPILENO MEDINDO 12 MM X 30M.
EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

7,0000UND00013 00233367

ENVELOPE BRANCO 24X34
ENVELOPE BRANCO 24X34 GRAMATURA MÍNIMA DE 90
GRAMAS. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
MARCA DO FABRICANTE

2.100,0000UND00014 00233378

ENVELOPE BRANCO 11X23
ENVELOPE BRANCO 11X23 - SACO OFFSET, GRAMATURA MÍNIMA
DE 75
GRAMAS.

1.320,0000UND00015 00234259

EXTRATOR DE GRAMPO
EXTRATOR GALVANIZADO, ESPÁTULA, CONFECCIONADO EM
METAL.

10,0000UND00016 00233444

FITA CREPE 19X30
FITA CREPE 19X30 FITA CREPE FITA ADESIVA PROTETORA CREME
COM DORSO
DE PAPEL CREPADO TRATADO COM SOLUÇÃO A BASE
BORRACHA E COBERTO COM ADESIVO A BASE DE BORRACHAS
E RESINAS.
19MMX50 METROS,

14,0000UND00017 00233458

GRAMPEADOR P/ GRAMPO 26/6
CORPO EM METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE DE ALFINETAR NO
MÍNIMO 20 FOLHAS. TAMANHO MÉDIO. DIMENSÕES MÍNIMAS
12,6X3,6X5,6CM. RESISTENTE.
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE.

28,0000UND00018 00233585

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6. CAIXA COM 5000 UNIDADES,
INDICADO PARA
GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS DE PAPEL 75G/M². COM EXTRA
PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO.
MBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE.

14,0000CX00019 00233587

LÁPIS PRETO COMUM
LÁPIS PRETO Nº 02 - GRAFITE INTEIRO, DIMENSÕES 97,0000UND00020 00233666
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PEDIDO DE COMPRA SIMPLES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Praça Jerônimo Monteiro. 70 - Centro - Cachoeiro de Itapemirim - ES CEP 29300-170,
CNPJ: 31.723.265/0001-41 E-mail: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Pedido Nº: 000022 / 2023 - 24/02/2023

Unidade: CAMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Requisitante: DIRETORIA GERAL

ítem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo Vlr. Unitário Vlr. Total

115610700000 - MATERIAL DE EXPEDIENTE

APROXIMADAS: 6,9MM (DIAMETRO) E 175MM DE COMPRIMENTO,
MINA GRAFITE Nº 02 DE 2,4 MM DE DIÂMETRO, GRADUAÇÃO B.
SEM BORRACHA, APONTADO, FABRICAÇÃO NACIONAL,
RESISTENTE, ESCRITA MACIA E ESCURA, DE EXCELENTE
APAGABILIDADE, CORPO SEXTAVADO OU CIRCULAR, PINTURA
SEMIFOSCO PEROLADO COM VERNIZ NA COR PRETA, IMPRESSO
A MARCA DO FABRICANTE NO CORPO DO LAPIS, FACIL DE
APONTAR, PRODUZIDO COM MATERIAL ATOXICO E MADEIRA
REFLORESTADA,

LIGA (ELASTICO)
ELÁSTICO LÁTEX PARA ESCRITÓRIO PACOTE COM 120 UNIDADES
MULTICOLOR.

7,0000PT00021 00233668

PAPEL A4 PCT C/ 500 FLS
PAPEL A4 - PAPEL MULTIFUNCIONAL A4 - EMBALAGEM COM 500
FOLHAS,
DE USO PRINCIPAL EM COPIADORAS E IMPRESSORAS A LASER E
JATO DE TINTA. TAMANHO
FORMATO: A4 210X297MM, GRAMATURA 75G/ M², COR BRANCA,
ESPESSURA NOMINAL
97 MICRAS, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS
SOBRE O PRODUTO E FABRICANTE.

500,0000PT00022 00233934

PAPEL LINHO BRANCO 180/M 50 FLS
PAPEL LINHO - 180/M 50FLS  PAPEL LINHO NA COR BRANCA,
RESISTENTE A ALTAS
TEMPERATURAS, SECAGEM RÁPIDA, GRAMATURA MÍNIMA DE
180GR/M2, TAMANHO A4,
CONFECCIONADO EM 100% DE FIBRAS DE EUCALIPTO,
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO
50 FOLHAS. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
MARCA DO FABRICANTE.

43,0000PT00023 00233938

PASTA C/ TRILHO PLÁSTICO TRANSPARENTE
TAMANHO OFÍCIO, PRESILHA PLÁSTICA TIPO ROMEU E JULIETA,
COR BRANCA E/OU TRANSPARENTE, CAPAS LISAS, EMBALAGEM
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE,

43,0000UND00024 00233946

PASTA DE ARQUIVO A-Z
PASTA AZ, FERRAGEM NIQUELADA, PORTA-ETIQUETA NA
LOMBADA, CORES VARIADAS,
350MM X 280MM X 55MM (+/- 5%), LOMBO ESTREITO, EM
POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, AVULSO 1.0 UNIDADE

162,0000UND00025 00233948

PASTA DE PLÁSTICO C/ ELÁSTICO 3,5CM
PASTA ELÁSTICO 3,5 CM - ABA COM ELÁSTICO ,LOMBO DE 3,5
CM, COR FUMÊ,
TRANSPARENTE OU AZUL, DIMENSÕES MÍNIMAS DE DE 34 X 25
CM. EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

12,0000UND00026 00233950

PASTA DE PLÁSTICO C/ ELÁSTICO FINA
ABA COM ELÁSTICO, TAMANHO OFÍCIO, COR FUMÊ OU
TRANSPARENTE. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO
E MARCA DO FABRICANTE.

48,0000UND00027 00233951

PILHA ALCALINA AA
PILHA ALCALINA 1,5V TIPO AA, VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A
CONTAR DA
DATA DE ENTREGA,  EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

100,0000UND00028 00233958

PILHA PALITO AAA
PILHA ALCALINA 1,5V TIPO AAA, VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

120,0000UND00029 00235937

TESOURA MEDIA 19,0000UND00030 00234181

3
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PEDIDO DE COMPRA SIMPLES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Praça Jerônimo Monteiro. 70 - Centro - Cachoeiro de Itapemirim - ES CEP 29300-170,
CNPJ: 31.723.265/0001-41 E-mail: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Pedido Nº: 000022 / 2023 - 24/02/2023

Unidade: CAMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Requisitante: DIRETORIA GERAL

ítem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo Vlr. Unitário Vlr. Total

115610700000 - MATERIAL DE EXPEDIENTE

MEDIDA APROXIMADA 20 CM, LÂMINA MÍNIMA DE 10 CM, CABO
ANATÔMICO, CORTE
SUPERPRECISO, EM AÇO INOXIDÁVEL, DE BOA QUALIDADE E
DURABILIDADE, PRAZO DE
VALIDADE INDETERMINADO, MULTIÚSO. EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
MARCA DO FABRICANTE.

ALMOFADA PARA CARIMBO
ALMOFADA CARIMBO N.3 X 1 UNIDADE, AZUL,

2,0000UND00031 00234241

COLA EM BASTÃO
COLA BASTÃO 10G COLAGEM LIMPA E SECAGEM RÁPIDA COM
REGISTRO NO CONSELHO
REGIONAL DE QUÍMICA ATÓXICO LAVÁVEL COMPOSIÇÃO: RESINA
SINTÉTICA, GLICERINA, ÁGUA E CONSERVANTES

3,0000UND00032 00234244

CALCULADORA PORTATIL DE MESA
VISOR LCD COM 12 DIGITOS GRANDES, PORCENTAGEM,
INVERSÃO DE SINAIS, MEMÓRIA OPERATIVA INDEPENDENTE
CORREÇÃO DIGITO A DIGITO, (TECLA MUJ, CALCULO GRANDE
TOTAL (TECLA GT). CORREÇÃO TOTAL, DUPLO ZERO.
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, TECLA INVERSORA DE SINAL +/-
TECLA DE RETROCESSO PARA APAGAR ÚLTIMO CARACTER
ALIMENTAÇÃO: PILHA OU BATERIA DIMENSÕES MÍNIMAS: 13X 18
CM CORES VARIADAS, GARANTIA DE 3 MESES CONTRA DEFEITO
DE FABRICAÇÃO.

19,0000UND00033 00234619

ORGANIZADOR DE PAPEL COM 3 GAVETAS
CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA MÓVEL TRANSPARENTE
AS CAIXAS PARA
CORRESPONDÊNCIA TRIPLA MÓVEL TRANSPARENTE POSSUEM
UM AMPLO ESPAÇO ENTRE OS ANDARES, FACILITANDO ASSIM A
O MANUSEIO NA HORA DE PEGAR OS PAPÉIS, REVISTAS OU
DOCUMENTOS.IDEAL PARA TER SEMPRE NA MESA DO
TRABALHO,
SUPER PRÁTICO TAMBÉM A SUA UTILZAÇÃO DENTRO DE
ARMÁRIOS, ESTANTES E PRATELEIRAS. DIMENSÕES MÍNIMAS
355MM X 253MM X 120MM.

5,0000UND00034 00235084

BLOCO ADESIVO TIPO "POST-IT" PCT C/4
BLOCO DE NOTAS ADESIVAS AMARELO 38 MM X 50 MM 100
FOLHAS POST-IT, PACOTE COM 4 UNIDADES,

10,0000PT00035 00236057

RÉGUA 30 CM
EM ACRÍLICO, TRANSPARENTE, ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM,
MILIMETRADA. 30 CM.
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE.

10,0000UND00036 00235708

FITA PARA EMBALAGEM 45X45
45MM X 45M - IDEAL PARA O FECHAMENTO DE CAIXAS E DE
EMBALAGENS. FITA
ADESIVA COMPOSTA DE FILME DE POLIPROPILENO BI ORIENTADO,
TRANSPARENTE.
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE.

41,0000UND00037 00235709

QUADRO DE AVISO
QUADRO DE AVISOS EM CORTIÇA E MOLDURA DE MADEIRA
60X90 REAL SEDA
QUADRO DE AVISO COM MOLDURA EM MADEIRA PINUS DE
REFLORESTAMENTO TAMPO
COM REVESTIMENTO EM CORTIÇA. PERFEITO PARA FIXAÇÃO DE
AVISO, FOTO, POSTER ETC.
QUALIDADE E ACABAMENTO EXCELENTES E INDICADO PARA SER
UTILIZADO EM LOCAIS DE
BAIXO TRÁFEGO. PARA USO DE ALFINETE TIPO TAÇA, PARA

5,0000UND00038 00235864
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PEDIDO DE COMPRA SIMPLES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Praça Jerônimo Monteiro. 70 - Centro - Cachoeiro de Itapemirim - ES CEP 29300-170,
CNPJ: 31.723.265/0001-41 E-mail: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Pedido Nº: 000022 / 2023 - 24/02/2023

Unidade: CAMARA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Requisitante: DIRETORIA GERAL

ítem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo Vlr. Unitário Vlr. Total

115610700000 - MATERIAL DE EXPEDIENTE

QUADRO DE CORTIÇA.

ALFINETES FIXADOR TACHINHAS EMBALAGENS C/50
PRODUZIDAS EM PVC E PONTA DE AÇO IDEAIS PARA FIXAÇÃO E
ORGANIZAÇÃO EM MURAIS, MAPAS E AVISOS. CABEÇA TIPO
TAÇA CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO ALFINETE PARA MAPA
TIPO TAÇA COLORIDO 9,5MM ORGANIZE SEUS MAPAS E MURAIS
DE AVISOS DE FORMA PRÁTICA. OS ALFINETES PARA MAPA TIPO
TAÇA EASY OFFICE SÃO IDEAIS PARA FIXAR PAPEL, LONA,
PLÁSTICO, ENTRE OUTROS. ESPECIFICAÇÕES CORES SORTIDAS
CONTEÚDO: 50 ALFINETES TIPO TAÇA DE 9,5MM ALTURA: 2.50 CM
LARGURA: 10.00 CM COMPRIMENTO: 1,00 CM.

7,0000UND00039 00235938

MOUSE OPTICO SCROLL - USB
O MOUSE PROPORCIONA CONFORTO E COMODIDADE AOS
USUÁRIOS! DESIGN MODERNO
COM LED CENTRAL, RESOLUÇÃO MÍNIMA 1000 DPI E CONEXÃO
USB. MOUSE ÓPTICO: CONEXÃO USB COM 2 BOTÕES + SCROLL
DESIGN ERGONÔMICO PARA DESTROS E CANHOTOS,

12,0000UND00040 00235942

TECLADO ABNT-2 MÍNIMO 104 TECLAS - INTERFACE USB
TECLADO ABNT2 MÍNIMO 104 TECLAS INTERFACE USB TECLADO
COM FIO CONEXÃO USB, COM DESIGN CONFORTÁVEL, DURÁVEL
E RESISTENTE A RESPINGOS.

16,0000UND00041 00236058

PRESIDENTE
Assinatura e Carimbo

DIRETOR ADMINISTRATIVO
Assinatura e Carimbo

5
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Para autorizar o Pedido de Compra 
Ação Realizada: Autorizado 

Próxima Fase: Para Providências
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Autorizado, segue para providências cabíveis. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de fevereiro de 2023.
 
 

Brás Zagotto (Bras é Bom) 
Presidente - Mat. 1102 

 
 
 

Tramitado por, Brás Zagotto (Bras é Bom), Mat. 
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Para Providências 
Ação Realizada: Procedimento realizado 

Próxima Fase: Informar saldo da ficha orçamentária
 

 
 
À(Ao) Contabilidade,
 
Anexado documentos ref. Nova Lei de Licitações, orçamentos, certidões e planilha de média
de valores. 
Em atendimento ao Processo Administrativo n°1949/2023, Pedido de compra n°22/2023,
cujo objetivo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, vem respeitosamente, requerer
a informação de saldo da ficha orçamentária 32/2023 – MATERIAL DE EXPEDIENTE, como
requisito necessário para o procedimento solicitado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de maio de 2023.
 
 

Naiani Tavares de Mello Diirr 
 - Mat. 2117 

 
 
 

Tramitado por, Naiani Tavares de Mello Diirr, Mat. 
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Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para
prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho
de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462,
de 4 de agosto de 2011.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193,
a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com
esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, desde que:

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra
até 29 de dezembro de 2023; e

II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato
autorizativo da contratação direta.

§ 1º Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com
as leis citadas no inciso II do caput do art. 193, o respectivo contrato será regido
pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

§ 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do
caput do art. 193." (NR)

"Art. 193. ...........................................................................................................
......................................................................................................................................

II - em 30 de dezembro de 2023:
a) a Lei nº 8.666, de 1993;
b) a Lei nº 10.520, de 2002; e
c) os art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011." (NR)
Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

DECRETO Nº 11.461, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, para dispor sobre os procedimentos
operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma
eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ou
legalmente apreendidos, e institui o Sistema de Leilão
Eletrônico no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 31 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade
leilão, na forma eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente
apreendidos, e institui o Sistema de Leilão Eletrônico, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Será admitida, excepcionalmente, nos termos do disposto
no inciso IV do § 2º do art. 31 da Lei nº 14.133, de 2021, a realização do leilão na
forma presencial, mediante prévia justificativa da autoridade competente e
comprovação da inviabilidade técnica ou da desvantagem para a Administração,
observados os requisitos definidos em regulamento.

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica:
I - a bens legalmente apreendidos, administrados e alienados pela Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, que serão leiloados na
forma de regulamento específico, conforme o disposto no § 10 do art. 29 do Decreto-
Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, e no art. 31 da Lei nº 14.133, de 2021; e

II - a microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e
demais equipamentos de informática, eletroeletrônicos, peças-parte ou componentes,
observado o disposto na Lei nº 14.479, de 21 de dezembro de 2022.

Sistema de Leilão Eletrônico

Art. 3º Fica instituído o Sistema de Leilão Eletrônico, ferramenta
informatizada e disponibilizada pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos, para a realização de licitação, na modalidade leilão, destinada à alienação de
bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, não enquadrados no disposto no
art. 2º.

§ 1º Para acesso ao sistema e sua operacionalização, serão observados os
procedimentos estabelecidos em manual técnico-operacional a ser publicado pela Secretaria
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 2º O órgão ou a entidade, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, poderá utilizar outro sistema público ou privado para a realização de
leilão, desde que adequado ao disposto neste Decreto.

Art. 4º A Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação
em Serviços Públicos poderá ceder o uso do sistema, por meio de termo de acesso, a órgão
ou a entidade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

CAPÍTULO II
DO COMETIMENTO DO LEILÃO

Art. 5º O leilão poderá ser cometido a servidor designado pela autoridade
competente ou a leiloeiro oficial.

§ 1º A opção por leiloeiro oficial deverá ser justificada, observados:

I - a disponibilidade de recursos de pessoal da Administração para a
realização do leilão;

II - a complexidade dos serviços necessários para a preparação e a execução do leilão;
III - a necessidade de conhecimentos específicos para a alienação;
IV - o custo procedimental para a Administração; e
V - a ampliação prevista da publicidade e da competitividade do leilão.
§ 2º Ao leiloeiro oficial poderão ser designadas tarefas como vistoria e avaliação de

bens, loteamento, verificação de ônus e débitos, desembaraço de documentos, organização da
visitação, atendimento integral aos interessados e arrematantes, entre outras.

§ 3º É vedado pagamento de comissão a servidor designado para atuar como leiloeiro.
Art. 6º Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro

oficial, sua seleção será mediante credenciamento.
§ 1º O credenciamento de que trata o caput observará, como parâmetro

máximo da taxa de comissão a ser paga pelos arrematantes a todos os credenciados,
o montante de cinco por cento do valor do bem arrematado.

§ 2º É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelos
comitentes.

Art. 7º O credenciamento de que trata o art. 6º será realizado
exclusivamente pela Central de Compras da Secretaria de Gestão e Inovação do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para adesão pelos órgãos e
pelas entidades.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO

Et a p a s

Art. 8º A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguintes
fases sucessivas:

I - divulgação do edital;
II - apresentação da proposta inicial fechada;
III - abertura da sessão pública e envio de lances;
IV - julgamento;
V - recurso;
VI - pagamento pelo licitante vencedor; e
VII - homologação.
Parágrafo único. O leilão não exigirá registro cadastral prévio.

Critério de julgamento das propostas

Art. 9º O critério de julgamento adotado para escolha da proposta mais vantajosa
na modalidade leilão será o de maior lance, a constar obrigatoriamente do edital.

CAPÍTULO IV
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Conteúdo do edital

Art. 10. O edital, divulgado pelo órgão ou pela entidade, como agente promotor do
leilão, ou pelo leiloeiro oficial, conterá as seguintes informações sobre a realização do leilão:

I - descrição do bem, com suas características;
II - valor pelo qual o bem foi avaliado, preço mínimo pelo qual poderá ser

alienado, condições de pagamento e, se for o caso, comissão do leiloeiro designado, valor da
caução e despesas relativas à armazenagem incidentes sobre mercadorias arrematadas;

III - indicação do lugar onde estão localizados os bens móveis, os veículos
ou os semoventes, a fim de que interessados possam conferir o estado dos itens a
serem leiloados, em data e horário estabelecidos;

IV - sítio da internet e período em que ocorrerá o leilão;
V - especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes

sobre os bens a serem leiloados;
VI - critério de julgamento das propostas pelo maior lance, nos termos do

disposto no art. 9º;
VII - intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, quando necessário, que incidirá tanto em relação a lances intermediários
quanto a lance que cobrir a melhor oferta; e

VIII - data e horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

§ 1º As informações de que trata o caput serão inseridas no sistema pelo
órgão ou pela entidade, como agente promotor do leilão, ou pelo leiloeiro oficial.

§ 2º O prazo fixado para abertura do leilão e o envio de lances, de que
trata o Capítulo VI, constará do edital e não será inferior a quinze dias úteis, contado
a partir da data de divulgação do edital.

Divulgação

Art. 11. O leilão será precedido de divulgação do edital no Sistema de
Compras do Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Públicas, com as
informações constantes do art. 10.

Parágrafo único. O edital, além da divulgação de que trata o caput, deverá
ser afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração e
poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para dar ampla publicidade
ao certame e aumentar a competitividade entre licitantes.

CAPÍTULO V
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL FECHADA

Art. 12. Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar do
leilão eletrônico encaminhará, exclusivamente, via sistema, sua proposta inicial até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º O licitante declarará em campo próprio do sistema:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração;
II - o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais

constantes do edital; e
III - responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente

ou por intermédio de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras.
§ 2º As informações declaradas no sistema na forma do § 1º permitem a

participação dos interessados no leilão, na forma eletrônica, e não constituem registro
cadastral prévio.

Art. 13. O licitante, quando do registro da proposta, nos termos do disposto
no art. 12, poderá parametrizar o seu valor final máximo e obedecerá às seguintes
regras:

I - aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, se houver, que incidirá tanto em relação a lances intermediários
quanto a lance que cobrir a melhor oferta; e

II - envio automático de lances pelo sistema, respeitado o valor final
máximo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I do caput.

§ 1º O valor final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo
licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor inferior a lance já
registrado por ele no sistema.

§ 2º O valor máximo parametrizado na forma do caput possuirá caráter
sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou para a entidade contratante e
poderá ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.
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Relatório de Comprovante de Protocolização

04 de abril de 2023

Prezado(a) Senhor(a) Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento,

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s) 
setor(es) competente(s) para as devidas providências.

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Protocolo: Processo SAC Nº 038175/2023

Data: 04/04/2023 14:25:17

Origem: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

*** contatos indisponíveis ***

Contato: Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento

*** contatos indisponíveis ***

Protocolador: Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento

Assunto: Fale Conosco - Portal de Serviços

Detalhamento: Prezados, bom dia!
Solicitamos de Vsas. informações como  segue:

01 - Pretendemos iniciar todos os processos de compras integralmente amparados na Lei 
14.133/2021, autuados a partir de 01/04/2023, o Sistema de compras está preparado em sua 
totalidade  hoje para atender essa demanda? se não, qual a previsão?

02) - O Sistema de compras está integrado no PNCP?  

03) - O Sistema de compras possui integração com o BLL compras? 

04) - Na Adesão da nova Lei, implica mudanças na rotina de Envio do Cidadees contratações?

Atenciosamente,

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento
Setor de Compras
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES

Informamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço 
abaixo, e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta: 

Identificador: 45cf5b3c-5c99-4e97-9779-03986ace3c84

Endereço: Para ver o Histórico de Andamento clique aqui
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Relatório de Histórico de Andamento de Atividades

PROTOCOLO

Identificador: 45cf5b3c-5c99-4e97-9779-03986ace3c84

Protocolo: Processo SAC Nº 038175/2023

Data: 04/04/2023 11:25:17

Origem: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
*** contatos indisponíveis ***

Contato: Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento
*** contatos indisponíveis ***

Protocolador: Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento

Assunto: Fale Conosco - Portal de Serviços

Detalhamento: Prezados, bom dia!
Solicitamos de Vsas. informações como  segue:

01 - Pretendemos iniciar todos os processos de compras integralmente amparados na Lei 14.133/2021, autuados a 
partir de 01/04/2023, o Sistema de compras está preparado em sua totalidade  hoje para atender essa demanda? se 
não, qual a previsão?

02) - O Sistema de compras está integrado no PNCP?  

03) - O Sistema de compras possui integração com o BLL compras? 

04) - Na Adesão da nova Lei, implica mudanças na rotina de Envio do Cidadees contratações?

Atenciosamente,

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento
Setor de Compras
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES

HISTÓRICO DAS ATIVIDADES
por ordem das atividades mais recentes

Aceita [ ]   Arquivada [ ]   Concluída [ ]   Enviada [ ]   Iniciada [ ]   Parada [ ]   Pausada [ ]   Planejada 
[ ]   Recente/Concluída [ ]   Remanejada [ ]   Desarquivada [ ]   Documento Para Assinar [ ]   

Documento Assinado [ ]   

ORIGEM DESTINO versão simplificada
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Relatório de Comprovante de Protocolização

11 de abril de 2023

Prezado(a) Senhor(a) Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento,

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s) 
setor(es) competente(s) para as devidas providências.

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Protocolo: Processo SAC Nº 040273/2023

Data: 11/04/2023 14:03:31

Origem: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

*** contatos indisponíveis ***

Contato: Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento

*** contatos indisponíveis ***

Protocolador: Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento

Assunto: Fale Conosco - Portal de Serviços

Detalhamento: Prezados, bom dia!

solicitamos, por gentileza, melhores esclarecimento a respeito do andamento do processo SAC 
nr 38175/2023, por nós protocolado neste canal.

Atenciosamente,

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento
Compras/Câmara de Cachoeiro

Informamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço 
abaixo, e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta: 

Identificador: db6d6ab9-8103-4b4d-8cfd-ac6314d84f94

Endereço: Para ver o Histórico de Andamento clique aqui
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Relatório de Histórico de Andamento de Atividades

PROTOCOLO

Identificador: db6d6ab9-8103-4b4d-8cfd-ac6314d84f94

Protocolo: Processo SAC Nº 040273/2023

Data: 11/04/2023 11:03:31

Origem: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
*** contatos indisponíveis ***

Contato: Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento
*** contatos indisponíveis ***

Protocolador: Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento

Assunto: Fale Conosco - Portal de Serviços

Detalhamento: Prezados, bom dia!

solicitamos, por gentileza, melhores esclarecimento a respeito do andamento do processo SAC nr 38175/2023, por 
nós protocolado neste canal.

Atenciosamente,

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento
Compras/Câmara de Cachoeiro

HISTÓRICO DAS ATIVIDADES
por ordem das atividades mais recentes

Aceita [ ]   Arquivada [ ]   Concluída [ ]   Enviada [ ]   Iniciada [ ]   Parada [ ]   Pausada [ ]   Planejada 
[ ]   Recente/Concluída [ ]   Remanejada [ ]   Desarquivada [ ]   Documento Para Assinar [ ]   

Documento Assinado [ ]   

ORIGEM DESTINO versão simplificada

Natana na Remessa 3.910.879 do(a) 
Equipe 02 - GMP em 12/04/2023 16:43:54
 disse: 

"Encaminho a atividade ao técnico designado a
prestar o atendimento interno ao cliente. Solicito que o
atendimento seja realizado e as informações do mesmo
sejam documentadas."

Caio Henrique Rodrigues Oliveira Fase

Realizar e Registrar o Atendimento Interno 
ao Cliente

Encaminho a atividade ao técnico designado 
a prestar o atendimento interno ao cliente. 
Solicito que o atendimento seja realizado e as 
informações do mesmo sejam documentadas.

Aceite em Não Aceita

Concluída 
em

Não Concluída

Estimativa 1  Hora(s)

Jessica na Remessa 3.904.856 do(a) 
Portal do Cliente e Parceiro em 
11/04/2023 11:20:12 disse: 

"Encaminho a atividade ao técnico designado a
prestar o atendimento interno ao cliente. Solicito que o
atendimento seja realizado e as informações do mesmo
sejam documentadas."

Equipe 02 - GMP Fase

Direcionar Demanda Para a Equipe

Encaminho a atividade ao técnico designado 
a prestar o atendimento interno ao cliente. 
Solicito que o atendimento seja realizado e as 
informações do mesmo sejam documentadas.

Aceite em 11/04/2023 17:23:29 Por Natana

Concluída 
em

12/04/2023 16:43:54 Por Natana

Estimativa 1  Hora(s)
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Paulo na Remessa 3.904.738 do(a) 
Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim em 11/04/2023 11:03:33 
disse: 

"Segue  protocolo  para  que  as  devidas  providências
sejam tomadas."

Portal do Cliente e Parceiro Fase

Classificar a demanda entrante

Segue protocolo para que as devidas 
providências sejam tomadas.

Aceite em 11/04/2023 11:19:52 Por Jessica

Concluída 
em

11/04/2023 11:20:12 Por Jessica

Estimativa 1  Hora(s)
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6770 - 31 de Março de 2023
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 181 / 2023

DISPÕE, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, SOBRE O MARCO 
TEMPORAL DE TRANSIÇÃO PARA A APLICAÇÃO INTEGRAL E EXCLUSIVA DA LEI 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021, QUE INSTITUIU NOVO REGIME DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS E,

Considerando que a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(NLLCA), estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, au-
tárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando o exaurimento temporal da eficácia jurídiconormativa das Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, 
de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011, a partir de 1º de abril de 2023, nos termos do art. 193, 
II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando que a Lei 14.133/2021, em seu arts. 191 e 193, inciso II, facultou à Administração, nesse in-
terregno de transição entre os regramentos jurídicos, optar por licitar ou contratar diretamente de acordo 
com o novel regime ou de acordo com as Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 2002, 
vinculando os contratos firmados ao regime pelo qual se fizer a opção de licitar ou contratar diretamente;

Considerando a Portaria Normativa nº 40, de 24 de março de 2023, do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, que ratifica a inexistência de óbice legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo 
“regime licitatório anterior” seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de expressa “manifestação 
pela autoridade competente, ainda na fase preparatória”;

Considerando a necessidade de disciplinar a transição entre os regimes legais, visando a definição da le-
gislação aplicável às licitações e contratações da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim; RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o marco temporal para a aplicação integral do novo regime de licitações 
e contratos sob a égide da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito Da Câmara Municipal de Cacho-
eiro de Itapemirim-ES.

Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e com ato autorizativo para contratação até 31 
de março de 2023, que tenham como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ou a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e respectivos regulamentos, inclusive os derivados de regime de registro de preços, 
serão por elas regidos até o término da contratação e/ou da vigência dos contratos deles decorrentes, seus 
aditamentos ou qualquer outro instrumento hábil, conforme cronograma no Anexo.

§ 1º O ato autorizativo para licitar ou contratar com fundamento na legislação a que se refere o caput de-
verá constar na fase preparatória da contratação e ser autorizado pela Presidência da Câmara Municipal,
nos limites de sua competência, até o dia 31 de março de 2023.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6770 - 31 de Março de 2023

§ 2º Nos processos em trâmite em que a autorização da contratação não preencha os requisitos do caput
deste artigo, admitir-se-á, por meio de ato apartado da Presidência, conforme o caso, a complementação
da autorização anteriormente conferida, desde que isso ocorra até 31 de março de 2023, para fins de inci-
dência da regra de transição disposta nesta Portaria.

§ 3º Nas hipóteses previstas neste art. 2º havendo necessidade de republicação do edital ou de repetição
da contratação direta, a contratação até o seu término permanecerá regida pelo fundamento legal cujo
qual foi autorizado o seu processamento.

Art. 3º A opção por licitar ou contratar disposta no art. 2º, deverá ser indicada expressamente nas publica-
ções de editais e/ou ratificação de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º O prazo para a publicação do aviso do edital ou dos atos de ratificação de contratação direta, reali-
zados com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ou na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
é 31 de julho de 2023, após o qual o processo licitatório ou de contratação direta pendente de publicação 
será arquivado, realizando-se novo procedimento, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se 
persistir a necessidade de contratação.

Art. 5º A partir do dia 1º de abril de 2023, não será admitida a autuação de processos de licitações e con-
tratações com fundamentos nas leis revogadas.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de março de 2023

Brás Zagotto
Presidente
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6770 - 31 de Março de 2023
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  -  CMCI,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda o Regimento Interno e

de acordo com o que determina a portaria de nº 181/2023 (DOM 31/03/2023) que trata do

marco temporal de transição para a aplicação integral e exclusiva da Lei 14.133, de 1º de abril

de 2021, que institui novo regime de licitações e contratos administrativos, vem  RATIFICAR

esse devido processo administrativo para aplicar a Lei 8.666/1993 até o final da contratação.

 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de março de 2023

BRÁS ZAGOTTO

PRESIDENTE CMCI

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.757.388/0006-08
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/07/2004

 
NOME EMPRESARIAL
GRAVOPEL VITORIA INFORMATICA E PAPEIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DOUTOR ARISTIDES CAMPOS

NÚMERO
195

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.302-801

BAIRRO/DISTRITO
BASILEIA

MUNICÍPIO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EXPEDICAO09@TECNICONTABIL.COM.BR

TELEFONE
(27) 3134-7100/ (27) 3134-7130

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/07/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/05/2023 às 14:52:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000493836

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 31.757.388/0006-08

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 15/05/2023, válida até 13/08/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 15/05/2023.

Autenticação eletrônica: 000D.A738.4730.D2EE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRAVOPEL VITORIA INFORMATICA E PAPEIS LTDA
CNPJ: 31.757.388/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:13 do dia 01/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/08/2023.
Código de controle da certidão: CF9B.79F6.DB13.0756
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.757.388/0006-08
Razão

Social: GRAVOPEL VITORIA INFORMATICA E PAPEIS LTDA

Endereço: AV DOUTOR ARISTIDES CAMPOS 195 / BASILEIA / CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM / ES / 29302-801

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/05/2023 a 06/06/2023

Certificação Número: 2023050800480210772013

Informação obtida em 15/05/2023 15:19:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GRAVOPEL VITORIA INFORMATICA E PAPEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.757.388/0006-08
Certidão nº: 20503178/2023
Expedição: 15/05/2023, às 15:17:19
Validade: 11/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GRAVOPEL VITORIA INFORMATICA E PAPEIS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.757.388/0006-08, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.447.906/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/04/1990

 
NOME EMPRESARIAL
AGENDA DISTRIBUIDORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RUA ATANAGILDO ARAUJO

NÚMERO
94

COMPLEMENTO
EDIF OUTONO LOJA 2 E 3

 
CEP
29.315-325

BAIRRO/DISTRITO
IBC

MUNICÍPIO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(28) 3521-4080

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/05/2023 às 14:51:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débitos Nº 33653/2023

Nome: AGENDA DISTRIBUIDORA LTDA - ME
CNPJ: 32.447.906/0001-45

Ressalvado o direito da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim-ES cobrar a qualquer tempo dívidas de sua
responsabilidade que venham a ser apuradas, certificamos
que até a presente data não constam débitos registrados
no CNPJ acima indicado.

Certidão emitida às 15:21:37 do dia 15/05/2023 (hora e
data de Brasília), via sistema eletrônico de processamento
de dados, em conformidade com o disposto no artigo 151
da Lei Municipal Nº 5.394 de 27 de dezembro de 2002.

Certidão válida até 14/07/2023.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet através da
página: https://prefeitura.cachoeiro.es.gov.br/fazenda/cnd

Certidão emitida gratuitamente.
Chave de validação: 413c7622
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000493826

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 32.447.906/0001-45

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 15/05/2023, válida até 13/08/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 15/05/2023.

Autenticação eletrônica: 0007.5E38.4730.D2C5

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AGENDA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 32.447.906/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:17:42 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2023.
Código de controle da certidão: 5113.D2B8.4240.61AD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.447.906/0001-45
Razão

Social: AGENDA DISTRIBUIDORA LTDA ME

Endereço: AV UM S/N LOJAS 2/3 ED OUTONO / MONTE CRISTO / CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM / ES / 29312-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/05/2023 a 06/06/2023

Certificação Número: 2023050800490547418429

Informação obtida em 15/05/2023 15:19:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AGENDA DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.447.906/0001-45
Certidão nº: 20502626/2023
Expedição: 15/05/2023, às 15:16:24
Validade: 11/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AGENDA DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.447.906/0001-45, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.172.971/0002-11
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/08/2019

 
NOME EMPRESARIAL
LOJAS JULIANA COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LOJAS JULIANA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
82.19-9-01 - Fotocópias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOAO DE DEUS MADUREIRA

NÚMERO
2

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.303-045

BAIRRO/DISTRITO
RECANTO

MUNICÍPIO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VENDAS.PAPELARIAJULIANA@GMAIL.COM

TELEFONE
(28) 3520-1176/ (28) 3520-5388

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/08/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/05/2023 às 14:53:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000493879

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 34.172.971/0002-11

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 15/05/2023, válida até 13/08/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 15/05/2023.

Autenticação eletrônica: 0019.2938.4730.D395

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.172.971/0002-11
Razão

Social: LOJAS JULIANA COMERCIO DE ARTIGOS DE PAP

Endereço: RUA JOAO DE DEUS MADUREIRA 2 PRACA ROBERTO CARLOS / RECANTO /
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM / ES / 29303-045

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/04/2023 a 27/05/2023

Certificação Número: 2023042804180961763614

Informação obtida em 15/05/2023 15:21:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LOJAS JULIANA COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 34.172.971/0002-11
Certidão nº: 20503829/2023
Expedição: 15/05/2023, às 15:18:27
Validade: 11/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LOJAS JULIANA COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.172.971/0002-11,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
39.351.002/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/10/1993

 
NOME EMPRESARIAL
WERNE PRESENTES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R 25 DE MARCO

NÚMERO
50

COMPLEMENTO
LOJA 02

 
CEP
29.300-100

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(28) 3522-8690

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/05/2023 às 14:53:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débitos Nº 33655/2023

Nome: WERNE PRESENTES LTDA - ME
CNPJ: 39.351.002/0001-60

Ressalvado o direito da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim-ES cobrar a qualquer tempo dívidas de sua
responsabilidade que venham a ser apuradas, certificamos
que até a presente data não constam débitos registrados
no CNPJ acima indicado.

Certidão emitida às 15:22:21 do dia 15/05/2023 (hora e
data de Brasília), via sistema eletrônico de processamento
de dados, em conformidade com o disposto no artigo 151
da Lei Municipal Nº 5.394 de 27 de dezembro de 2002.

Certidão válida até 14/07/2023.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet através da
página: https://prefeitura.cachoeiro.es.gov.br/fazenda/cnd

Certidão emitida gratuitamente.
Chave de validação: a5ffd287

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000493869

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 39.351.002/0001-60

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 15/05/2023, válida até 13/08/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 15/05/2023.

Autenticação eletrônica: 000C.1438.4730.D364

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WERNE PRESENTES LTDA
CNPJ: 39.351.002/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:40:11 do dia 20/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/07/2023.
Código de controle da certidão: 438E.4E25.E9A9.00C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WERNE PRESENTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.351.002/0001-60
Certidão nº: 20503541/2023
Expedição: 15/05/2023, às 15:17:56
Validade: 11/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WERNE PRESENTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 39.351.002/0001-60, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023
Processo Administrativo Nº 8162/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: LORRAYNE SILVA LÍRIO VALLE

Data de Publicação: 03/04/2023 09:16:52

TOTAL DO PROCESSO:   181.243,50

Item: 1

Descrição: ADESIVO AUTO COLANTE PARA ENVELOPAMENTO Adesivo para envelopamento branco fosco rolo nas 
medidas 45 cm x 10m. Adesivo nas medidas 10 metros x 45 cm Envelopamento tipo Papel De Parede Branco Fosco 
Autocolante.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 53,95

Unidade: ROLO

Total Item: 5.395,00

Marca: BRW Modelo: BRW

Valor Unit.: 53,95

Quant.: 1 Total: 5.395,00LOTE 1 Num: 047 Lance: 53,95

Item: 3

Descrição: ALFINETE DOURADO TAMANHO 20 MM Alfinete de Segurança cor dourado, tamanho 20mm. Ferro 
Dourado pacote c/100 unidades.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 32,32

Unidade: PCTE

Total Item: 108,00

Marca: NYBC Modelo: NYBC

Valor Unit.: 10,80

Quant.: 1 Total: 108,00LOTE 3 Num: 047 Lance: 10,80

Item: 4

Descrição: ALMOFADA PARA CARIMBO N.3 Almofada para carimbo nº 3, com tecido de longa duração, em estojo 
plástico de aproximadamente 12,3 X 9,4 cm, entintada na cor azul, composta de resina, água, glicóis e corantes.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 14,21

Unidade: UND

Total Item: 75,60

Marca: JAPAN Modelo: JAPAN

Valor Unit.: 3,78

Quant.: 1 Total: 75,60LOTE 4 Num: 056 Lance: 3,78

Item: 6

Descrição: BALAO/BEXIGA EM LATEX TAMANHO N. 07 - PACOTE COM 50 UNIDADES - CORES VARIADAS

Quantidade: 400 Val. Ref.: 20,87

Unidade: PCTE

Total Item: 3.416,00

Marca: PIC PIC Modelo: PIC PIC

Valor Unit.: 8,54

Quant.: 1 Total: 3.416,00LOTE 6 Num: 084 Lance: 8,54

Item: 7

Descrição: BALAO/BEXIGA EM LATEX TAMANHO N. 08 - PACOTE COM 50 UNIDADES - CORES VARIADAS 
Balão/bexiga em látex tamanho nº 08 - pacote com 50 unidades - cores variadas.

Quantidade: 400 Val. Ref.: 23,62

Unidade: PCTE

Total Item: 3.996,00

Marca: PIC PIC Modelo: PIC PIC

Valor Unit.: 9,99

Quant.: 1 Total: 3.996,00LOTE 7 Num: 112 Lance: 9,99

Item: 8

Descrição: BASTAO DE SILICONE PARA PISTOLA DE COLA QUENTE - FINO - 1KG Bastão de silicone para pistola 
de cola quente fina - pct de 1kg.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 56,47

Unidade: PCTE

Total Item: 2.681,50

Marca: BRW Modelo: BRW

Valor Unit.: 53,63

Quant.: 1 Total: 2.681,50LOTE 8 Num: 107 Lance: 53,63

Quant.: 1 Total: 2.682,00LOTE 9 Num: 004 Lance: 53,64

INTER MASTER COMERCIO DE SERVIÇOS 14.013.647/0001-62 162.590,00
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Item: 9

Descrição: BASTAO DE SILICONE PARA PISTOLA DE COLA QUENTE - GROSSO - 1KG Bastão de silicone para 
pistola de cola quente grossa - pct de 1kg.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 56,47

Unidade: PCTE

Total Item: 2.682,00

Marca: BRW Modelo: BRW

Valor Unit.: 53,64

Item: 10

Descrição: BLOCO AUTO ADESIVO COM 100 FOLHAS - TAM. 75/80MM X 75/80MM Bloco de folhas/notas 
autoadesivas - reposicionável - com medidas aproximadas de 75/80 mm x 75/80 mm (embalagem com no mínimo 
100fls.)

Quantidade: 500 Val. Ref.: 10,26

Unidade: UND

Total Item: 1.850,00

Marca: MASTER Modelo: MASTER

Valor Unit.: 3,70

Quant.: 1 Total: 1.850,00LOTE 10 Num: 041 Lance: 3,70

Item: 11

Descrição: BLOCO AUTO ADESIVO COM 200 FOLHAS - TAM. 35/40MM X 50/55MM Bloco de folhas/notas 
autoadesivas - reposicionável - com medidas aproximadas entre 35/40 mm x 50/55 mm (embalagem com no mínimo 
200fls.)

Quantidade: 500 Val. Ref.: 7,26

Unidade: UND

Total Item: 2.185,00

Marca: MASTER Modelo: MASTER

Valor Unit.: 4,37

Quant.: 1 Total: 2.185,00LOTE 11 Num: 083 Lance: 4,37

Item: 19

Descrição: CAIXA PARA ARQUIVO MORTO EM PAPELAO Caixa arquivo morto, montável em papelão, resistente, 
apresentando especificações nas laterais, para arquivo morto, medindo 36 cm X 25 cm X 13 cm, após montada e 
espessura mínima de 2mm.

Quantidade: 3.000 Val. Ref.: 4,15

Unidade: UND

Total Item: 12.000,00

Marca: FRAMA Modelo: FRAMA

Valor Unit.: 4,00

Quant.: 1 Total: 12.000,00LOTE 19 Num: 130 Lance: 4,00

Item: 21

Descrição: CALCULADORA DE MESA Calculadora de mesa com as seguintes características: 10 dígitos, memória, 
porcentagem, alimentação por bateria, alimentação solar, tecla memória, sinal, medindo no mínimo 15cm x 11cm.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 34,53

Unidade: UND

Total Item: 599,80

Marca: VIGHS Modelo: VIGHS

Valor Unit.: 29,99

Quant.: 1 Total: 599,80LOTE 21 Num: 060 Lance: 29,99

Item: 23

Descrição: CANETA ESFEROGRAFICA COMUM AZUL (50 UNIDADES) Caneta esferográfica com tinta na cor AZUL, 
corpo cristal transparente, incolor, resistente, ponta com biqueira plástica ou em aço inox, esfera em tungstênio de 1,0 
mm (escrita média), escrita macia, sem falhas e sem borrões, corpo hexagonal transparente. Tampa da biqueira e da 
parte superior da caneta na cor da tinta. Acondicionamento: caixas com 50 unidades. Validade: no mínimo 2 anos. 
Garantia de troca, em qualquer época, em caso de defeito que não seja provocado pelo mau uso do produto. Com selo 
de qualidade Inmetro ou certificação ISO.

Quantidade: 60 Val. Ref.: 47,43

Unidade: CX

Total Item: 2.220,60

Marca: COMPACTOR Modelo: COMPACTOR

Valor Unit.: 37,01

Quant.: 1 Total: 2.220,60LOTE 23 Num: 081 Lance: 37,01

Item: 24

Descrição: CANETA ESFEROGRAFICA COMUM PRETA (50 UNIDADES) Caneta esferográfica com tinta na cor 
PRETA, corpo cristal transparente, incolor, resistente, ponta com biqueira plástica ou em aço inox, esfera em tungstênio 
de 1,0 mm (escrita média), escrita macia, sem falhas e sem borrões, corpo hexagonal transparente. Tampa da biqueira 
e da parte superior da caneta na cor da tinta. Acondicionamento: caixas com 50 unidades. Validade: no mínimo 2 anos. 
Garantia de troca, em qualquer época, em caso de defeito que não seja provocado pelo mau uso do produto. Com selo 
de qualidade Inmetro ou certificação ISO.

Unidade: CX Marca: COMPACTOR Modelo: COMPACTOR

Quant.: 1 Total: 1.071,30LOTE 24 Num: 031 Lance: 35,71
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Quantidade: 30 Val. Ref.: 44,13 Total Item: 1.071,30Valor Unit.: 35,71

Item: 25

Descrição: CANETA ESFEROGRAFICA COMUM VERMELHA (50 UNIDADES) Caneta esferográfica com tinta na cor 
VERMELHA, corpo cristal transparente, incolor, resistente, ponta com biqueira plástica ou em aço inox, esfera em 
tungstênio de 1,0 mm (escrita média), escrita macia, sem falhas e sem borrões, corpo hexagonal transparente. Tampa 
da biqueira e da parte superior da caneta na cor da tinta. Acondicionamento: caixas com 50 unidades. Validade: no 
mínimo 2 anos. Garantia de troca, em qualquer época, em caso de defeito que não seja provocado pelo mau uso do 
produto. Com selo de qualidade Inmetro ou certificação ISO.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 44,13

Unidade: CX

Total Item: 357,40

Marca: COMPACTOR Modelo: COMPACTOR

Valor Unit.: 35,74

Quant.: 1 Total: 357,40LOTE 25 Num: 035 Lance: 35,74

Item: 26

Descrição: CANETA MARCA TEXTO COR AMARELA Caneta marca texto com ponta de fibra chanfrada indeformável, 
para aplicação em originais, xerox, esferográfica e impressos em geral, com glicol, corante orgânico na cor amarela 
fluorescente, aproximadamente 12cm, de boa qualidade, maior durabilidade, 2 medidas de traço: 1,0mm para sublinhar 
e 4,0 mm para destacar. Com selo de Inmetro ou certificação ISO.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 3,06

Unidade: UND

Total Item: 226,00

Marca: MASTER Modelo: MASTER

Valor Unit.: 1,13

Quant.: 1 Total: 226,00LOTE 26 Num: 121 Lance: 1,13

Item: 27

Descrição: CANETA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO - PRETO Caneta marcador especial para ser utilizada em 
quadros de laminado melamínico brilhante branco, corpo em resinas termoplásticas, com ponta de acrílico de 4.0 mm, 
espessura da escrita 2.0 mm, sendo ponta macia que não danifica o quadro, tinta a base de álcool, pigmentos, resinas, 
solventes e aditivos na cor preta, apaga facilmente, não recarregável. Data de validade de no mínimo 01 ano após data 
de entrega do material.

Quantidade: 5 Val. Ref.: 4,95

Unidade: UND

Total Item: 10,25

Marca: MASTER Modelo: MASTER

Valor Unit.: 2,05

Quant.: 1 Total: 10,25LOTE 27 Num: 143 Lance: 2,05

Item: 28

Descrição: CANETA MARCADOR PERMANENTE ATOXICA PRETA Caneta marcadora para esterilização atóxica 
preta para escrever em pacotes a serem esterilizados nos processos à vapor, sob óxido de etileno ou mesmo com 
peróxido de hidrogênio, pois a identificação não é afetada, obtendo uma identificação nítida, sua aplicação não sai com 
água e alcool.

Quantidade: 5 Val. Ref.: 4,01

Unidade: UND

Total Item: 10,70

Marca: MASTER Modelo: MASTER

Valor Unit.: 2,14

Quant.: 1 Total: 10,70LOTE 28 Num: 049 Lance: 2,14

Item: 29

Descrição: CAPA PARA ENCADERNACAO A4 TRANSPARENTE - COM 100 UNIDADES Capa para encadernação 
A4, em PVC transparente, incolor, tamanho A4 (210x297mm), Acondicionadas em embalagem plástica transparente, 
com 100 unidades

Quantidade: 10 Val. Ref.: 97,63

Unidade: PCTE

Total Item: 617,40

Marca: PLASCONY Modelo: PLASCONY

Valor Unit.: 61,74

Quant.: 1 Total: 617,40LOTE 29 Num: 101 Lance: 61,74

Item: 30

Descrição: CARTOLINA BRANCA - COM 10 UNIDADES Cartolina branca - papel com gramatura 150g tamanho 
mínimo 50x66cm, acondicionada, em embalagem plástica transparente com 10 unidades com cores variadas.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 15,83

Unidade: EMB

Total Item: 268,80

Marca: GRIFF Modelo: GRIFF

Valor Unit.: 13,44

Quant.: 1 Total: 268,80LOTE 30 Num: 144 Lance: 13,44

Quant.: 1 Total: 268,80LOTE 31 Num: 102 Lance: 13,44
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Item: 31

Descrição: CARTOLINA COLORIDA - COM 10 UNIDADES Cartolina colorida - papel com gramatura 150g tamanho 
mínimo 50x66cm, acondicionada, em embalagem plástica transparente com 10 unidades com cores variadas.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 15,50

Unidade: UND

Total Item: 268,80

Marca: GRIFF Modelo: GRIFF

Valor Unit.: 13,44

Item: 37

Descrição: COLA BRANCA COMUM 40GR (PACOTE COM 06 UNIDADES) Cola plástica branca líquida, com baixo 
teor de água, a base de PVA, atóxico, com bico dosador (economizador) e tampa fixa não removível, para uso em 
papel, madeira, tecidos, couro, etc., com marca, procedência e validade impressas no corpo do material, frasco com 40 
gramas, de boa qualidade, resistente. Pacote com 06 unidades.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 18,73

Unidade: PCTE

Total Item: 367,50

Marca: FRAMA Modelo: FRAMA

Valor Unit.: 7,35

Quant.: 1 Total: 367,50LOTE 37 Num: 104 Lance: 7,35

Item: 39

Descrição: COLA COLORIDA 23GR - COM 6 CORES Cola colorida 6 cores, 23grs. Com bico dosador e tampa 
antiasfixiante. Composição: resina de PVA, conservantes e pigmentos.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 20,29

Unidade: CX

Total Item: 216,80

Marca: ACRILEX Modelo: ACRILEX

Valor Unit.: 10,84

Quant.: 1 Total: 216,80LOTE 39 Num: 100 Lance: 10,84

Item: 41

Descrição: CORRETIVO FITA COMPRIMENTO 5M X 5MM Corretivo fita, material base de poliacrilato, comprimento 5 
m, largura 5 mm, aplicação impressão geral, características adicionais bico aplicador e tampa protetora.

Quantidade: 150 Val. Ref.: 11,88

Unidade: UND

Total Item: 669,00

Marca: BRW Modelo: BRW

Valor Unit.: 4,46

Quant.: 1 Total: 669,00LOTE 41 Num: 057 Lance: 4,46

Item: 42

Descrição: CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE AGUA 18ML Corretivo líquido à base de água, frasco contendo 18 ml, 
de primeira qualidade, inodoro, atóxico, com alto poder de cobertura e secagem rápida.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 5,22

Unidade: UND

Total Item: 205,00

Marca: FRAMA Modelo: FRAMA

Valor Unit.: 2,05

Quant.: 1 Total: 205,00LOTE 42 Num: 101 Lance: 2,05

Item: 43

Descrição: E.V.A EMBORRACHADO COM GLITER - CORES VARIADAS - PACOTE COM 5 FOLHAS Emborrachado 
EVA com brilho (gliter), medindo aproximadamente 40 cm largura x 60 cm altura e 02 mm de espessura, pacote 
contendo 05 folhas.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 33,06

Unidade: PCTE

Total Item: 4.590,00

Marca: MAKE+ Modelo: MAKE+

Valor Unit.: 22,95

Quant.: 1 Total: 4.590,00LOTE 43 Num: 102 Lance: 22,95

Item: 45

Descrição: ENVELOPE BRANCO 22,9CM X 32,4CM Envelope de papel na cor branca, dimensões 22,9 cm x 32,4 cm.

Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 0,84

Unidade: UND

Total Item: 780,00

Marca: SCRITY Modelo: SCRITY

Valor Unit.: 0,52

Quant.: 1 Total: 780,00LOTE 45 Num: 050 Lance: 0,52

Item: 46

Descrição: ENVELOPE KRAFT 24CM X 34CM Envelope kraft 24 x 34cm.

Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 0,64

Unidade: UND

Total Item: 600,00

Marca: SCRITY Modelo: SCRITY

Valor Unit.: 0,40

Quant.: 1 Total: 600,00LOTE 46 Num: 003 Lance: 0,40

Quant.: 1 Total: 47,14LOTE 47 Num: 115 Lance: 23,57
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Item: 47

Descrição: ESPIRAL 6 MM - COR PRETA - COM 100 UNIDADES Espirais de plástico tamanho 6 mm. cor preta. para 
encadernação. Pacote com 100 unidades

Quantidade: 2 Val. Ref.: 23,57

Unidade: PCTE

Total Item: 47,14

Marca: LASSANE Modelo: LASSANE

Valor Unit.: 23,57

Item: 48

Descrição: ESPIRAL 8 MM - COR PRETA - COM 100 UNIDADES Espirais de plástico tamanho 8 mm. cor preta. para 
encadernação. Pacote com 100 unidades

Quantidade: 2 Val. Ref.: 25,40

Unidade: PCTE

Total Item: 50,80

Marca: LASSANE Modelo: LASSANE

Valor Unit.: 25,40

Quant.: 1 Total: 50,80LOTE 48 Num: 004 Lance: 25,40

Item: 49

Descrição: ESPIRAL 9 MM - COR PRETA - COM 100 UNIDADES Espirais de plástico tamanho 9 mm. cor preta. para 
encadernação. Pacote com 100 unidades

Quantidade: 2 Val. Ref.: 25,73

Unidade: PCTE

Total Item: 51,46

Marca: LASSANE Modelo: LASSANE

Valor Unit.: 25,73

Quant.: 1 Total: 51,46LOTE 49 Num: 061 Lance: 25,73

Item: 50

Descrição: ESTILETE PROFISSIONAL Estilete profissional, com no mínimo 180 mm, profundidade de corte ajustável, 
fácil e rápida, substituição da lâmina sem o uso de ferramentas, mecanismo de segurança automático, lâminas de 
reposição armazenados no corpo do estilete, precisão de corte e alta resistência.Rolete para ajuste de profundidade de 
corte, botão para troca de lâmina, alavancar para liberação da lâmina.

Quantidade: 5 Val. Ref.: 6,56

Unidade: UND

Total Item: 32,80

Marca: FERTAK Modelo: FERTAK

Valor Unit.: 6,56

Quant.: 1 Total: 32,80LOTE 50 Num: 044 Lance: 6,56

Item: 51

Descrição: ETIQUETA ADESIVA Nº 07 (50 X 30MM) ROLO COM 10 METROS Etiquetas adesivas multiuso, nº 07 (50 x 
30 mm) c/10 m e 1.330 etiquetas cada rolo, confeccionada em papel adesivo branco fosco, e bordas vermelhas e 
tubete de papelão.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 14,90

Unidade: UND

Total Item: 1.796,00

Marca: STAR ETIQUETA Modelo: STAR ETIQUETA

Valor Unit.: 8,98

Quant.: 1 Total: 1.796,00LOTE 51 Num: 048 Lance: 8,98

Item: 53

Descrição: FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE 45MM X 45MT Fita adesiva transparente, não mela com o passar 
do tempo. Composição: Filme de celofane, adesivo e resina sintéticas. Dorso de polipropileno Polipropileno bi-
orientado, coberto com adesivo medindo no mínimo 45mm x 45m.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 7,76

Unidade: ROLO

Total Item: 854,00

Marca: KR Modelo: KR

Valor Unit.: 4,27

Quant.: 1 Total: 854,00LOTE 53 Num: 095 Lance: 4,27

Item: 55

Descrição: FITA DE CETIM CORES VARIADAS - EMBALAGEM COM 10 METROS Fita de Cetim, com superfície lisa, 
acabamento brilhante e estrutura macia ao toque. Largura de 22 mm x 10 metros de comprimento. Cores variadas.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 38,93

Unidade: UND

Total Item: 330,00

Marca: NAJAR Modelo: NAJAR

Valor Unit.: 6,60

Quant.: 1 Total: 330,00LOTE 55 Num: 121 Lance: 6,60

Item: 56

Descrição: GIZ DE CERA COM 12 UNIDADES/CORES Giz de cera grosso, fabricado com cera de alta qualidade, 
proporcionando total cobertura e excelentes traços, dando vivacidade nos desenhos. Formato anatômico para uso na 
pré-escola e em trabalhos escolares. Caixa com 12 unidades.

Unidade: CX Marca: PIRATININGA Modelo: PIRATININGA

Quant.: 1 Total: 119,40LOTE 56 Num: 069 Lance: 3,98
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Quantidade: 30 Val. Ref.: 8,06 Total Item: 119,40Valor Unit.: 3,98

Item: 57

Descrição: GRAFITE PARA LAPISEIRA (07MM) grafite 07 . embalagem/caixa com 12 tubetes com 12 minas (grafite) 
cada.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 23,03

Unidade: CX

Total Item: 61,50

Marca: BRW Modelo: BRW

Valor Unit.: 6,15

Quant.: 1 Total: 61,50LOTE 57 Num: 129 Lance: 6,15

Item: 58

Descrição: GRAMPEADOR DE MESA (GRAMPO 23/13) Grampeador para papéis, estrutura metálica Capacidade de 
até 100 folhas, Tipo mesa. Tamanho grampo 23/13. Dimensões aproximadas com tolerância de até 15% a maior ou 
menor a partir desta referência: comprimento 17cm x 9 cm altura x 5 cm largura.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 110,60

Unidade: UND

Total Item: 1.340,80

Marca: MASTER Modelo: MASTER

Valor Unit.: 67,04

Quant.: 1 Total: 1.340,80LOTE 58 Num: 085 Lance: 67,04

Item: 60

Descrição: GRAMPEADOR TIPO ALICATE (GRAMPO 26/6) Grampeador, material metal, tipo alicate, capacidade 25 fl, 
tamanho grampo 26/6, características adicionais apoio emborrachado.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 60,65

Unidade: UND

Total Item: 648,00

Marca: MASTER Modelo: MASTER

Valor Unit.: 32,40

Quant.: 1 Total: 648,00LOTE 60 Num: 111 Lance: 32,40

Item: 61

Descrição: GRAMPO COBREADO 26/6 - CAIXA COM 5000 UNIDADES. Grampo cobreado para grampeador tamanho 
26/6, caixa com mínimo 5.000 unidades.

Quantidade: 300 Val. Ref.: 11,38

Unidade: CX

Total Item: 1.626,00

Marca: BRW Modelo: BRW

Valor Unit.: 5,42

Quant.: 1 Total: 1.626,00LOTE 61 Num: 013 Lance: 5,42

Item: 65

Descrição: MARCADOR DE PAGINA ADESIVO (EMBALAGEM COM 100 UNIDADES) Marcadores de páginas adesivo 
- reposicionável - (marcadores flags) com medidas aproximadas entre 10/15mm x 45/76mm (embalagem com no 
mínimo 100 marcadores.)

Quantidade: 100 Val. Ref.: 7,96

Unidade: UND

Total Item: 356,00

Marca: BRW Modelo: BRW

Valor Unit.: 3,56

Quant.: 1 Total: 356,00LOTE 65 Num: 053 Lance: 3,56

Item: 67

Descrição: PAPEL A4 COM 500 FOLHAS. Papel A4 (210 x 297mm), ultra-branco alcalino, no mínimo 75g/m2, para 
impressão frente e verso, para uso geral, acondicionados em pacotes com 500 folhas.

Quantidade: 3.000 Val. Ref.: 36,60

Unidade: PCTE

Total Item: 90.000,00

Marca: REPORT Modelo: REPORT

Valor Unit.: 30,00

Quant.: 1 Total: 90.000,00LOTE 67 Num: 003 Lance: 30,00

Item: 68

Descrição: PAPEL CARBONO AZUL A4 - PACOTE COM 100 UNIDADES Papel carbono azul - Formato A4 (21 x 29,7 
cm) . Pacote com 100 unidades cada.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 78,60

Unidade: PCTE

Total Item: 359,70

Marca: RADEX Modelo: RADEX

Valor Unit.: 35,97

Quant.: 1 Total: 359,70LOTE 68 Num: 121 Lance: 35,97

Item: 69 Unidade: PCTE Marca: GRIFF Modelo: GRIFF

Quant.: 1 Total: 330,00LOTE 69 Num: 041 Lance: 6,60
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Descrição: PAPEL CARTOLINA DUPLA FACE TIPO COLOR SET CORES DIVERSAS Papel Cartolina Dupla Face tipo 
Color Set 66x48 cm - cores variadas. Pacote com 05 unidades.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 10,87 Total Item: 330,00Valor Unit.: 6,60

Item: 70

Descrição: PAPEL CONTACT AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45CM X 10MT Papel contact autoadesivo 
transparente 10mt x 45cm.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 65,77

Unidade: ROLO

Total Item: 1.942,00

Marca: BRW Modelo: BRW

Valor Unit.: 38,84

Quant.: 1 Total: 1.942,00LOTE 70 Num: 012 Lance: 38,84

Item: 72

Descrição: PAPEL CREPOM CORES VARIADAS - COM 10 FOLHAS Papel crepom medindo 48 cm x 2 mt, pacote 
com 10 folhas cada. Cores variadas.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 29,70

Unidade: PCTE

Total Item: 399,00

Marca: VMP Modelo: VMP

Valor Unit.: 7,98

Quant.: 1 Total: 399,00LOTE 72 Num: 019 Lance: 7,98

Item: 75

Descrição: PASTA ABA ELASTICO PLASTICA SEM LOMBO Pasta aba e elástico, plástica polipropileno, transparente, 
tamanho ofício. Produzido com material resistente e atóxico, sem lombo.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 4,96

Unidade: UND

Total Item: 414,00

Marca: PLASCONY Modelo: PLASCONY

Valor Unit.: 2,07

Quant.: 1 Total: 414,00LOTE 75 Num: 136 Lance: 2,07

Item: 76

Descrição: PASTA CATALOGO COM 100 ENVELOPES PLASTICOS Pasta catálogo com 100 envelopes plásticos, 
medindo 243 mm x 333 mm, com 04 prendedores. Material de boa qualidade.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 38,82

Unidade: UND

Total Item: 409,80

Marca: DAC Modelo: DAC

Valor Unit.: 20,49

Quant.: 1 Total: 409,80LOTE 76 Num: 124 Lance: 20,49

Item: 77

Descrição: PASTA DE ARQUIVO REGISTRADORA AZ - TAM. OFICIO (LOMBO LARGO) Pasta arquivo registradora 
A/Z, tamanho oficio, medidas aproximadas 34,5 x 28,5 x 8 cm, confeccionada em papelão, com revestimento externo 
plastificado, dotada de ferragens e fixador de papéis.

Quantidade: 300 Val. Ref.: 25,80

Unidade: UND

Total Item: 3.849,00

Marca: FRAMA Modelo: FRAMA

Valor Unit.: 12,83

Quant.: 1 Total: 3.849,00LOTE 77 Num: 030 Lance: 12,83

Item: 78

Descrição: PASTA DE ARQUIVO REGISTRADORA AZ - TAM.OFICIO (LOMBO MEDIO) Pasta arquivo registradora 
A/Z, tamanho oficio, medidas aproximadas 34,5 x 28,5 x 5 cm, confeccionada em papelão, com revestimento externo 
plastificado, dotada de ferragens e fixador de papéis.

Quantidade: 300 Val. Ref.: 20,33

Unidade: UND

Total Item: 3.852,00

Marca: FRAMA Modelo: FRAMA

Valor Unit.: 12,84

Quant.: 1 Total: 3.852,00LOTE 78 Num: 032 Lance: 12,84

Item: 79

Descrição: PASTA PLASTICA COM GRAMPO TRILHO TAM. OFICIO Pasta plástica de polipropileno com grampo 
trilho, tamanho oficio, com presilha plástica tipo Romeu e Julieta, ideal para arquivamento de documentos, tamanho 
ofício.

Quantidade: 40 Val. Ref.: 5,71

Unidade: UND

Total Item: 86,40

Marca: PLASCONY Modelo: PLASCONY

Valor Unit.: 2,16

Quant.: 1 Total: 86,40LOTE 79 Num: 120 Lance: 2,16

Quant.: 1 Total: 587,60LOTE 80 Num: 032 Lance: 29,38
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Descrição: TESOURA PARA USO GERAL 20CM COM CABO DE PLASTICO Tesoura para uso geral, com lâmina em 
aço inox, com ponta pontiaguda, medindo 20 cm, com cabo de prolipropileno atóxico, na cor preta, destro, com dois 
dedos, com rebite e com garantia contra defeito de fabricação.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 21,12 Total Item: 323,50Valor Unit.: 6,47

Item: 97

Descrição: TINTA GUACHE 15 ML COM 06 UNIDADES (CORES DIVERSAS)

Quantidade: 100 Val. Ref.: 3,46

Unidade: UND

Total Item: 346,00

Marca: PIRATININGA Modelo: PIRATININGA

Valor Unit.: 3,46

Quant.: 1 Total: 346,00LOTE 97 Num: 100 Lance: 3,46

Item: 98

Descrição: TINTA PARA CARIMBO COR AZUL COM 40 ML. Tinta para carimbo azul 40ml.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 9,20

Unidade: UND

Total Item: 37,80

Marca: JAPAN Modelo: JAPAN

Valor Unit.: 3,78

Quant.: 1 Total: 37,80LOTE 98 Num: 103 Lance: 3,78

Item: 99

Descrição: TINTA PARA CARIMBO COR PRETO COM 40 ML. Tinta para carimbo preto 40ml.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 9,20

Unidade: UND

Total Item: 37,80

Marca: JAPAN Modelo: JAPAN

Valor Unit.: 3,78

Quant.: 1 Total: 37,80LOTE 99 Num: 146 Lance: 3,78

Item: 5

Descrição: APONTADOR PARA LAPIS N° 02 - CAIXA COM 24 Apontador para lápis nº 2, simples, plástico resistente, 
tipo escolar, formato ergonômico, com um furo, lâmina em aço temperado com alta resistência, excelente fio de corte, 
garantindo ótima apontabilidade, com tratamento antiferrugem, sem reservatório, retangular, medindo, 
aproximadamente, 2,5 a 2,8 cm (comprimento) x 1,5 a 1,7 cm (largura) x 1 a 1,2cm (altura), certificado pelo INMETRO. 
Produto atóxico e não perecível. Caixa com 24 unidades.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 54,02

Unidade: CX

Total Item: 85,90

Marca: leonora Modelo: leonora

Valor Unit.: 8,59

Quant.: 1 Total: 85,90LOTE 5 Num: 100 Lance: 8,59

Item: 14

Descrição: CADERNO DE CAPA DURA COM ESPIRAL 96 FOLHAS Caderno capa dura, com espiral, com 96 folhas - 
formato 140mm x 202mm.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 16,53

Unidade: UND

Total Item: 370,00

Marca: panamericana Modelo: panamericana

Valor Unit.: 7,40

Quant.: 1 Total: 370,00LOTE 14 Num: 011 Lance: 7,40

Item: 20

Descrição: CAIXA PARA CORRESPONDENCIA TRIPLA Caixa para correspondência tripla. Feita em poliestireno 
cristal ou fumê com bandejas no tamanho ofício.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 68,54

Unidade: UND

Total Item: 943,40

Marca: waleu Modelo: waleu

Valor Unit.: 47,17

Quant.: 1 Total: 943,40LOTE 20 Num: 001 Lance: 47,17

Item: 34

Descrição: CLIPE GALVANIZADO Nº 2/0 - CAIXA COM 100 UNIDADES Clipe 2/0 galvanizado, de boa qualidade, 
resistente, produzido com arame de aço com tratamento anti-ferrugem, em caixa contendo 100 unidades. Validade 
indeterminada.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 8,89

Unidade: CX

Total Item: 212,00

Marca: top Modelo: top

Valor Unit.: 2,12

Quant.: 1 Total: 212,00LOTE 34 Num: 079 Lance: 2,12

LC COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA 47.190.313/0001-13 10.384,60
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Item: 35

Descrição: CLIPE GALVANIZADO Nº 4/0 - CAIXA COM 50 UNIDADES Clipe 4/0 galvanizado, de boa qualidade, 
resistente, produzido com arame de aço com tratamento anti-ferrugem, em caixa contendo 50 unidades. Validade 
indeterminada.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 6,13

Unidade: CX

Total Item: 213,00

Marca: top Modelo: top

Valor Unit.: 2,13

Quant.: 1 Total: 213,00LOTE 35 Num: 062 Lance: 2,13

Item: 36

Descrição: CLIPE GALVANIZADO Nº 8/0 - CAIXA COM 25 UNIDADES Clipe 8/0 galvanizado, de boa qualidade, 
resistente, produzido com arame de aço com tratamento anti-ferrugem, em caixa contendo 25 unidades. Validade 
indeterminada.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 5,94

Unidade: CX

Total Item: 214,00

Marca: top Modelo: top

Valor Unit.: 2,14

Quant.: 1 Total: 214,00LOTE 36 Num: 044 Lance: 2,14

Item: 40

Descrição: COLCHETE N° 15 (72 UNIDADES) Colchetes bailarina latonado nº 15 em caixa com aproximadamente 72 
unidades.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 36,40

Unidade: CX

Total Item: 387,80

Marca: top Modelo: top

Valor Unit.: 19,39

Quant.: 1 Total: 387,80LOTE 40 Num: 103 Lance: 19,39

Item: 54

Descrição: FITA CREPE ADESIVA 19MM X 50MT (PACOTE COM 06 ROLOS) Fita crepe adesiva, composta por papel 
crepado saturado coberto com adesivo à base de borracha e resina sintética, medindo 19 mm de largura e 50m de 
comprimento. Pacote com 06 rolos.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 52,30

Unidade: PCTE

Total Item: 1.599,00

Marca: mult tape Modelo: mult tape 

Valor Unit.: 31,98

Quant.: 1 Total: 1.599,00LOTE 54 Num: 014 Lance: 31,98

Item: 63

Descrição: LAPIS PRETO GRAFITE N° 02 - CAIXA COM 144 UNIDADES Lápis preto Nº 2, composto de madeira 
reflorestada e material atóxico, com ponta resistente medindo no mínimo 170mm de comprimento, caixa com no 
mínimo 144 unidades.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 70,37

Unidade: CX

Total Item: 703,50

Marca: multicolor Modelo: multicolor

Valor Unit.: 70,35

Quant.: 1 Total: 703,50LOTE 63 Num: 027 Lance: 70,35

Item: 66

Descrição: MASSA DE MODELAR COM 12 CORES

Quantidade: 50 Val. Ref.: 8,13

Unidade: UND

Total Item: 265,00

Marca: acrilex Modelo: acrilex

Valor Unit.: 5,30

Quant.: 1 Total: 265,00LOTE 66 Num: 008 Lance: 5,30

Item: 71

Descrição: PAPEL CONTACT AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45CM X 25MT Papel Contact Auto Adesivo 
Transparente, Rolo 45cm x 25m.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 139,90

Unidade: ROLO

Total Item: 4.823,50

Marca: polifix Modelo: polifix

Valor Unit.: 96,47

Quant.: 1 Total: 4.823,50LOTE 71 Num: 093 Lance: 96,47

Item: 74

Descrição: PAPEL VERGE BRANCO TAMANHO A4 - COM 50 FOLHAS Papel Vergê 120g, tamanho A4, cor branco. 
Pacote com 50 folhas.

Unidade: PCTE Marca: usapel Modelo: usapel

Quant.: 1 Total: 567,50LOTE 74 Num: 004 Lance: 11,35
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Quantidade: 50 Val. Ref.: 21,50 Total Item: 567,50Valor Unit.: 11,35

Item: 13

Descrição: BORRACHA DE APAGAR N° 40 Borracha de apagar nº 40, borracha natural e estireno butadieno.

Quantidade: 400 Val. Ref.: 0,99

Unidade: UND

Total Item: 260,00

Marca: KAZ Modelo: KAZ

Valor Unit.: 0,65

Quant.: 1 Total: 260,00LOTE 13 Num: 145 Lance: 0,65

Item: 33

Descrição: CLIPE GALVANIZADO Nº 10/0 - CAIXA COM 25 UNIDADES Clipe 10/0 galvanizado, de boa qualidade, 
resistente, produzido com arame de aço com tratamento anti-ferrugem, em caixa contendo 25 unidades. Validade 
indeterminada.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 8,56

Unidade: CX

Total Item: 856,00

Marca: FIX Modelo: FIX

Valor Unit.: 8,56

Quant.: 1 Total: 856,00LOTE 33 Num: 023 Lance: 8,56

Item: 38

Descrição: COLA BRANCA EM BASTAO Cola plástica branca tipo bastão. A base de PVA (polímero de n-
vinilpirrolidinona) e glicerina. Para aplicação papel, madeira e tecido. Tubo com no mínimo 20g.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 3,15

Unidade: UND

Total Item: 199,00

Marca: KAZ Modelo: KAZ

Valor Unit.: 1,99

Quant.: 1 Total: 199,00LOTE 38 Num: 025 Lance: 1,99

Item: 52

Descrição: EXTRATOR DE GRAMPO EM ACO INOXIDAVEL Extrator grampo, material aço inoxidável, tipo espátula, 
tratamento superficial cromado.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 6,41

Unidade: UND

Total Item: 37,80

Marca: CAVIA Modelo: CAVIA

Valor Unit.: 1,89

Quant.: 1 Total: 37,80LOTE 52 Num: 057 Lance: 1,89

Item: 59

Descrição: GRAMPEADOR DE MESA (GRAMPO 26/6) Grampeador profissional pequeno (de mesa). Características 
do Produto: Medidas aproximadas: 11,5x2,5x5cm .Aceite os Grampos: 26/6 - Capacidade: até 20 folhas. Com trilho 
cromado. Metal e plástico.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 18,05

Unidade: UND

Total Item: 785,50

Marca: LYKE Modelo: LYKE

Valor Unit.: 15,71

Quant.: 1 Total: 785,50LOTE 59 Num: 109 Lance: 15,71

Item: 64

Descrição: LAPISEIRA COMUM (07MM) caixa com 12 unidades.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 50,56

Unidade: CX

Total Item: 505,60

Marca: KAZ Modelo: KAZ

Valor Unit.: 50,56

Quant.: 1 Total: 505,60LOTE 64 Num: 130 Lance: 50,56

Item: 100

Descrição: UMIDECEDOR DE DEDOS 12GR Pasta para molhar dedo, para manuseio em papel ou dinheiro, creme 
antibacteriano, fórmula anti-sépita e antialérgica - não mancha. Embalagem mínima 12 gramas.

Quantidade: 100 Val. Ref.: 5,16

Unidade: UND

Total Item: 244,00

Marca: CBK Modelo: CBK

Valor Unit.: 2,44

Quant.: 1 Total: 244,00LOTE 100 Num: 074 Lance: 2,44

DAIANE DOS SANTOS MARTINS - MEI 45.930.390/0001-37 2.887,90

Item: 15 Unidade: UND Marca: Sanremo Modelo: 

Quant.: 1 Total: 1.148,40LOTE 15 Num: 104 Lance: 38,28

ALPHA COMERCIAL DE DIVERSOS EIREILI - ME 19.207.250/0001-25 5.381,00
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 092 14.013.647/0001-62 7,71 3,93 Sim

2 MMV PAPELARIA EIRELI  044 32.193.726/0001-84 7,71 3,94 0,25 Sim

3 L. A. G. COMERCIAL BOM JESUS LTDA  015 15.228.477/0001-04 7,70 3,95 0,25 Sim

4 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  016 12.642.623/0001-47 7,71 4,10 3,80 Sim

5 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 091 35.502.416/0001-92 7,71 4,22 2,93 Sim

6 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  063 44.506.209/0001-05 6,37 6,37 50,95 Sim

7 LORENA COSMETICOS  LTDA  038 39.315.391/0001-79 7,71 7,71 21,04 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:17
Lote 00001 - ALMOFADA CARIMBO; NUMERO 3estojo e tampa

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: ALMOFADA CARIMBO; NUMERO 3 estojo e tampa
Quantidade: 3 Valor Unit.: 3,93 Valor Total: 11,79

Marca: JAPAN Modelo: JAPAN

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  061 12.642.623/0001-47 14,66 2,25 Sim

2 L. A. G. COMERCIAL BOM JESUS LTDA  070 15.228.477/0001-04 14,65 3,39 50,67 Sim

3 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 047 35.502.416/0001-92 14,66 4,39 29,50 Sim

4 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  006 44.506.209/0001-05 7,48 7,48 70,39 Sim

5 VIVAMED COMRECIO E 
REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL HOSPI

 065 23.708.186/0001-33 14,66 9,32 24,60 Sim

6 MOROZINI MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

 088 04.996.318/0001-25 14,66 10,24 9,87 Sim

7 L M COMERCIO DISTRIBUIÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

 021 48.675.131/0001-03 14,60 10,25 0,10 Sim

8 SACOMAN CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 004 09.036.420/0001-00 14,65 14,65 42,93 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:17
Lote 00002 - ARQUIVO MOORTO POLI. 350 X 130 X 245MMpolionda (varias cores)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UND
Descrição: ARQUIVO MOORTO POLI. 350 X 130 X 245MM POLIONDA (VARIAS CORES)
Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 2,25 Valor Total: 11.250,00

Marca: POLIBRAS Modelo: POLIBRAS

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023
Processo Administrativo Nº 0382/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ADRIANO DA SILVA VIANA
Data de Publicação: 09/02/2023 15:10:34
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9 SACOMAN CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 076 09.036.420/0001-00 7,80 6,80 0,74 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  045 12.642.623/0001-47 39,88 22,00 Sim

2 MMV PAPELARIA EIRELI  091 32.193.726/0001-84 39,88 22,83 3,77 Sim

3 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 071 35.502.416/0001-92 39,88 22,84 0,04 Sim

4 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 048 14.013.647/0001-62 39,88 25,98 13,75 Sim

5 L M COMERCIO DISTRIBUIÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

 013 48.675.131/0001-03 63,20 25,99 0,04 Sim

6 SACOMAN CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 036 09.036.420/0001-00 39,85 34,00 30,82 Sim

7 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  047 44.506.209/0001-05 34,45 34,45 1,32 Sim

8 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  073 48.339.918/0001-96 39,88 39,88 15,76 Sim

9 LORENA COSMETICOS  LTDA  002 39.315.391/0001-79 39,88 39,88 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:18
Lote 00005 - BORRACHA borracha com formula livre de pvc com mÁxima apagabilidade e capa protetora 

ergonomica que mantÉm a borracha sempre limpa e facilita o uso - caixa com 24 unidades

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: CX
Descrição: BORRACHA  BORRACHA COM FORMULA LIVRE DE PVC COM MÁXIMA APAGABILIDADE E CAPA PROTETORA 
ERGONOMICA QUE MANTÉM A BORRACHA SEMPRE LIMPA E FACILITA O USO - CAIXA COM 24 UNIDADES
Quantidade: 20 Valor Unit.: 22,00 Valor Total: 440,00

Marca: MERCUR Modelo: MERCUR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  032 12.642.623/0001-47 51,64 22,80 Sim

2 L. A. G. COMERCIAL BOM JESUS LTDA  095 15.228.477/0001-04 51,60 22,89 0,39 Sim

3 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 080 35.502.416/0001-92 51,64 30,00 31,06 Sim

4 VIVAMED COMRECIO E 
REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL HOSPI

 091 23.708.186/0001-33 51,64 51,64 72,13 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:18
Lote 00006 - CAIXA PLASTICA HORTIFRUTI

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: UND
Descrição: CAIXA PLASTICA HORTIFRUTI
Quantidade: 200 Valor Unit.: 22,80 Valor Total: 4.560,00

Marca: PROPLAST Modelo: PROPLAST
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  030 12.642.623/0001-47 28,32 19,00 Sim

2 MMV PAPELARIA EIRELI  012 32.193.726/0001-84 28,32 19,89 4,68 Sim

3 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 099 35.502.416/0001-92 28,32 20,23 1,71 Sim

4 COMERCIAL DETUDO SÃO JOSE LTDA  069 48.748.702/0001-84 28,32 28,32 39,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:18
Lote 00007 - CALCULADORAcalculadora elÉtrica tipo casio mx-12b preta de mesa 12 dÍgitos nf lacrada

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: UND
Descrição: CALCULADORA CALCULADORA ELÉTRICA TIPO CASIO MX-12B PRETA DE MESA 12 DÍGITOS NF LACRADA
Quantidade: 10 Valor Unit.: 19,00 Valor Total: 190,00

Marca: HOOPSON Modelo: HOOPSON

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  090 12.642.623/0001-47 63,26 16,80 Sim

2 L. A. G. COMERCIAL BOM JESUS LTDA  063 15.228.477/0001-04 63,00 16,89 0,54 Sim

3 MONSARAS TRADE E SERVIÇOS LTDA  060 30.793.251/0001-31 63,26 23,20 37,36 Sim

4 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 010 35.502.416/0001-92 63,26 27,30 17,67 Sim

5 MMV PAPELARIA EIRELI  057 32.193.726/0001-84 63,26 35,24 29,08 Sim

6 L M COMERCIO DISTRIBUIÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

 002 48.675.131/0001-03 63,20 35,25 0,03 Sim

7 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  009 44.506.209/0001-05 35,75 35,75 1,42 Sim

8 VIVAMED COMRECIO E 
REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL HOSPI

 014 23.708.186/0001-33 63,26 51,98 45,40 Sim

9 SACOMAN CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 092 09.036.420/0001-00 63,25 63,25 21,68 Sim

10 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  017 48.339.918/0001-96 63,26 63,26 0,02 Sim

11 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 039 14.013.647/0001-62 63,26 63,26 0,00 Sim

12 COMERCIAL DETUDO SÃO JOSE LTDA  091 48.748.702/0001-84 63,26 63,26 0,00 Sim

13 ALPHA COMERCIAL DE DIVERSOS 
EIREILI - ME

 047 19.207.250/0001-25 63,26 63,26 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:18
Lote 00008 - CANETA ESFEROGRÁFICA - AZUL caneta esferográfica cor azul - , corpo sextavado em material 
transparente, com orifício paraentrada de ar no corpo da caneta distante 6 cm da ponta superior e 8,3cm da 

pontainferior, ponta com biqueira plástica

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: CX
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA - AZUL  Caneta esferográfica cor azul - , corpo sextavado em material transparente, com 
orifício paraentrada de ar no corpo da caneta distante 6 cm da ponta superior e 8,3cm da pontainferior, ponta com biqueira plástica e 
esfera em tungstênio, com escrita em0,8mm,fixação da carga por pressão entre a biqueira e o tubo sextavadatransparente, tubo de 
carga com no mínimo 11cm de altura e 1,25cm de espessura e10cm de carga de tinta, tampa da biqueira e da parte superior fixado 
por pressão nocorpo sextavado transparente, validade mínima de 3 anos.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 16,80 Valor Total: 5.040,00

Marca: INJEX PEN Modelo: INJEX PEN
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14 LORENA COSMETICOS  LTDA  043 39.315.391/0001-79 63,26 63,26 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  072 12.642.623/0001-47 21,04 8,04 Sim

2 COMERCIAL DETUDO SÃO JOSE LTDA  005 48.748.702/0001-84 21,04 8,05 0,12 Sim

3 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 029 14.013.647/0001-62 21,04 10,74 33,42 Sim

4 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 087 35.502.416/0001-92 21,04 11,22 4,47 Sim

5 MMV PAPELARIA EIRELI  014 32.193.726/0001-84 21,04 14,69 30,93 Sim

6 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  071 44.506.209/0001-05 15,47 15,47 5,31 Sim

7 L M COMERCIO DISTRIBUIÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

 057 48.675.131/0001-03 20,95 20,95 35,42 Sim

8 SACOMAN CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 022 09.036.420/0001-00 21,00 21,00 0,24 Sim

9 ALPHA COMERCIAL DE DIVERSOS 
EIREILI - ME

 003 19.207.250/0001-25 21,04 21,04 0,19 Sim

10 LORENA COSMETICOS  LTDA  028 39.315.391/0001-79 21,04 21,04 0,00 Sim

11 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  002 48.339.918/0001-96 21,04 21,04 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:18
Lote 00009 - CANETA MARCA TEXTOcaneta marca-texto nas cores: amarela, verde e rosa - caixa com 12 

unidades

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: CX
Descrição: CANETA MARCA TEXTO CANETA MARCA-TEXTO NAS CORES: AMARELA, VERDE E ROSA - CAIXA COM 12 
UNIDADES
Quantidade: 20 Valor Unit.: 8,04 Valor Total: 160,80

Marca: MASTER PRINT Modelo: MASTER PRINT

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COMERCIAL DETUDO SÃO JOSE LTDA  048 48.748.702/0001-84 7,90 7,73 Sim

2 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  089 12.642.623/0001-47 7,90 7,80 0,91 Sim

3 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 098 35.502.416/0001-92 17,40 7,89 1,15 Sim

4 MMV PAPELARIA EIRELI  013 32.193.726/0001-84 10,65 10,65 34,98 Sim

5 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  086 44.506.209/0001-05 14,17 14,17 33,05 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:18
Lote 00010 - CLIPS clips nº 02, 04, 06 ou 08. caixa com 500grs

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: CX
Descrição: CLIPS  CLIPS Nº 02, 04, 06 OU 08. CAIXA COM 500GRS
Quantidade: 30 Valor Unit.: 7,73 Valor Total: 231,90

Marca: ACC Modelo: 
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6 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 006 14.013.647/0001-62 21,44 21,44 51,31 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  087 12.642.623/0001-47 10,78 3,65 Sim

2 L. A. G. COMERCIAL BOM JESUS LTDA  067 15.228.477/0001-04 10,70 3,68 0,82 Sim

3 COMERCIAL DETUDO SÃO JOSE LTDA  069 48.748.702/0001-84 10,78 4,29 16,58 Sim

4 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 032 35.502.416/0001-92 10,78 5,48 27,74 Sim

5 L M COMERCIO DISTRIBUIÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

 093 48.675.131/0001-03 10,70 5,70 4,01 Sim

6 SACOMAN CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 084 09.036.420/0001-00 10,75 5,75 0,88 Sim

7 MMV PAPELARIA EIRELI  079 32.193.726/0001-84 10,78 10,76 87,13 Sim

8 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 048 14.013.647/0001-62 10,78 10,77 0,09 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:18
Lote 00011 - CORRETIVO FITA4,2 mm x 12 m

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: UND
Descrição: CORRETIVO FITA 4,2 MM X 12 M
Quantidade: 50 Valor Unit.: 3,65 Valor Total: 182,50

Marca: MERCUR Modelo: MERCUR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  090 12.642.623/0001-47 20,30 14,00 Sim

2 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  016 44.506.209/0001-05 14,03 14,03 0,21 Sim

3 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 032 35.502.416/0001-92 20,30 16,00 14,04 Sim

4 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 011 14.013.647/0001-62 20,30 20,26 26,63 Sim

5 MMV PAPELARIA EIRELI  008 32.193.726/0001-84 20,30 20,27 0,05 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:18
Lote 00012 - EXTRATOR DE GRAMPOcaixa com 12 uniades

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: CX
Descrição: EXTRATOR DE GRAMPO CAIXA COM 12 UNIADES
Quantidade: 10 Valor Unit.: 14,00 Valor Total: 140,00

Marca: CARBRINK Modelo: CARBRINK
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  085 12.642.623/0001-47 3,93 1,40 Sim

2 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 090 35.502.416/0001-92 3,93 1,50 7,14 Sim

3 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 049 14.013.647/0001-62 3,93 2,15 43,33 Sim

4 MMV PAPELARIA EIRELI  039 32.193.726/0001-84 3,93 2,16 0,47 Sim

5 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  099 44.506.209/0001-05 2,18 2,18 0,93 Sim

6 L M COMERCIO DISTRIBUIÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

 077 48.675.131/0001-03 3,85 2,50 14,68 Sim

7 SACOMAN CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 042 09.036.420/0001-00 3,90 2,55 2,00 Sim

8 LORENA COSMETICOS  LTDA  066 39.315.391/0001-79 3,93 3,93 54,12 Sim

9 ALPHA COMERCIAL DE DIVERSOS 
EIREILI - ME

 081 19.207.250/0001-25 3,93 3,93 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  055 12.642.623/0001-47 2,83 0,82 Sim

2 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 011 14.013.647/0001-62 2,83 0,83 1,22 Sim

3 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 062 35.502.416/0001-92 2,83 1,07 28,92 Sim

4 MMV PAPELARIA EIRELI  086 32.193.726/0001-84 2,83 1,46 36,45 Sim

5 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  018 44.506.209/0001-05 1,47 1,47 0,68 Sim

6 L M COMERCIO DISTRIBUIÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA

 024 48.675.131/0001-03 2,75 2,00 36,05 Sim

7 SACOMAN CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA

 072 09.036.420/0001-00 2,80 2,05 2,50 Sim

8 COMERCIAL DETUDO SÃO JOSE LTDA  052 48.748.702/0001-84 2,83 2,83 38,05 Sim

9 LORENA COSMETICOS  LTDA  034 39.315.391/0001-79 2,83 2,83 0,00 Sim

10 ALPHA COMERCIAL DE DIVERSOS 
EIREILI - ME

 005 19.207.250/0001-25 2,90 2,90 2,47 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:18
Lote 00016 - FITA ADESIVA DUREX FINO ( PEQUENO E TRANSPARENTE ) 12MM X 30M

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: UND
Descrição: FITA ADESIVA DUREX FINO ( PEQUENO E TRANSPARENTE ) 12MM X 30M
Quantidade: 20 Valor Unit.: 0,82 Valor Total: 16,40

Marca: ADELBRAS Modelo: ADELBRAS

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:19
Lote 00017 - GRAMPEADOR 210 FLSgrampeador profissional 210 folhas reforÇado - escritÓrio aÇo

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 17 Unidade: UND
Descrição: GRAMPEADOR 210 FLS GRAMPEADOR PROFISSIONAL 210 FOLHAS REFORÇADO - ESCRITÓRIO AÇO
Quantidade: 5 Valor Unit.: 95,49 Valor Total: 477,45

Marca: JOCAR Modelo: JOCAR
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  070 12.642.623/0001-47 95,49 95,49 Sim

2 MMV PAPELARIA EIRELI  075 32.193.726/0001-84 98,58 98,58 3,24 Sim

3 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 094 14.013.647/0001-62 176,52 127,44 29,28 Sim

4 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 060 35.502.416/0001-92 180,00 127,45 0,01 Sim

5 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  037 44.506.209/0001-05 152,10 152,10 19,34 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  064 12.642.623/0001-47 29,76 11,40 Sim

2 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 090 35.502.416/0001-92 29,76 11,45 0,44 Sim

3 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  069 48.339.918/0001-96 29,76 29,76 159,91 Sim

4 MMV PAPELARIA EIRELI  071 32.193.726/0001-84 35,69 35,69 19,93 Sim

5 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 054 14.013.647/0001-62 62,50 62,50 75,12 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:19
Lote 00018 - GRAMPEADOR - MODELO 26/6grampeador de mesa 26/6 26/8 ( deve grampear de 30 a 50 folha)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 18 Unidade: UN
Descrição: GRAMPEADOR - MODELO 26/6 GRAMPEADOR DE MESA 26/6 26/8 ( DEVE GRAMPEAR DE 30 A 50 FOLHA)
Quantidade: 30 Valor Unit.: 11,40 Valor Total: 342,00

Marca: CIS Modelo: CIS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 048 35.502.416/0001-92 113,56 30,80 Sim

2 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 017 14.013.647/0001-62 113,56 49,99 62,31 Sim

3 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  073 12.642.623/0001-47 113,56 89,00 78,04 Sim

4 MMV PAPELARIA EIRELI  063 32.193.726/0001-84 113,56 89,89 1,00 Sim

5 LORENA COSMETICOS  LTDA  099 39.315.391/0001-79 113,56 113,56 26,33 Sim

6 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  016 48.339.918/0001-96 113,56 113,56 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:19
Lote 00019 - GRAMPEADOR P/ MADEIRA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 19 Unidade: UND
Descrição: GRAMPEADOR P/ MADEIRA
Quantidade: 2 Valor Unit.: 30,80 Valor Total: 61,60

Marca: LEONORA Modelo: LEONORA
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  054 12.642.623/0001-47 212,99 151,00 Sim

2 L. A. G. COMERCIAL BOM JESUS LTDA  035 15.228.477/0001-04 212,90 151,99 0,66 Sim

3 MONSARAS TRADE E SERVIÇOS LTDA  084 30.793.251/0001-31 280,00 212,98 40,13 Sim

4 COMERCIAL DETUDO SÃO JOSE LTDA  013 48.748.702/0001-84 212,99 212,99 0,00 Sim

5 KENNEDY ALIMENTOS LTDA - EPP  089 07.995.625/0001-80 212,99 212,99 0,00 Sim

6 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  002 44.506.209/0001-05 230,00 230,00 7,99 Sim

7 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 024 35.502.416/0001-92 259,00 252,00 9,57 Sim

8 MMV PAPELARIA EIRELI  047 32.193.726/0001-84 268,50 268,50 6,55 Sim

9 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 033 14.013.647/0001-62 409,40 409,40 52,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GABRIELA HUBNERSILVERIO-ME  021 12.642.623/0001-47 17,15 7,85 Sim

2 L. A. G. COMERCIAL BOM JESUS LTDA  076 15.228.477/0001-04 17,10 7,89 0,51 Sim

3 MONSARAS TRADE E SERVIÇOS LTDA  097 30.793.251/0001-31 17,15 10,71 35,74 Sim

4 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 018 14.013.647/0001-62 17,15 10,81 0,93 Sim

5 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI

 067 35.502.416/0001-92 17,15 12,32 13,97 Sim

6 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  034 44.506.209/0001-05 14,47 14,47 17,45 Sim

7 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  060 48.339.918/0001-96 17,05 17,05 17,83 Sim

8 MMV PAPELARIA EIRELI  085 32.193.726/0001-84 17,15 17,15 0,59 Sim

9 ALPHA COMERCIAL DE DIVERSOS 
EIREILI - ME

 004 19.207.250/0001-25 17,15 17,15 0,00 Sim

10 COMERCIAL DETUDO SÃO JOSE LTDA  058 48.748.702/0001-84 17,15 17,15 0,00 Sim

11 LORENA COSMETICOS  LTDA  052 39.315.391/0001-79 17,15 17,15 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:19
Lote 00025 - PASTA A-Zregistradora - oficio

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 25 Unidade: UN
Descrição: Pasta A-Z REGISTRADORA - OFICIO
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 7,85 Valor Total: 15.700,00

Marca: POLYCART Modelo: POLYCART

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 09:46:19
Lote 00026 - PERFURADOR 2 FUROS, GRANDEminimo 100 folhas de 75g/m2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 
LTDA

 065 08.202.176/0001-38 6,66 6,28 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MMV PAPELARIA EIRELI  001 32.193.726/0001-84 6,36 4,01 Sim

2 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 049 14.013.647/0001-62 6,36 4,12 2,74 Sim

3 COMERCIAL LEPAP LTDA ME  093 28.474.979/0001-59 6,36 5,30 28,64 Sim

4 BASTOS LICITACOES LTDA  029 49.400.601/0001-80 6,35 6,35 19,81 Sim

5 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 024 04.704.226/0001-24 6,36 6,36 0,16 Sim

6 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  005 44.506.209/0001-05 24,40 15,86 149,37 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 
LTDA

 014 08.202.176/0001-38 6,35 5,91 Sim

INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 18/04/2023 15:48:04
LOTE 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PACOTE 
Descrição: BLOCO DE PAPEL AUTOADESIVO: tipo post-it, pacote com 04 blocos, com 100 folhas cada bloco, cores variadas, 
medindo 38x51mm.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 4,01 Valor Total: 20,05

Marca: MASTERPRINT Modelo: MASTERPRINT

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MMV PAPELARIA EIRELI  079 32.193.726/0001-84 3,60 0,87 Sim

2 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 080 14.013.647/0001-62 3,60 1,06 21,84 Sim

3 COMERCIAL LEPAP LTDA ME  023 28.474.979/0001-59 3,60 1,99 87,74 Sim

4 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  042 44.506.209/0001-05 3,60 2,50 25,63 Sim

5 BASTOS LICITACOES LTDA  004 49.400.601/0001-80 3,59 2,91 16,40 Sim

6 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 036 04.704.226/0001-24 3,60 3,60 23,71 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 
LTDA

 051 08.202.176/0001-38 3,59 2,97 Sim

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 18/04/2023 15:48:04
LOTE 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: BORRACHA: branca com capa protetora: fabricada em material atóxico, composta de borracha sintética isenta de PVC, 
branca, que garanta um apagar suave e uniforme do grafite, protegida com cinta plástica para preservar as características do 
produto. Dimensões mínimas 42 x 21 x 11mm.
Quantidade: 70 Valor Unit.: 0,87 Valor Total: 60,90

Marca: MASTER Modelo: MASTER
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MMV PAPELARIA EIRELI  021 32.193.726/0001-84 35,45 34,08 Sim

2 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 057 04.704.226/0001-24 35,45 35,45 4,02 Sim

3 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 065 14.013.647/0001-62 57,64 49,26 38,96 Sim

4 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  031 44.506.209/0001-05 75,80 49,27 0,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

BASTOS LICITACOES LTDA  079 49.400.601/0001-80 35,44 32,99 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 
LTDA

 070 08.202.176/0001-38 35,44 35,44 Sim

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: CAIXA
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA: cor AZUL, ponta fina, 0,7 com resina termoplástica, tinta à base de corantes orgânicos e 
solventes, tampinha em polietileno, corpo/cristal em polietileno, suporte em poliacetal/celcon, ponta em latão, esfera em tungstênio, 
tampa polipropileno, dimensão mínima do conjunto, tubo com suporte e ponta, medindo respectivamente 132,775mm e 133,480mm, 
caixa com 50 peças.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 34,08 Valor Total: 170,40

Marca: COMPACTOR Modelo: COMPACTOR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MMV PAPELARIA EIRELI  010 32.193.726/0001-84 36,24 28,35 Sim

2 BASTOS LICITACOES LTDA  082 49.400.601/0001-80 36,23 32,99 16,37 Sim

3 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 054 04.704.226/0001-24 36,24 36,24 9,85 Sim

4 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 070 14.013.647/0001-62 57,64 49,26 35,93 Sim

5 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  089 44.506.209/0001-05 75,80 49,27 0,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 
LTDA

 097 08.202.176/0001-38 36,23 36,23 Sim

INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 18/04/2023 15:48:05
LOTE 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CAIXA
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA: cor PRETA, ponta fina, 0,7 com resina termoplástica, tinta à base de corantes orgânicos e 
solventes, tampinha em polietileno, corpo/cristal em polietileno, suporte em poliacetal/celcon, ponta em latão, esfera em tungstênio, 
tampa polipropileno, dimensão mínima do conjunto, tubo com suporte e ponta, medindo respectivamente 132,775mm e 133,480mm, 
caixa com 50 peças.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 28,35 Valor Total: 85,05

Marca: COMPACTOR Modelo: COMPACTOR

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 18/04/2023 15:48:05
LOTE 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MMV PAPELARIA EIRELI  028 32.193.726/0001-84 35,60 34,08 Sim

2 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 022 04.704.226/0001-24 35,60 35,60 4,46 Sim

3 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 074 14.013.647/0001-62 57,64 49,26 38,37 Sim

4 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  034 44.506.209/0001-05 75,80 49,27 0,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

BASTOS LICITACOES LTDA  059 49.400.601/0001-80 35,59 32,99 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 
LTDA

 004 08.202.176/0001-38 35,59 35,59 Sim

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: CAIXA
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA: cor VERMELHA, ponta fina, 0,7 com resina termoplástica, tinta à base de corantes 
orgânicos e solventes, tampinha em polietileno, corpo/cristal em polietileno, suporte em poliacetal/celcon, ponta em latão, esfera em 
tungstênio, tampa polipropileno, dimensão mínima do conjunto, tubo com suporte e ponta, medindo respectivamente 132,775mm e 
133,480mm, caixa com 50 peças.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 34,08 Valor Total: 68,16

Marca: COMPACTOR Modelo: COMPACTOR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 033 14.013.647/0001-62 9,87 4,16 Sim

2 MMV PAPELARIA EIRELI  006 32.193.726/0001-84 9,87 5,46 31,25 Sim

3 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  041 44.506.209/0001-05 9,87 8,50 55,68 Sim

4 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 014 04.704.226/0001-24 9,87 9,87 16,12 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

BASTOS LICITACOES LTDA  085 49.400.601/0001-80 9,85 3,20 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 
LTDA

 069 08.202.176/0001-38 9,86 5,90 Sim

INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 18/04/2023 15:48:05
LOTE 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: CANETA HIDROCOR: ponta porosa, corpo em polipropileno opaco, ponta média, jogo com 12 cores medindo no mínimo 
120 mm X 15 mm (comp. X D). Tampa ventilada. 1º Qualidade.
Quantidade: 25 Valor Unit.: 4,16 Valor Total: 104,00

Marca: BRW Modelo: BRW

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 18/04/2023 15:48:05
LOTE 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: CANETA PERMANENTE: Caneta Marcador Permanente para CD/DVD; 2.0mm, Azul.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1,62 Valor Total: 19,44

Marca: BRW Modelo: BRW
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COMERCIAL LEPAP LTDA ME  088 28.474.979/0001-59 3,27 1,10 Sim

2 MMV PAPELARIA EIRELI  052 32.193.726/0001-84 3,27 1,37 24,55 Sim

3 BASTOS LICITACOES LTDA  018 49.400.601/0001-80 3,26 2,40 75,18 Sim

4 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  001 44.506.209/0001-05 3,27 3,27 36,25 Sim

5 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 060 04.704.226/0001-24 3,27 3,27 0,00 Sim

6 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 062 14.013.647/0001-62 3,27 3,27 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 
LTDA

 094 08.202.176/0001-38 3,26 1,62 Sim

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: ESTILETE: médio, corpo plástico resistente, sistema de trava segura.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1,10 Valor Total: 22,00

Marca: brw Modelo: brw

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 058 14.013.647/0001-62 6,76 3,60 Sim

2 COMERCIAL LEPAP LTDA ME  080 28.474.979/0001-59 6,76 3,96 10,00 Sim

3 MMV PAPELARIA EIRELI  088 32.193.726/0001-84 6,76 5,13 29,55 Sim

4 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  095 44.506.209/0001-05 8,44 5,49 7,02 Sim

5 BASTOS LICITACOES LTDA  036 49.400.601/0001-80 6,75 6,75 22,95 Sim

6 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 049 04.704.226/0001-24 6,76 6,76 0,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 
LTDA

 091 08.202.176/0001-38 6,75 5,47 Sim

INABILITADOS

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 18/04/2023 15:48:05
LOTE 31

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: FITA ADESIVA PLÁSTICA: na cor transparente, larga, medindo 45mmx45m, para empacotamento.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 3,60 Valor Total: 180,00

Marca: KR Modelo: KR

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 18/04/2023 15:48:05
LOTE 32

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: FITA ADESIVA: Tipo/Modelo Crepe; Tamanho: 19mm x 50m.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 4,19 Valor Total: 83,80

Marca: EUROCEL Modelo: EUROCEL
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 COMERCIAL LEPAP LTDA ME  025 28.474.979/0001-59 20,75 20,75 Sim

2 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 003 14.013.647/0001-62 36,82 28,50 37,35 Sim

3 MMV PAPELARIA EIRELI  005 32.193.726/0001-84 36,82 36,70 28,77 Sim

4 BASTOS LICITACOES LTDA  018 49.400.601/0001-80 36,81 36,71 0,03 Sim

5 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 008 04.704.226/0001-24 36,82 36,82 0,30 Sim

6 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  099 44.506.209/0001-05 59,80 59,80 62,41 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 
LTDA

 009 08.202.176/0001-38 36,81 36,81 Sim

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: CAIXA
Descrição: GRAMPEADOR  DE MESA MÉDIO: 26/6 para 30 folhas.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 20,75 Valor Total: 103,75

Marca: brw Modelo: brw

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 043 14.013.647/0001-62 8,35 4,50 Sim

2 COMERCIAL LEPAP LTDA ME  096 28.474.979/0001-59 8,35 4,56 1,33 Sim

3 BASTOS LICITACOES LTDA  074 49.400.601/0001-80 8,24 5,95 30,48 Sim

4 MMV PAPELARIA EIRELI  068 32.193.726/0001-84 8,35 8,23 38,32 Sim

5 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 008 04.704.226/0001-24 8,35 8,35 1,46 Sim

6 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  027 44.506.209/0001-05 10,98 10,98 31,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

QUIK DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS 
LTDA

 054 08.202.176/0001-38 8,34 6,50 Sim

INABILITADOS

LOTE 51 - HOMOLOGADO - 18/04/2023 15:48:07
LOTE 51

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CAIXA
Descrição: GRAMPO: para grampeador 26/6 galvanizado - CX 5000 Un.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 4,50 Valor Total: 22,50

Marca: BRW Modelo: BRW

LOTE 52 - HOMOLOGADO - 18/04/2023 15:48:07
LOTE 52

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CAIXA
Descrição: LÁPIS DE CERA: 12 cores. Formato anatômico, não mancha as mãos. Não tóxico e não-perecível. Dimensões: 85 x 10 
mm (CxD). 95 grs. 1º Qualidade. Selo INMETRO.
Quantidade: 25 Valor Unit.: 2,08 Valor Total: 52,00

Marca: piratininga Modelo: piratininga
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FACILITTA LTDA  014 42.159.906/0001-01 564,50 209,00 Sim

2 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  089 48.339.918/0001-96 564,50 210,00 0,48 Sim

3 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 081 04.704.226/0001-24 564,50 215,00 2,38 Sim

4 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  029 44.506.209/0001-05 564,50 292,50 36,05 Sim

5 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 007 14.013.647/0001-62 564,50 489,99 67,52 Sim

6 MMV PAPELARIA EIRELI  080 32.193.726/0001-84 564,50 520,00 6,12 Sim

7 JEFERSON NUNES DA COSTA MEI  076 31.137.681/0001-68 564,50 564,50 8,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 29/03/2023 12:32:29
LOTE 03

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: UND
Descrição: CANETA ESFEROGRAFICA - AZUL Caneta esferográfica; Cor da tinta: azul; Tamanho da ponta: ponta fina (0.7mm ou 
0.8mm); Material da ponta: esfera de tungstênio; Formato: ergonômico, com corpo hexagonal ou triangular; Estrutura: plástica, com 
tubo transparente, que permita a visualização da tinta; Tampa antiasfixiante; Forma de acondicionamento: caixa com quantidade 
variável; Unidade de fornecimento: 01(uma) caneta; Marca referência: BIC, COMPACTOR, FABER-CASTELL OU SIMILAR.
Quantidade: 250 Valor Unit.: 0,70 Valor Total: 175,00

Marca: BIC Modelo: CRISTAL AZUL

Item: 4 Unidade: UND
Descrição: CANETA ESFEROGRAFICA - PRETA CANETA ESFEROGRAFICA PRETACaneta esferográfica; Cor da tinta: preta; 
Tamanho da ponta: ponta fina (0.7mm ou 0.8mm); Material da ponta: esfera de tungstênio; Formato: ergonômico, com corpo 
hexagonal ou triangular; Estrutura: plástica, com tubo transparente, que permita a visualização da tinta; Tampa antiasfixiante; Forma 
de acondicionamento: caixa com quantidade variável; Unidade de fornecimento: 01(uma) caneta; Marca referência: BIC, 
COMPACTOR, FABER-CASTELL OU SIMILAR.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 0,68 Valor Total: 34,00

Marca: BIC Modelo: CRISTAL PRETA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 086 14.013.647/0001-62 266,60 126,49 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 29/03/2023 12:32:30
LOTE 04

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UND
Descrição: CANETA MARCA TEXTO - AMARELA Caneta marca texto; Cor da tinta: amarela; Ponta: ponta chanfrada, que permite 
marcação com traço fino ou grosso; Estrutura: plástica, com corpo na cor da tinta; Forma de acondicionamento: caixa com 
quantidade variável; Unidade de fornecimento: 01(uma) caneta; Marca referência: JOCAR OFFICE, TRIS, BRW, FABER-CASTELL 
OU SIMILAR.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 1,309 Valor Total: 78,54

Marca: MASTER Modelo: MASTER

Item: 6 Unidade: UND
Descrição: CANETA MARCA TEXTO - VERDE Caneta marca texto; Cor da tinta: verde; Ponta: ponta chanfrada, que permite 
marcação com traço fino ou grosso; Estrutura: plástica, com corpo na cor da tinta; Forma de acondicionamento: caixa com 
quantidade variável; Unidade de fornecimento: 01(uma) caneta; Marca referência: JOCAR OFFICE, TRIS, BRW, FABER-CASTELL 
OU SIMILAR.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 0,959 Valor Total: 47,95

Marca: MASTER Modelo: MASTER
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2 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 084 04.704.226/0001-24 266,60 126,50 0,01 Sim

3 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  064 48.339.918/0001-96 266,60 170,00 34,39 Sim

4 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  026 44.506.209/0001-05 302,60 195,91 15,24 Sim

5 FACILITTA LTDA  050 42.159.906/0001-01 266,60 239,00 21,99 Sim

6 MMV PAPELARIA EIRELI  010 32.193.726/0001-84 266,60 266,60 11,55 Sim

7 JEFERSON NUNES DA COSTA MEI  016 31.137.681/0001-68 303,60 303,60 13,88 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 016 14.013.647/0001-62 1,93 0,99 Sim

2 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 013 04.704.226/0001-24 1,93 1,00 1,01 Sim

3 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  004 44.506.209/0001-05 2,38 1,78 78,00 Sim

4 MMV PAPELARIA EIRELI  025 32.193.726/0001-84 1,93 1,93 8,43 Sim

5 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  054 48.339.918/0001-96 1,93 1,93 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 29/03/2023 12:32:30
LOTE 05

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: UND
Descrição: FITA ADESIVA PLASTICA TRANSPARENTE - 12MM X 30M Fita adesiva plástica; Apresentação: rolo com L: 12mm x C: 
30m; Cor: transparente/incolor; Material: polipropileno; Forma de acondicionamento: embalagem, com quantidade variável; Unidade 
de fornecimento: 01(um) rolo; Marca referência: ADELBRAS OU SIMILAR.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 0,99 Valor Total: 19,80

Marca: KR Modelo: KR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 035 14.013.647/0001-62 5,72 4,14 Sim

2 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  052 48.339.918/0001-96 5,72 4,15 0,24 Sim

3 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 046 04.704.226/0001-24 5,72 4,27 2,89 Sim

4 JEFERSON NUNES DA COSTA MEI  055 31.137.681/0001-68 5,72 5,72 33,96 Sim

5 MMV PAPELARIA EIRELI  042 32.193.726/0001-84 5,72 5,72 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 29/03/2023 12:32:30
LOTE 06

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: UND
Descrição: FITA ADESIVA PLASTICA TRANSPARENTE - 45MM X 45M Fita adesiva plástica; Apresentação: rolo com L: 45mm x C: 
45m; Cor: transparente/incolor; Material: polipropileno; Forma de acondicionamento: embalagem, com quantidade variável; Unidade 
de fornecimento: 01(um) rolo; Marca referência: ADELBRAS, EUROCEL OU SIMILAR.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 4,14 Valor Total: 331,20

Marca: KR Modelo: KR
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6 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  084 44.506.209/0001-05 15,00 9,75 70,45 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 056 04.704.226/0001-24 1,02 0,30 Sim

2 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 019 14.013.647/0001-62 1,02 0,39 30,00 Sim

3 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  038 48.339.918/0001-96 1,02 0,74 89,74 Sim

4 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  054 44.506.209/0001-05 1,44 0,94 27,03 Sim

5 MMV PAPELARIA EIRELI  091 32.193.726/0001-84 1,02 1,02 8,51 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 29/03/2023 12:32:30
LOTE 07

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: UND
Descrição: LAPIS GRAFITE - 2B Lápis grafite, para escrita em geral; Graduação: 2B; Dimensões aproximadas (C x D): 175mm x 
7mm; Produzido em madeira 100% reflorestada; Forma de acondicionamento: embalagem, com quantidade variável; Unidade de 
fornecimento: 01(um) lápis; Marca referência: FABER CASTELL, BIC, MULTICOLOR OU SIMILAR.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,30 Valor Total: 18,00

Marca: MULTICOLOR Modelo: MULTICOLOR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FACILITTA LTDA  036 42.159.906/0001-01 24,31 22,77 Sim

2 LINHARES SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA EPP

 053 04.704.226/0001-24 24,31 22,78 0,04 Sim

3 MONSARAS TRADE E SERVIÇOS LTDA  079 30.793.251/0001-31 24,31 22,91 0,57 Sim

4 ES LICITACOES REGIONAIS LTDA  033 44.506.209/0001-05 60,00 23,49 2,53 Sim

5 LPS DISTRIBUIDORA LTDA  086 48.339.918/0001-96 24,31 23,89 1,70 Sim

6 JEFERSON NUNES DA COSTA MEI  011 31.137.681/0001-68 24,31 24,31 1,76 Sim

7 INTER MASTER COMERCIO DE 
SERVIÇOS

 049 14.013.647/0001-62 38,64 38,64 58,95 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 29/03/2023 12:32:30
LOTE 08

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: RS
Descrição: PAPEL A4 - 75G/M² - BRANCO (RESMA) Papel A4, não reciclado, para trabalhos administrativos; Cor: branco; 
Apresentação: resma / pacote com 500 folhas; Dimensões da folha: 210 x 297mm; Gramatura: 75g/m²; Forma de acondicionamento: 
caixa, com 10 resmas; Unidade de fornecimento: 01(uma) resma; Marca referência: COPIMAX, CHAMEX, REPORT, ONE OU 
SIMILAR.
Quantidade: 420 Valor Unit.: 22,77 Valor Total: 9.563,40

Marca: INK Modelo: A4 75 G PREMIUM

4 de 10Gerado em: 29/03/2023 12:32:30

CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES
LINHARES-ES

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390034003400310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 109



Descrição: PALITO PARA CHURRASCO (1156101) PALITO PARA CHURRASCO - palito para churrasco, material em 
bambu, tamanho de 30cm, pacote com 50 unidades.

Quantidade: 150 Val. Ref.: 7,45 Total Item: 529,50Valor Unit.: 3,53

Item: 47

Descrição: PAPEL ALUMÍNIO(1156101) PAPEL ALUMÍNIO - medindo aproximadamente: largura 45 cm, rolo com 4 m.

Quantidade: 30 Val. Ref.: 4,17

Unidade: UN

Total Item: 124,80

Marca: LIFE CLEAN Modelo: LIFE CLEAN

Valor Unit.: 4,16

Item: 309

Descrição: PAPEL ALUMÍNIO(1156101) PAPEL ALUMÍNIO - medindo aproximadamente: largura 45 cm, rolo com 4 m.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 4,17

Unidade: UN

Total Item: 41,60

Marca: LIFE CLEAN Modelo: LIFE CLEAN

Valor Unit.: 4,16

Item: 386

Descrição: PAPEL ALUMÍNIO(1156101) PAPEL ALUMÍNIO - medindo aproximadamente: largura 45 cm, rolo com 4 m.

Quantidade: 30 Val. Ref.: 4,17

Unidade: UN

Total Item: 124,80

Marca: LIFE CLEAN Modelo: LIFE CLEAN

Valor Unit.: 4,16

Item: 458

Descrição: PAPEL ALUMÍNIO(1156101) PAPEL ALUMÍNIO - medindo aproximadamente: largura 45 cm, rolo com 4 m.

Quantidade: 4 Val. Ref.: 4,17

Unidade: UN

Total Item: 16,64

Marca: LIFE CLEAN Modelo: LIFE CLEAN

Valor Unit.: 4,16

Item: 522

Descrição: PAPEL ALUMÍNIO(1156101) PAPEL ALUMÍNIO - medindo aproximadamente: largura 45 cm, rolo com 4 m.

Quantidade: 90 Val. Ref.: 4,17

Unidade: UN

Total Item: 374,40

Marca: LIFE CLEAN Modelo: LIFE CLEAN

Valor Unit.: 4,16

Item: 636

Descrição: PAPEL ALUMÍNIO(1156101) PAPEL ALUMÍNIO - medindo aproximadamente: largura 45 cm, rolo com 4 m.

Quantidade: 30 Val. Ref.: 4,17

Unidade: UN

Total Item: 124,80

Marca: LIFE CLEAN Modelo: LIFE CLEAN

Valor Unit.: 4,16

Quant.: 1 Total: 807,04LOTE 54 Num: 080 Lance: 807,04

Item: 53

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA AA(1156101) PILHA SUPER ALCALINA AA - Pilha super alcalina AA?. 
Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 30 Val. Ref.: 1,92

Unidade: UN

Total Item: 55,20

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,84

Item: 117

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA AA(1156101) PILHA SUPER ALCALINA AA - Pilha super alcalina AA?. 
Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 30 Val. Ref.: 1,92

Unidade: UN

Total Item: 55,20

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,84

Item: 173

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA AA(1156101) PILHA SUPER ALCALINA AA - Pilha super alcalina AA?. 
Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 1,92

Unidade: UN

Total Item: 368,00

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,84

Item: 236

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA AA(1156101) PILHA SUPER ALCALINA AA - Pilha super alcalina AA?. 
Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 1,92

Unidade: UN

Total Item: 36,80

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,84

Quant.: 1 Total: 697,36LOTE 60 Num: 021 Lance: 697,36
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Item: 314

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA AA(1156101) PILHA SUPER ALCALINA AA - Pilha super alcalina AA?. 
Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 4 Val. Ref.: 1,92

Unidade: UN

Total Item: 7,36

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,84

Item: 390

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA AA(1156101) PILHA SUPER ALCALINA AA - Pilha super alcalina AA?. 
Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 15 Val. Ref.: 1,92

Unidade: UN

Total Item: 27,60

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,84

Item: 462

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA AA(1156101) PILHA SUPER ALCALINA AA - Pilha super alcalina AA?. 
Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 1,92

Unidade: UN

Total Item: 18,40

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,84

Item: 528

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA AA(1156101) PILHA SUPER ALCALINA AA - Pilha super alcalina AA?. 
Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 40 Val. Ref.: 1,92

Unidade: UN

Total Item: 73,60

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,84

Item: 583

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA AA(1156101) PILHA SUPER ALCALINA AA - Pilha super alcalina AA?. 
Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 1,92

Unidade: UN

Total Item: 18,40

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,84

Item: 641

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA AA(1156101) PILHA SUPER ALCALINA AA - Pilha super alcalina AA?. 
Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 1,92

Unidade: UN

Total Item: 36,80

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,84

Item: 54

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA PALITO AAA (1156101) PILHA SUPER ALCALINA PALITO AAA - Pilha palito 
super Alcalina AAA. Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 30 Val. Ref.: 1,85

Unidade: UN

Total Item: 45,90

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,53

Item: 118

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA PALITO AAA (1156101) PILHA SUPER ALCALINA PALITO AAA - Pilha palito 
super Alcalina AAA. Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 1,85

Unidade: UN

Total Item: 76,50

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,53

Item: 174

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA PALITO AAA (1156101) PILHA SUPER ALCALINA PALITO AAA - Pilha palito 
super Alcalina AAA. Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 1,85

Unidade: UN

Total Item: 306,00

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,53

Item: 237

Descrição: PILHA SUPER ALCALINA PALITO AAA (1156101) PILHA SUPER ALCALINA PALITO AAA - Pilha palito 
super Alcalina AAA. Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e validade do produto.

Quantidade: 15 Val. Ref.: 1,85

Unidade: UN

Total Item: 22,95

Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Valor Unit.: 1,53

Item: 315 Unidade: UN Marca: MAXPRINT Modelo: MAXPRINT

Quant.: 1 Total: 688,50LOTE 61 Num: 012 Lance: 688,50
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DEMONSTRATIVO DE MÉDIA DE VALORES –  MATERIAL DE EXPEDIENTE

NR ITENS AGENDA ADJ LIND GRAVOPEL WERNE QUANT.

1 APONTADOR DE LAPIS --------------- 2,00 --------------- --------------- 0,36 --------------- 1,70 ---------- --------- 1,35 14 18,93
2 BORRACHA BRANCA --------------- 4,00 0,87 0,92 --------------- --------------- 0,78 ---------- --------- 1,64 21 34,47
3 CANETA ESF. AZUL 0,70 0,90 0,68 --------------- 0,74 --------------- 0,75 ---------- --------- 0,75 464 350,00
4 CANETA MARCA TEXTO 1,31 1,50 --------------- --------------- 1,13 --------------- 1,40 ---------- --------- 1,33 128 170,85
5 CANETA PRETA 0,68 0,90 0,57 --------------- 0,71 --------------- 0,75 ---------- --------- 0,72 138 99,66
6 CANETA VERMELHA --------------- 0,90 0,68 --------------- 0,71 --------------- 0,75 ---------- --------- 0,76 67 51,01
7 CLIPS 2/0 - CAIXA COM 100 UNID --------------- 5,00 --------------- 7,73 --------------- --------------- 2,55 ---------- --------- 5,09 59 300,51
8 CLIPS 6/0 CAIXA COM 50 UNID --------------- 7,00 --------------- 7,73 --------------- --------------- 3,55 ---------- --------- 6,09 12 73,12
9 COLA LIQUIDA 40 G --------------- 1,60 --------------- --------------- 1,23 --------------- 1,77 ---------- --------- 1,53 35 53,61
10 COLA INSTANTÂNEA --------------- 15,00 --------------- --------------- --------------- --------------- 16,20 11,80 --------- 14,33 3 43,00
11 CORRETIVO --------------- 2,90 --------------- --------------- --------------- --------------- 2,65 3,95 --------- 3,17 10 31,67
12 DUREX LONGO 12X40 --------------- 2,10 --------------- --------------- --------------- --------------- 1,99 10,00 --------- 4,70 10 46,97
13 DUREX PEQUENO 12X30 0,99 1,80 --------------- 0,82 --------------- --------------- 1,50 --------- 1,28 7 8,94
14 ENVELOPE BRANCO 24X34 --------------- 0,39 --------------- --------------- --------------- --------------- 0,53 0,75 --------- 0,56 2100 1.169,00
15 ENVELOPE BRANCO 11X23 --------------- 0,15 --------------- --------------- --------------- --------------- 0,21 0,20 --------- 0,19 1320 246,40
16 EXTRATOR DE GRAMPO --------------- 3,40 --------------- 1,17 1,89 --------------- 2,20 ---------- --------- 2,16 10 21,64
17 FITA CREPE 19X30 --------------- 4,50 --------------- --------------- --------------- --------------- 6,50 ---------- 7,99 6,33 14 88,62
18 GRAMPEADOR P/ GRAMPO 26/6 --------------- 12,40 --------------- 11,40 --------------- --------------- 12,90 ---------- --------- 12,23 28 342,53
19 GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 --------------- 4,90 4,50 --------------- 5,42 --------------- 6,65 ---------- --------- 5,37 14 75,15
20 LÁPIS PRETO Nº 02 0,30 0,45 --------------- --------------- 0,49 --------------- 0,55 ---------- --------- 0,45 97 43,36
21 LIGA (ELASTICO) --------------- 5,00 --------------- --------------- --------------- --------------- 4,10 7,25 --------- 5,45 7 38,15
22 PAPEL A4 PCT C/ 500 FLS 22,77 22,80 --------------- --------------- 30,00 --------------- 27,40 ---------- --------- 25,74 500 12.871,25
23 PAPEL LINHO BRANCO 180/M 50 FLS --------------- 24,00 --------------- --------------- --------------- --------------- 20,55 ---------- 14,00 19,52 43 839,22

24 --------------- 2,90 --------------- --------------- 2,16 --------------- 2,50 ---------- --------- 2,52 43 108,36

25 PASTA DE ARQUIVO A-Z --------------- 12,40 --------------- 7,85 12,83 --------------- 19,00 ---------- --------- 13,02 162 2.109,24
26 PASTA DE PLÁSTICO C/ ELÁSTICO 3,5CM --------------- 5,80 --------------- --------------- --------------- --------------- 5,70 ---------- 8,49 6,66 12 79,96
27 PASTA DE PLÁSTICO C/ ELÁSTICO FINA --------------- 2,90 --------------- --------------- 2,07 --------------- -------------------- ---------- 3,49 2,82 48 135,36
28 PILHA ALCALINA AA --------------- 2,40 --------------- --------------- --------------- 1,84 2,63 ---------- --------- 2,29 100 228,83
29 PILHA PALITO AAA --------------- 2,40 --------------- --------------- --------------- 1,53 2,50 ---------- --------- 2,14 120 257,00
30 TESOURA MEDIA --------------- 8,80 --------------- --------------- --------------- --------------- 9,10 21,00 --------- 12,97 19 246,37
31 ALMOFADA PARA CARIMBO --------------- 5,00 --------------- 3,93 3,78 --------------- 7,99 ---------- --------- 5,18 2 10,35
32 COLA EM BASTÃO --------------- 3,50 --------------- --------------- 1,99 --------------- 3,50 ---------- --------- 3,00 3 8,99
33 CALCULADORA PORTATIL DE MESA --------------- 45,00 --------------- 19,00 --------------- --------------- 26,70 ---------- --------- 30,23 19 574,43

34 --------------- 58,90 --------------- --------------- --------------- --------------- 90,95 87,00 --------- 78,95 5 394,75

35 BLOCO ADESIVO TIPO "POST-IT" PCT C/4 --------------- 5,00 4,01 --------------- --------------- --------------- 5,10 ---------- --------- 4,70 10 47,03

36 RÉGUA 30 CM --------------- 3,00 --------------- --------------- --------------- --------------- 3,10 ---------- 3,99 3,36 10 33,63
37 FITA PARA EMBALAGEM 45X45 4,14 4,50 3,60 --------------- 4,27 --------------- 5,50 ---------- --------- 4,40 41 180,48
38 QUADRO DE AVISO --------------- 69,80 --------------- --------------- --------------- --------------- 82,90 ---------- 79,90 77,53 5 387,67

39 --------------- 5,60 --------------- --------------- --------------- --------------- -------------------- 6,25 3,50 5,12 7 35,82

40 MOUSE OPTICO SCROLL - USB --------------- 14,90 --------------- --------------- --------------- --------------- 13,30 ---------- 15,99 14,73 12 176,76

41 --------------- 28,00 --------------- --------------- --------------- --------------- 37,50 56,00 --------- 40,50 16 648,00

42 0,00
43
44
45

TOTAL 22.681,10

ADJ 
LINHARES

HOM 
FUNDÃO

HOM 
CALÇADO

ADJ FNS 
BANANAL

LOJAS 
JULIANA

MÉDIA DE VALOR 
UNIT

MÉDIA VALOR 
TOTAL

PASTA C/ TRILHO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE

ORGANIZADOR DE PAPEL COM 3 
GAVETAS

ALFINETES FIXADOR TACHINHAS 
EMBALAGENS C/50

TECLADO ABNT-2 MÍNIMO 104 TECLAS - 
INTERFACE USB
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Informar saldo da ficha orçamentária 
Ação Realizada: Saldo suficiente 

Próxima Fase: Para Análise da Modalidade
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Conforme solicitado, segue saldo de dotação orçamentária. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de maio de 2023.
 
 

Raphael Rodrigues Costa Beber 
Estagiário(a) - Mat.  

 
 
 

Tramitado por, Raphael Rodrigues Costa Beber, Mat. 
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DESCRIÇÃO
Atualizada

Autorizada

Ficha Empenhado Reservado a
Empenhar

Saldo a
Empenhar Saldo Real

Fonte de
Recurso

Valor
Bloqueado

Aut. Empenho em
Aberto RH Folha

Emissão: 18/05/2023  12:57:34

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM     
ESPÍRITO SANTO 
31.723.265/0001-41
SALDO DAS DOTAÇÕES  
MAIO DE 2023 

01 - CAMARA MUNICIPAL

01 - CAMARA MUNICIPAL - CMCI

0101.0103101012.001 - GESTÃO LEGISLATIVA

0000032 25.000,00 25.000,0025.000,0033903016000 - MATERIAL DE EXPEDIENTE

Total do Projeto/Atividade : 25.000,00 25.000,0025.000,00

25.000,00 25.000,00Total da Unidade Orçamentária: 25.000,00

25.000,00 25.000,00Total do Órgão: 25.000,00

Total do Geral: 25.000,00 25.000,00 25.000,00

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 E&L Produções de Software LTDA
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Para Análise da Modalidade 
Ação Realizada: Analisado para Contrato 

Próxima Fase: Elaborar Minuta do Edital e Anexos
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Após análise dos orçamentos anexados ao processo, fica definido a modalidade como Pregão
Presencial. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de maio de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Elaborar Minuta do Edital e Anexos 
Ação Realizada: Minuta elaborada 

Próxima Fase: Para Análise da Minuta do Edital e Anexos
 

 
 
À(Ao) Procuradoria,
 
Encaminhamos a esta douta Procuradoria o processo de minuta de edital de pregão, cujo
o b j e t o   é   a q u i s i ç ã o   d e   M A T E R I A L   D E
EXPEDIENTE, conforme quantidades e especificações contidas no termo de referência,  para
 que  seja  analisado  por  esta Procuradoria Legislativa com emissão de Parecer. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de maio de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

MINUTA  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023

PREÂMBULO

A Câmara Municipal  de Cachoeiro de Itapemirim -CMCI, localizado na Praça
Jerônimo  Monteiro,  nº  70,  Centro,  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  torna  público  que
realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial, com amparo na
Lei  nº  10.520/2002,  Lei  nº  8.666/1993,  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  Lei
Complementar Estadual nº 618/2012, através da Pregoeira designada pelo Decreto nº
3241, de 04 de janeiro de 2021 e Equipe de Apoio que serão designados por Portaria.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - Modalidade: Pregão Presencial

1.2 - Processo Administrativo nº 1949/2023

1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM.

1.4 -  Objeto:  Contratação  exclusiva  de  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte para aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme quantidades
e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I deste Edital.

1.5 - Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.16 – MATERIAL DE EXPEDIENTE

II – DATA, HORÁRIO E LOCAL

Pregão Presencial nº XX, Dia: XX/XX/2023

Credenciamento:  XX/XX/2023 às XX:XX h

Sessão Pública de disputa: XX:XX h

Local: Sala de Licitações da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, localizada
na Pça Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro – Cachoeiro de Itapemirim/ES.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   
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III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

3.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão
retirar  o  edital  no  site  http://cachoeirodeitapemirim.es.leg.br,  ficando obrigadas a
acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial  do Municipal  ou
ainda Portal De Transparência da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, tendo
em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

3.2 -  Os  pedidos  de  esclarecimentos  sobre  o  procedimento  de  licitação
devem ser  enviados a Pregoeira  até  3 (três)  dias  úteis  antes  da data  fixada para
abertura  da  sessão  pública,  através  do  endereço  eletrônico
licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br ou pelos telefones (28) 3526-5684. Os
esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da
sessão pública.

3.3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados
ao  setor  de  compras  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  aos
cuidados  da  servidora  Rosa  Consoli  Hemerly,  através  do  endereço  eletrônico
licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br,  ou pelo telefone (28) 3526-5684 até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

3.4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo no
protocolo da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, até 2 (dois)  dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os
prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.

3.5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida a Pregoeira, indicando os
números do Pregão e do Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do
impugnante.  No  mesmo momento  deverá  ser  juntado  documento  que  comprove  a
aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.

3.6 - A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, informando ao interessado sobre a sua decisão.

3.7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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4.1 -  Poderão  participar  desta  licitação  empresas  do  ramo  de  atividade
pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus
anexos, sendo vedada a participação de empresa:

a) suspensa  de  participar  de  licitação  e  impedida  de  contratar  com  A
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES;

b) declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com quaisquer  órgãos  da
Administração  Pública,  cuja  consulta  será  feita  nos  termos  do  art.  22  da  Lei  nº
12.846/2013;

c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;

d) sociedade  empresária  que  se  encontre  em  processo  de  dissolução,
recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou
incorporação;

e) que esteja constituída sob a forma de consórcio;

f) que atue na forma de cooperativa;

g) cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação.

4.2 -  A  observância  das  vedações  do  item  anterior  é  de  inteira
responsabilidade  do  licitante  que,  pelo  descumprimento,  sujeita-se  às  penalidades
cabíveis.

4.3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições
estabelecidas neste instrumento convocatório.

V - CREDENCIAMENTO

5.1 - O credenciamento será iniciado no horário especificado no item II para a
sessão pública do Pregão.

5.2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão
por proprietário, sócio ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia
autenticada  do  Estatuto  ou  Contrato  Social  e  seus  termos  aditivos,  ou  Registro
Comercial, no caso de empresa individual, a fim de que seja comprovada a aptidão
para  a  formulação  de  propostas  e  a  prática  de  os  demais  atos  inerentes  ao
procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada documento
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de identidade original ou cópia para ser autenticada do documento de identidade do
representante.

5.3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído
por procuração pública ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários
para  a  formulação  de  propostas  e  a  prática  de  os  demais  atos  inerentes  ao
procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias
autenticadas  dos  documentos  de  identidade  do  credenciado  e  do  outorgante  da
procuração, assim como o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social
e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual.

5.4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada
empresa licitante.

5.5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o
TERMO DE CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO) ou instrumento procuratório.

5.6 -  A  licitante  enquadrada  como  Microempresa  (ME)  ou  Empresa  de
Pequeno Porte (EPP) que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar
nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE - ANEXO 3 (MODELO), quando do seu credenciamento, como
também  apresentar  no  mesmo  momento  a  CERTIDÃO  EXPEDIDA PELA JUNTA
COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007
do Departamento Nacional de Registro do Comércio.

5.7 - Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno  Porte  (EPP)  seja  optante  pelo  Sistema  Simples  Nacional  de  Tributação,
regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante
de  opção  obtido  no  site  do  Ministério  da  Fazenda
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).

5.8 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social
e  seus  termos  aditivos;  Registro  Comercial,  devidamente  autenticado  ou
osdocumentos contábeis inseridos no item 9.4; 9.5 e 9.6, isenta a licitante de juntá-los
no ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.9 -  A empresa  licitante  que  apresentar  declaração  falsa  responderá  por
seus atos na esfera civil, penal e administrativa.

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO

6.1 -  A Proposta  de  Preço  e  os  Documentos  de  Habilitação  deverão  ser
apresentados no dia e hora previamente estabelecidos para o início da sessão pública
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do  Pregão,  em  envelopes  distintos,  lacrados  e  indevassáveis,  sob  pena  de
desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

Nº do pregão
Data e hora da abertura
Identificação do licitante (nome e CNPJ)

6.2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de
Habilitação enviados por correio, deixados na CMCI ou protocolados e entregues a
Pregoeira depois do horário da abertura do certame. 

VII - PROPOSTA DE PREÇO

7.1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Ser datilografada, digitada ou em letra de forma, preferencialmente em papel
timbrado  da  empresa,  sem emendas,  rasuras  e  entrelinhas,  com todos os  valores
propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo
data, assinatura do representante legal e rubrica em todas as folhas;

b)  Deve  informar  a  razão  social,  número  do  CNPJ,  endereço  completo  da
empresa licitante, telefone e e-mail;

c) Deve conter de forma separada na proposta o preço unitário, total e a indicação de
marca, sob pena de desclassificação imediata;

d) Devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como
transporte, frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas
relacionadas com o objeto da licitação;

e) Deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de realização da sessão pública do Pregão.

7.2 -  Ocorrendo  diferença  entre  os  preços  unitário  e  total,  prevalecerão
sempre os últimos, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. No caso
de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.
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7.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso
a  licitante  apresente  mais  de  uma proposta,  a  Pregoeira  considerará  àquela  mais
vantajosa para a Administração Pública.

7.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total
responsabilidade  da  empresa  licitante,  não  podendo  ser  alterado  após  a  sua
manifestação,  com  exceção  da  negociação  constante  no  art.  4º,  XVII  da  Lei  nº
10.520/2002.

7.5 -  A simples  apresentação  da  proposta  de  preço  implica  na  aceitação
integral de todas as condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao
cumprimento de todas as exigências nele contidas.

7.6 -  A proposta de preço deverá descrever  o  objeto ofertado,  trazendo a
indicação da marca, conforme as especificações e condições contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA -  ANEXO  1,  evitando  sinônimos  técnicos,  omissões  ou  acréscimos
referentes à especificação do objeto.

7.7 - A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar a Pregoeira até as
18:00 h do dia útil seguinte ao encerramento da Sessão Pública de disputa a proposta
de preço atualizada, que reflita o valor vencedor na sessão pública.

7.8 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem as disposições contidas neste edital;

b) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;

c)       não apresentarem marca.

OBS: Não haverá impedimento nas variações quanto ao quantitativo unitário do
produto,  desde  que  o  setor  responsável  pela  elaboração  do  termo  de  referência
consinta em razão das necessidades técnicas exigidas,  e,  desde que respeitado o
quantitativo final.

VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

8.1 - Após a abertura da sessão pública pela Pregoeira, não serão admitidos
novos licitantes.

8.  2  -  Para  o  julgamento  das propostas  será  adotado o  critério  do  MENOR
PREÇO POR ITEM.
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8.3 -  O  procedimento  do  julgamento  compreenderá  a  abertura  dos
respectivos envelopes, a leitura das propostas de preço, a verificação da conformidade
das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital e seus anexos, identificando as
propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima.

8.4 - Na sequência a Pregoeira classificará o autor da proposta de menor
preço  e  aqueles  que  tenham  apresentado  propostas  em  valores  sucessivos  e
superiores  em  até  10%  (dez  por  cento),  relativamente  à  de  menor  preço,  para
participarem da etapa de oferta de lances.

8.5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida
acima, os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar
da etapa de oferta de lances.

8.6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes
classificadas  a  oportunidade  para  nova  disputa,  por  meio  de  lances  verbais  e
sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

8.7 -  A  Pregoeira  convidará  individualmente  as  empresas  licitantes
classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

8.8 -  Durante  a  sessão  pública  a  Pregoeira  poderá  estabelecer  regras  e
prazos razoáveis para o bom andamento do procedimento licitatório.

8.9 -  A desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convidado  pela
Pregoeira, implicará na exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção  do  último  preço  por  ela  apresentado,  para  efeito  de  ordenação  das
propostas.

8.10 -  Não  poderá  haver  desistência  ou  retratação  dos  lances  ofertados,
sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.

8.11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal,
será  encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  ofertas,  exclusivamente  pelo
critério de menor preço.

8.12 -  Verificando  a  Pregoeira  que  os  preços  apresentados  não  são
compatíveis  com  os  atuais  praticados  no  mercado  ou  até  mesmos  propostos  em
licitações  anteriores,  poderá  negociar  o  preço  com a empresa  licitante  vencedora,
buscando a proposta mais vantajosa para a CMCI.

8.13 -  Nas mesmas situações expostas no item acima, a Pregoeira poderá
decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras
editalícias  e  aspectos  pertinentes  ao  preço  cotado,  podendo  também  optar  pela
repetição do procedimento.
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IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 -  Para  promover  a  habilitação  no  procedimento,  a  empresa  licitante
deverá apresentar os documentos abaixo relacionados.

9.2 -  Os  documentos  exigidos  neste  edital  poderão  ser  apresentados  em
original  ou  por  qualquer  processo  de  cópia  legível,  autenticada  por  cartório
competente,  com exceção dos extraídos pela internet,  com vigência plena na data
fixada para sua apresentação.

9.3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial,  desde que os
respectivos  originais  sejam apresentados  a  Pregoeira  ou  à  Equipe  de  Apoio  para
autenticação, quando da etapa do CREDENCIAMENTO.

9.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.4.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.4.2 Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado  e  suas alterações  (ou  última  alteração  consolidada),  em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
de eleição de seus administradores;

9.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de
prova da diretoria em exercício;

9.4.4  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade
estrangeira em funcionamento expedido no país.

9.5 - REGULARIDADE FISCAL

9.5.1 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

9.5.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

9.5.3 Prova de regularidade de Tributos  Federais  e  Divida Ativa  da União -
Certidão Conjunta PGFN e RFB;

9.5.4 Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  do  Estado  onde  for
sediada a empresa;

9.5.5 Prova  de  regularidade  com a Fazenda  Pública  do  Município  onde  for
sediada a empresa;
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    9.5.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;
    9.5.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa.

   9.5.7.1 A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço
eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao.

   9.5.7.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de
habilitação deverão conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do
CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:

    Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

9.5.7.4 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial;

9.5.7.5  Se  a  licitante  for  matriz,  e  a  executora  do  contrato  for  filial,  a
documentação  deverá  ser  apresentada  com  CNPJ  da  matriz  e  da  filial,
simultaneamente;

9.5.7.6  Serão  dispensados  da  filial  aqueles  documentos  que,  pela  própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.7.7 Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a
empresa matriz quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB).

9.5.7.8 A Pregoeira e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de
habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos
sites  dos  órgãos  oficiais  (RECEITA  FEDERAL,  PROCURADORIA  GERAL  DA
FAZENDA  NACIONAL,  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  PREVIDÊNCIA  SOCIAL,
SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO).

9.5.7.9 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo
órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores
à data de abertura do Pregão.

9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica em nome da empresa
licitante, fornecido (s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que
comprove  (m)  a  aptidão  para  o  fornecimento  compatível  com  as  características
indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1.
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b)  O (s)  atestado  (s)  deve  (m)  ser  emitido  (s)  em papel  timbrado  da
empresa contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contratação e os dados da empresa contratada.

c) A CMCI poderá promover diligências para averiguar a veracidade das
informações  constantes  nos  documentos  apresentados,  caso  julgue  necessário,
estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo
com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções
previstas na Lei n° 8.666/1993.

9.7 – DECLARAÇÕES FIRMADAS NOS ANEXOS

a) A ausência de qualquer dos anexos contidos neste Edital importará em
imediata inabilitação do licitante. Exceto o ANEXO II - CREDENCIAMENTO 

10 - RECURSOS

10.1 -  Declarada a  licitante  vencedora,  qualquer  licitante  poderá  manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo
de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes
desde  logo  intimadas  para  em  03  (três)  dias  apresentarem  contrarrazões,  que
começarão  a  correr  do  término  do  prazo  concedido  a  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

10.2 -  A falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  empresa  licitante
importará na decadência do direito de recurso.

10.3 -  Os  recursos  e  as  contrarrazões  deverão  ser  impressos,  contendo  a
razão social, o CNPJ, o endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar
rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado.

10.4 -  Os  recursos  e  as  contrarrazões  devem  ser  dirigidos  a  Pregoeira  e
protocolados no setor de protocolo da CMCI.

10.5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por  representante não habilitado legalmente  ou não identificado no
processo para responder pela empresa licitante.
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10.6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos
rejeitados pela Pregoeira deverão ser dirigidas ao Diretor-Geral da CMCI, através de
protocolo no protocolo da CMCI, nos mesmos moldes do item 10.3.

10.7 -  O acolhimento  do recurso  implicará  na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o
registro  das  empresas  licitantes  credenciadas,  das  propostas  de  preço  escritas  e
verbais, conforme a ordem de classificação, da análise dos documentos de habilitação,
dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes.

11.2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição da Pregoeira, exceto
quando houver  manifestação de recurso,  hipótese em que a adjudicação caberá à
autoridade superior da CMCI.

11.3 - A homologação do Pregão cabe à autoridade superior da CMCI.

12 - ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

12.1 - As informações relativas à forma e as especificações do fornecimento do
produto, estão descritas nos itens 5  do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1.

13 - RECEBIMENTO E PAGAMENTO

13.1  -  Os  pagamentos  serão  efetuados  na  forma  do  item 09  do  Termo  de
Referência.

14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições 
estabelecidas para a realização do objeto contratado, sujeitando-se às penalidades 
constantes do art. 7º da Lei no 10.520/02 e da Lei 8.666/93 e suas alterações.

14.2  –  Na  hipótese  da  CONTRATADA  deixar  de  cumprir  as  obrigações
estabelecidas por este Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que
não gerem prejuízo para a CMCI
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b) MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a
10% (dez por  cento),  incidente sobre o valor  da parcela em atraso,  nos casos de
descumprimento  do  prazo  estipulado  para  a  entrega  do(s)  produto(s)  ou
descumprimento do prazo estabelecido no item 8.11, que será calculada pela fórmula
M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da
obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) MULTA POR INADIMPLEMENTO - 2,0% (dois por cento), incidente sobre o valor
global da contratação, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias ou recusa em fornecer o(s)
produto(s), aplicada cumulativamente com a multa estabelecida no item anterior; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com
a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim por um período de até 2 (dois) anos,
nos casos de recusa em fornecer o(s) produto(s); 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os
objetivos  da  licitação  ou  contratação,  tais  como  conluio,  fraude,  adulteração  de
documentos ou emissão de declaração falsa, por um período de até 2 (dois) anos. 

14.3 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da
Lei nº 8.666/1993; 

14.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMCI após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

14.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por correspondência com aviso de
recebimento, e/ou por e-mail, onde será indicada a conduta considerada irregular, a
motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o
local de entrega das razões de defesa; 

14.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a
contar  da  intimação,  onde  deverá  ser  observada  a  regra  de  contagem  de  prazo
estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993; 

14.7 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao
Presidente da CMCI, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação. 

14.8  –  As  multas  previstas  nas  alíneas  “b”  e  “c”  do  item  acima  serão
descontadas de imediato no pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o
caso.

14.9 – Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a CONTRATADA será
advertida, devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis.
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14.10 – A CONTRATADA, durante a execução do Contrato,  somente poderá
receber 03 (três) advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do
Contrato,  com  a  aplicação  das  penalidades  cabíveis.  A  CONTRATANTE,  porém,
poderá  considerar  rescindido  o  contrato  mesmo  que  só  tenha  ocorrido  uma
advertência.

14.11  –  As  advertências,  quando  seguidas  de  justificativa  aceita  pela
CONTRATANTE, não serão computadas para o fim previsto no item 10.5.

14.12  –  As  advertências,  quando  não  seguidas  de  justificativa  aceita  pela
CONTRATANTE, darão ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e” do item
14.

14.13  –  As  multas  previstas  nas  letras  “b”  e  “c”  poderão  ser  aplicadas  em
conjunto e cumuladas com uma das penalidades previstas nas letras “d” e “e”, todas do
item 14.

14.14– A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato
gerador e não da advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá
ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por
cento).  Poderá a CONTRATANTE, entretanto, antes de atingido o pré falado limite,
rescindir o Contrato em razão do atraso.

14.15 – A CONTRATADA poderá considerar outros fatos,  que não o simples
atraso na execução do serviço, para entender rescindido o Contrato.

14.16 – As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato.

14.17 – Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves para a
CONTRATANTE,  poderá  esta,  além  de  rescindir  o  Contrato,  aplicar  uma  das
penalidades previstas na letra “d” ou “e” do item 14.

14.18 – Se os danos puderem atingir a Administração Pública Municipal como
um todo, será aplicada pena de Declaração de Inidoneidade.

14.19 – A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pelo
Fiscal do Contrato e informados ao Setor Financeiro da Câmara Municipal.

14.20  –  Quando  declarada  a  Inidoneidade  da  CONTRATADA,  o  setor
responsável submeterá sua decisão ao Procurador Legislativo Geral, a fim de que, se
confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública.

14.21 – Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada
como suspensão para contratar com a Administração Pública pelo prazo máximo de 02
(dois) anos.
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14.22 – Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão as
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n° 8.666/93:

a)  Tenham sofrido condenação definitiva por  praticarem, por meios dolosos,  fraude
fiscal no  recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c)  Demonstrarem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em
virtude da  prática e de atos ilícitos.

15 - DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 -  É facultado a Pregoeira,  em qualquer  fase do procedimento,  efetuar
diligências  destinadas  a  esclarecer  ou  completar  a  instrução  do  processo,  sendo
vedada às empresas licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que
deveriam  ter  sido  apresentados  para  fins  de  credenciamento,  classificação  e
habilitação.

15.2 - É facultada a Pregoeira,  em qualquer fase do procedimento, solicitar
informações complementares.

15.3 - É facultada a Pregoeira solicitar a contribuição de servidores da CMCI
para subsidiar a análise técnica de qualquer objeto licitado.

15.4 - Cabe a Pregoeira solucionar os casos omissos do edital com base no
ordenamento jurídico vigente e nos princípios de Direito Público.

15.5 -  A empresa  licitante  é  responsável  pela  veracidade  das  informações
prestadas e  dos documentos apresentados em qualquer  fase do Pregão,  cabendo
responsabilização  na  esfera  civil,  penal  e  administrativa  pela  prática  de  atos
fraudulentos.

15.6 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO 2 – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

ANEXO 3 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (MODELO) 

ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
HABILITATÓRIAS (MODELO)
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ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO)

ANEXO 6 - PROPOSTA

ANEXO 7 – MINUTA DE CONTRATO

Cachoeiro de Itapemirim, XX de XXX de 2023.

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY

PREGOEIRA CMCI

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390035003100310033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 134

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

1.1 – Materiais diversos de Material de Expediente para reposição dos estoques 
desta Casa de Leis, usados nos desempenhos das atividades de trabalho.

2. DO OBJETIVO

2.1 – O presente termo de referência tem como objetivo, estabelecer parâmetros e
diretrizes que nortearão a aquisição de itens necessários para reposição de estoque
ate o dia 31/12/2023

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 1. Justificativa:

 Aquisição  dos  itens  apurados  no  planejamento  de  aquisições  de   Material  de
Expediente para o ano de 2023, a fim de atender a demanda desta Casa de Leis,
considerando que tais materiais são usados nas atividades diárias dos gabinetes de
vereadores, bem como em todo o setor administrativo e Escola do Legislativo.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1 – Material de Expediente: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE

Apontador Apontador com um furo e 
depósito vertical, lâmina de 
aço carbono, confeccionado 
em resinas termoplásticas, 
depósito (coletor) em 
material ABS e com marca 
impressa em seu corpo, 
medidas (Alt. x Larg. x Prof.) 
6 x 2,5 x 1,5cm, cores 
sortidas, produto não 

UNID 14
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perecível e atóxico. Deverá 
conter certificações do 
Inmetro conforme NBR 
15236:2005 (segurança de 
artigos escolares, 

Marcas de referência: Faber 
Castell, Cis, Jocar.

BORRACHA
BRANCA 

 Macia e suave, aplicável 
sobre diversos tipos de 
superfície,produto tradicional 
da marca, ideal para apagar 
escritas a lápis e lapiseiras, 
dimensões aproximadas 
4,2x2,9x1cm, acondicionada 
em caixa(embaladas). 
Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Faber-Castell, Mercur, Cis.

UNID 21

Caneta Azul   Especificações Ponta média
de 1 mm, Tampa e plug da 
mesma cor da tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera perfeita e 
muito resistente, Tinta de alta
qualidade, que seca 
rapidamente evitando 
borrões na escrita. 
Durabilidade. Na cor azul. 

 Marcas de referência: Bic, 
Faber Castell, Compactor.

UNID 464

CANETA MARCA 
TEXTO

Caneta marca texto - 
Fluorescente, na cor amarela
e laranja  com ponta 

UNID 128
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chanfrada aprox. 4mm, 
largura de escrita de 2 a 
4mm, não recarregável. 
Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante.

Marcas de referência: 
Masterprint,Gatte,Faber 
Castell

Caneta Preta
Especificações Ponta média 
de 1 mm, Tampa e plug da 
mesma cor da tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera perfeita e 
muito resistente, Tinta de alta
qualidade, que seca 
rapidamente evitando 
borrões na escrita. 
Durabilidade. Na cor preta. 

Marcas de referência: Bic, 
Faber Castell, Compactor. 

UNID 138

Caneta Vermelha Especificações Ponta média 

de 1 mm, Tampa e plug da 

mesma cor da tinta. Bola de 

Tungstênio, esfera perfeita e 

muito resistente, Tinta de alta

qualidade, que seca 

rapidamente evitando 

borrões na escrita. 

Durabilidade. Na cor 

UNID 67
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vermelha. 

Marcas de referência: Bic, 

Faber Castell, Compactor.

Clips 2/0 CLIPS 2/0 - para prender 

papel, em aço niquelado, 

fabricado em arame de aço, 

antiferrugem. Caixa com 100 

unidades, embalagem com 

identificação do produto e 

marca do fabricante.

Marcas de referência: 

Bacchi, Cis,Tilibra

CAIXA 59

Clips 6/0
CLIPS  6/0  –  Para  papel,
produzido em aço niquelado.
Caixa  com  no  mínimo  50
unidades.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Bacchi, Cis, Tilibra

CAIXA 12

Cola Branca 40 gr. Cola branca escolar tubo de
40  g  Cola  a  base  de  PVA,
não tóxica e lavável.  Frasco
com bico dosador. Ideal para
trabalhos  escolares  e  de
artesanato.  Cola  papel,
papelão. Não tóxica Selo do

UNID 35
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INMETRO, 

Marcas  de  referência:
Tenaz, Maxi, Mercur.

COLA
INSTANTÂNEA

COLA INSTANTÂNEA - cola
adesiva  para  materiais  tipo
porcelana,  metal,  couro,
madeira,  papel  e  plástico.
Peso líquido de 20gr.  Prazo
de validade mínima de 1 ano
a contar da data de entrega.
Marcas  de  referência:  Tek
Bond, Super bond, Afix.

UNID 03

CORRETIVO Corretivo  líquido  a  base  de
água,  lavável,  não  tóxico,
composição:  água,
pigmentos  brancos  e
poliacetato  de  vinila,  frasco
com 18ml. Prazo de validade
mínima de 1 ano a contar da
data de entrega. Embalagem
com identificação do produto
e marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Mercur, Bic, Cis.

UNID 10

DUREX LONGO 
12X40

Transparente, em 
polipropileno medindo 12 mm
x 40m Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

UNID 10
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DUREX PEQUENO 
12X30

Transparente, em 
polipropileno medindo 12 mm
x 30m. Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

UNID 07

ENVELOPE 
BRANCO 24X34cm.

ENVELOPE BRANCO 
24X34 – Saco offset, 
gramatura mínima de 90 
gramas. Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante.

Marcas de referência: 
foroni, Scrity, Romitec

UNID 2100

ENVELOPE 
BRANCO 11X23cm

ENVELOPE  BRANCO
11X23  -   Saco  offset,
gramatura  mínima  de  75
gramas.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante.

Marcas de referência: 
foroni, Scrity, Romitec

UNID 1320

EXTRATOR DE 
GRAMPO

EXTRATOR DE GRAMPO -
extrator  galvanizado,
espátula,  confeccionado  em
metal. 

Marcas  de  referência:
Tilibra,Bacchi, Carbrink

UNID 10

FITA CREPE Fita  Crepe  fita  adesiva UNID 14
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protetora  creme  com  dorso
de  papel  crepado  tratado
com solução a base borracha
e  coberto  com  adesivo  a
base de borrachas e resinas.
19mmx50 metros.

Marca  de  referência:
Adebras, 3M,Scotch.

GRAMPEADOR 
PARA GRAMPO 
26/6

Corpo em metal, tipo mesa, 
capacidade de alfinetar no 
mínimo 20 folhas. Tamanho 
médio. Dimensões mínimas 
12,6x3,6x5,6cm. Resistente. 
Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Masterprint,Cis,Quality.

UNID 28

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 26/6

GRAMPO  PARA
GRAMPEADOR  26/6  -
Grampo  para  grampeador
26/6.  Caixa  com  5000
unidades,  Indicado  para
grampear  até  20  folhas  de
papel  75g/m².  Com  extra
proteção  contra  oxidação.
embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas de referência:  Cis,
Acc, Bacchi

CAIXA 14

LÁPIS PRETO 
COMUM

Lápis  preto  nº  02  -  grafite
inteiro,  dimensões

UNID 97
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aproximadas:  6,9mm
(diametro)  e  175mm  de
comprimento, mina grafite nº
02 de 2,4  mm de diâmetro,
graduação b. sem borracha,
apontado,  fabricação
nacional,  resistente,  escrita
macia e escura, de excelente
apagabilidade,  corpo
sextavado ou circular, pintura
semifosco  perolado  com
verniz na cor preta, impresso
a  marca  do  fabricante  no
corpo  do  lapis,  facil  de
apontar,  produzido  com
material  atoxico  e  madeira
reflorestada,

Marcas  de  referencia:
Multicolor,  Faber
Castell,Cis.

LIGA ELÁSTICA Elástico Látex para escritório
pacote  com  120  unidades
Multicolor,

Marcas de referência:  Red
Bor, Mamuth Mercur.

PCT 07

PAPEL A4 PAPEL A4 - PAPEL 
MULTIFUNCIONAL A4 - 
Embalagem com 500 folhas, 
de uso principal em 
copiadoras e impressoras a 
laser e jato de tinta. Tamanho
Formato: A4 210x297mm, 
gramatura 75g/ m², cor 
branca, espessura nominal 

PCT 500
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97 micras, contendo todas as
informações disponíveis 
sobre o produto e fabricante. 

Marcas  de  referencia:
Chamex, Report, Copimax.

PAPEL LINHO PAPEL  LINHO  -  180/M
50FLS –  papel  linho na cor
branca,  resistente  a  altas
temperaturas,  secagem
rápida, gramatura MÍNIMA de
180gr/m2,  tamanho  A4,
confeccionado  em 100% de
fibras  de  eucalipto,
embalagem com no  mínimo
50  folhas.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante.

Marcas  de  referencia:
Usapel,  Off  Paper,
Filipaper.

PCT 43

PASTA DE TRILHO 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE

PASTA  DE  TRILHO  -
tamanho  ofício,  presilha
plástica tipo romeu e julieta,
cor branca e/ou transparente,
capas lisas. Embalagem com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante, 

Marcas  de  referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

UNID 43

PASTA AZ Pasta  az,  ferragem
niquelada,  porta-etiqueta  na
lombada,  cores  variadas,

UNID 162
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350mm  x  280mm  x  55mm
(+/-  5%), lombo estreito,  em
polipropileno,  transparente,
avulso 1.0 unidade 

Marcas  de  Referência:
Premium,  Frama,  Better
Binder Staples

PASTA  ELÁSTICO
3,5 CM

 PASTA ELÁSTICO 3,5 CM -
aba com elástico  ,lombo de
3,5  cm,   cor  fumê  OU
transparente  OU  AZUL  ,
dimensões mínimas  de 34 x
25  cm.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

UNID 12

PASTA ELÁSTICO 
FINA

PASTA  DE  PLÁSTICO  C/
ELÁSTICO FINA – Aba com
elástico,  tamanho ofício,  cor
fumê  ou  transparente.
Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

UNID 48

PILHA AA PILHA AA - Pilha alcalina 1,5
v  tipo  AA,  validade  mínima
de  24  meses  a  contar  da
data de entrega. Embalagem
com identificação do produto

UNID 100
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e marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

PILHA PALITO AAA PILHA PALITO AAA -  pilha
alcalina  1,5  v  tipo  AAA,
validade  mínima  de  24
meses  a  contar  da  data  de
entrega.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

UNID 120

TESOURA MÉDIA TESOURA  –  medida
aproximada  20 cm, Lâmina
mínima  de  10  cm,  cabo
anatômico,  corte
superpreciso,  em  aço
inoxidável, de boa qualidade
e  durabilidade,  prazo  de
validade  indeterminado,
multiúso.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Tramontina,Tilibra, Cis.

UNID 19

ALMOFADA PARA 
CARIMBO

Almofada Carimbo N.3 x 1 
Unidade, Azul, 

Marca de referência: Pilot, 
Radex, Carbrink

UNID 02
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COLA BASTÃO Cola Bastão   10g Colagem 
limpa e secagem rápida Com
registro no Conselho 
Regional de Química Atóxico 
Lavável Composição: Resina
sintética, glicerina, água e 
conservantes 

Marcas de referência: Leo 
e Leo,Bic, Pritt

UNID 03

CALCULADORA
PORTÁTIL  DE
MESA

CALCULADORA PORTÁTIL 
VISOR LCD COM 12 
DIGITOS GRANDES, 
PORCENTAGEM, 
INVERSÃO DE SINAIS, 
MEMÓRIA OPERATIVA 
INDEPENDENTE 
CORREÇÃO DIGITO A 
DIGITO, 
(TECLA MUJ, CALCULO 
GRANDE TOTAL (TECLA 
GT). CORREÇÃO TOTAL, 
DUPLO ZERO. 
DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, TECLA 
INVERSORA DE SINAL +/- 
TECLA DE RETROCESSO 
PARA APAGAR ÚLTIMO 
CARACTER ALIMENTAÇÃO:
PILHA OU BATERIA 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 13x 
18 CM  CORES VARIADAS, 
GARANTIA DE 3 MESES 
CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO.

UNID 19
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Marcas de referência: 
Casio, Solider, Yins, Elgin.

TECLADO ABNT-2 Teclado  ABNT-2  –  Mínimo
104  teclas  interface  USB,
com  designer  confortável,
durável  e  resistente  a
respingos.

Marcas  de  referência:
Logitech,  Yamaha,
Exbom.Newlink.

UNID 16

ORGANIZADOR DE 
PAPEL C/ 03 
GAVETAS

Caixa  para  correspondência
tripla Móvel transparente

As Caixas para 

Correspondência Tripla 

Móvel transparente possuem

um amplo espaço entre os 

andares, facilitando assim a 

o manuseio na hora de pegar

os papéis, revistas ou 

documentos. Ideal para ter 

sempre na mesa do trabalho,

super prático também a sua 

utilzação dentro de armários,

estantes e prateleiras. 

Dimensões mínimas 355mm 

X 253mm X 120mm.

Marcas  de  referência:

Waleu, Dello, Cristal.

UNID 05
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BLOCO ADESIVO 
TIPO “POST- IT”

Bloco de Notas Adesivas 
Amarelo 38 mm x 50 mm 100
folhas Post-it,com 4 
unidades, 

Marcas de referência: 3M, 
Note fix, Tropical.

PCT 10

RÉGUA 30 CM RÉGUA  –  Em  acrílico,
transparente,  espessura
mínima  de  3mm,
milimetrada.  30  CM.
Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante.

Marcas  de  referência:
Leonora, Cis, Cristal.

UNID 10

FITA PARA 
EMBALAGEM 
45X45

FITA  PARA  EMBALAGEM
45X45 - 45mm x 45m - Ideal
para o fechamento de caixas
e  de  embalagens. Fita
adesiva  composta  de  filme
de  polipropileno  bi  –
orientado,  transparente.
Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Scotch, Adelbras, Eurocel.

UNID 41

QUADRO DE AVISO Quadro de Avisos em Cortiça

e Moldura de Madeira 60X90

Real Seda

Quadro de aviso com 

UNID 05
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moldura em madeira pinus 

de reflorestamento tampo 

com revestimento em cortiça.

Perfeito para fixação de 

aviso, foto, poster etc.

Qualidade e acabamento 

excelentes e indicado para 

ser utilizado em locais de 

baixo tráfego. Para uso de 

alfinete tipo taça, para 

quadro de cortiça.

Marcas de referencia: 

Stalo, Quadrimark, Board 

Ne

Alfinetes Fixador 
Tachinhas 
Embalagens C/50

Tachas produzidas em Pvc e 
ponta de aço Ideais para 
fixação e organização em 
murais, mapas e avisos. 
Cabeça Tipo Taça 
Características do Produto 
Alfinete para mapa tipo taça 
colorido 9,5mm Organize 
seus mapas e murais de 
avisos de forma prática. Os 
alfinetes para mapa tipo taça 
Easy Office são ideais para 
fixar papel, lona, plástico, 
entre outros. Especificações 
Cores sortidas Conteúdo: 50 
alfinetes tipo taça de 9,5mm 
Altura: 2.50 cm Largura: 
10.00 cm Comprimento: 1,00

UND 07
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cm.

 Marca de referência: 
Eagle, Weise, Clear Color.

MOUSE OPTICO 
SCROLL USB

O mouse Proporciona 
conforto e comodidade aos 
usuários! Design moderno 
com led central, resolução  
mínima 1000 dpi e conexão 
USB. MOUSE ÓPTICO: 
Conexão USB R Com 2 
botões + scroll Design 
ergonômico para destros e 
canhotos, 

Marcas  de  referência:
Movitex,  Multilaser,
Maxplint. 

UNID 12

 

5. DO FORNECIMENTO DO(S) PRODUTO(S)

5.1 -  A realização do fornecimento  deverá ser  efetuada mediante  documento AF
(autorização de fornecimento)

5.2  –  Os  materiais  deverão  estar  em  conformidade  com  as  normas  oficiais
pertinentes as suas características.

6. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

6.1 – O material  deverá ser entregue na Câmara Municipal,  localizado na Praça
Jerônimo Monteiro, nº 70, bairro Centro, CEP: 29.300-170, Cachoeiro de Itapemirim,
caso seja necessário a retirada do equipamento do edifício, deverá ser comunicado
ao Diretor Geral.

6.2 – O material será solicitado através da ordem de fornecimento devidamente
assinada pelo diretor da Câmara municipal e o fornecedor terá um prazo de 07
(sete) dias úteis para a entrega do mesmo. 
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7. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

7.1 – A Câmara Municipal de Cachoeiro designará, um servidor para acompanhar o
fornecimento dos materiais, conforme este Termo de Referência, bem como para
atestar o recebimento provisório e posteriormente o definitivo;

7.2 – A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de
Cachoeiro  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  CONTRATADA por
qualquer inconsistência. 

8. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

8.1 – A fiscalização será exercida pelo Diretor Geral, para o acompanhamento do
fornecimento dos materiais. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1 – Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim de NOTA FISCAL, em  30 dias após a emissão da nota
fiscal.

9.2  –  O  pagamento  referente  ao  valor  da  NOTA FISCAL será  feito  por  Ordem
Bancária; 

9.3  –  Para  a  efetivação  do  pagamento  a  empresa  deverá  manter  as  condições
previstas  neste  termo  de  referência  no  que  concerne  a  proposta  de  preço  e  a
habilitação. 

10. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1  – O valor  aceito  para  contratação deverá  estar  compatível  com o valor  de
mercado,  estabelecido  através  de  pesquisa  de  preços  e  expresso  no  mapa
comparativo de preços;

10.2  –  Será  vencedora  a  proposta  de  MENOR  VALOR,  desde  que  a  empresa
ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e comerciais,  e tenha como cumprir  os prazos e condições estabelecidos
neste Termo;

10.3  –  Na  proposta  de  preço  devem  estar  incluídos  todos  os  custos,  como
transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas
relacionadas com o(s) objeto(s) da contratação; 

10.4  – A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a
60 (sessenta) dias. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1  –  Serão  motivos  de  desclassificação  as  propostas  apresentadas  sem  a
conformidade com o objeto.

12. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1 – O responsável pelas informações das características do produto, justificativas
e finalidades do presente termo, bem como do quantitativo são os servidores desta
Casa de Leis Sílvia Carla Telles dos Santos Moraes.
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ANEXO II

TERMO  DE  CREDENCIAMENTO  (MODELO)  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
XX/2023

Através deste termo de credenciamento a empresa constitui  como
representante o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade   nº  e   inscrito(a)
no   CPF   sob o nº ,  para  participar  da    licitação  acima  referenciada,  outorgando
plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar
documentos,  requerer vista de documentos e propostas,  interpor recurso e praticar
todos os atos inerentes ao certame.

Cachoeiro de Itapemirim,      de 2023

Nome do representante legal da empresa:  CNPJ nº  

Obs.:  No momento do credenciamento deverá ser  apresentado o estatuto,  o
contrato social ou documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes
para conceder a representação da empresa.

Obs. 2: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa
estiver representada na Sessão Pública por um de seus sócios.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA E  EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE
(MODELO) PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023

A   empresa , inscrita no CNPJ sob o nº ,  por  intermédio  de
seu representante legal Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade   nº ,
inscrito(a) no CPF sob   o nº , declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita
a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)

Declaramos  possuir  restrição  fiscal  no(s)  documento(s)  de  habilitação  e
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006
para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à
contratação,  como  também  sujeição  às  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  nº
8.666/1993.

Cachoeiro de Itapemirim ,          de 2023

Nome do representante legal da empresa:  

CNPJ nº  
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO  DE  ATENDIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS  HABILITATÓRIAS
(MODELO) PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023

Declaro que a empresa , inscrita no CNPJ
sob o nº , cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no edital  de licitação acima referenciado,  conforme o teor  do art.  4º,  VII  da Lei  nº
10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Cachoeiro de Itapemirim,          de 2023.

Nome do representante legal da empresa:  CNPJ nº  
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) PREGÃO PRESENCIAL
Nº XX/2023

(Empresa), CNPJ nº. , situada , declara, sob as penas da
Lei, que   inexiste fato impeditivo a sua habilitação no presente certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar fatos supervenientes.

Cachoeiro de Itapemirim,   _ de 2023.

(representante legal)
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ANEXO VI – PROPOSTA

ANEXO I- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Apontador 

Apontador com um 
furo e depósito 
vertical, lâmina de 
aço carbono, 
confeccionado em 
resinas 
termoplásticas, 
depósito (coletor) 
em material ABS e 
com marca 
impressa em seu 
corpo, medidas (Alt.
x Larg. x Prof.) 6 x 
2,5 x 1,5cm, cores 
sortidas, produto 
não perecível e 
atóxico. Deverá 
conter certificações 
do Inmetro 
conforme NBR 
15236:2005 
(segurança de 
artigos escolares, 

Marcas de 
referência: Faber 
Castell, Cis, Jocar.

14 UNID

BORRACHA
BRANCA 

 Macia e suave, 
aplicável sobre 
diversos tipos de 
superfície,produto 
tradicional da 
marca, ideal para 
apagar escritas a 
lápis e lapiseiras, 

21 UNID
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dimensões 
aproximadas 
4,2x2,9x1cm, 
acondicionada em 
caixa(embaladas). 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

Marcas de 
referência: Faber-
Castell, Mercur, 
Cis.

Caneta Azul

  Especificações 
Ponta média de 1 
mm, Tampa e plug 
da mesma cor da 
tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera 
perfeita e muito 
resistente, Tinta de 
alta qualidade, que 
seca rapidamente 
evitando borrões na
escrita. 
Durabilidade. Na 
cor azul. 

 Marcas de 
referência: Bic, 
Faber Castell, 
Compactor.

464 UNID

CANETA 
MARCA 
TEXTO

Caneta marca 
texto - 
Fluorescente, na 
cor amarela e 
laranja  com ponta 

128 UNID
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chanfrada aprox. 
4mm, largura de 
escrita de 2 a 4mm, 
não recarregável. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante.

Marcas de 
referência: 
Masterprint,Gatte,
Faber Castell

Caneta Preta

Especificações 
Ponta média de 1 
mm, Tampa e plug 
da mesma cor da 
tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera 
perfeita e muito 
resistente, Tinta de 
alta qualidade, que 
seca rapidamente 
evitando borrões na
escrita. 
Durabilidade. Na 
cor preta. 

Marcas de 
referência: Bic, 
Faber Castell, 
Compactor. 

138 UNID

Caneta 

Vermelha

Especificações 

Ponta média de 1 

mm, Tampa e plug 

67 UNID
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da mesma cor da 

tinta. Bola de 

Tungstênio, esfera 

perfeita e muito 

resistente, Tinta de 

alta qualidade, que 

seca rapidamente 

evitando borrões na

escrita. 

Durabilidade. Na 

cor vermelha. 

Marcas de 

referência: Bic, 

Faber Castell, 

Compactor.

Clips 2/0 CLIPS 2/0 - para 

prender papel, em 

aço niquelado, 

fabricado em arame

de aço, 

antiferrugem. Caixa 

com 100 unidades, 

embalagem com 

identificação do 

produto e marca do 

59 CAIXA
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fabricante.

Marcas de 

referência: Bacchi,

Cis,Tilibra

Clips 6/0

CLIPS  6/0  –  Para
papel, produzido em
aço  niquelado.
Caixa  com  no
mínimo  50
unidades.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas de 
referência: Bacchi,
Cis, Tilibra

12 CAIXA

Cola  Branca
40 gr.

Cola branca escolar
tubo de 40 g Cola a
base  de  PVA,  não
tóxica  e  lavável.
Frasco  com  bico
dosador.  Ideal  para
trabalhos  escolares
e  de  artesanato.
Cola  papel,
papelão. Não tóxica
Selo do INMETRO, 

Marcas  de
referência:  Tenaz,
Maxi, Mercur.

35 UNID

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390035003100310033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 161

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

COLA
INSTANTÂNE
A

COLA
INSTANTÂNEA  -
cola  adesiva  para
materiais  tipo
porcelana,  metal,
couro,  madeira,
papel  e  plástico.
Peso  líquido  de
20gr.  Prazo  de
validade mínima de
1  ano  a  contar  da
data  de  entrega.
Marcas  de
referência:  Tek
Bond, Super bond,
Afix.

03 UNID

CORRETIVO

Corretivo  líquido  a
base  de  água,
lavável,  não  tóxico,
composição:  água,
pigmentos  brancos
e  poliacetato  de
vinila,  frasco  com
18ml.  Prazo  de
validade mínima de
1  ano  a  contar  da
data  de  entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas de 
referência: Mercur,
Bic, Cis.

10 UNID

DUREX 
LONGO 

Transparente, em 
polipropileno 

10 UNID
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12X40

medindo 12 mm x 
40m Embalagem 
com identificação 
do produto e marca 
do fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

DUREX 
PEQUENO 
12X30

Transparente, em 
polipropileno 
medindo 12 mm x 
30m. Embalagem 
com identificação 
do produto e marca 
do fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

07 UNID

ENVELOPE 
BRANCO 
24X34cm.

ENVELOPE 
BRANCO 24X34 – 
Saco offset, 
gramatura mínima 
de 90 gramas. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante.

Marcas de 
referência: foroni, 
Scrity, Romitec

2100 UNID

ENVELOPE 
BRANCO 

ENVELOPE
BRANCO  11X23  -

1320 UNID
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11X23cm

Saco  offset,
gramatura  mínima
de  75  gramas.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante.

Marcas de 
referência: foroni, 
Scrity, Romitec

EXTRATOR 
DE GRAMPO

EXTRATOR  DE
GRAMPO -  extrator
galvanizado,
espátula,
confeccionado  em
metal. 

Marcas  de
referência:
Tilibra,Bacchi,
Carbrink

10 UNID

FITA CREPE

Fita  Crepe  fita
adesiva  protetora
creme  com  dorso
de  papel  crepado
tratado com solução
a  base  borracha  e
coberto  com
adesivo  a  base  de
borrachas e resinas.
19mmx50 metros.

Marca  de
referência:
Adebras,
3M,Scotch.
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GRAMPEADO
R PARA 
GRAMPO 26/6

Corpo em metal, 
tipo mesa, 
capacidade de 
alfinetar no mínimo 
20 folhas. Tamanho 
médio. Dimensões 
mínimas 
12,6x3,6x5,6cm. 
Resistente. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Masterprint,Cis,Qu
ality.

28 UNID

GRAMPO 
PARA 
GRAMPEADO
R 26/6

GRAMPO  PARA
GRAMPEADOR
26/6 -  Grampo para
grampeador  26/6.
Caixa  com  5000
unidades,  Indicado
para  grampear  até
20  folhas  de  papel
75g/m².  Com  extra
proteção  contra
oxidação.
embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:  Cis,
Acc, Bacchi

14 CAIXA
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LÁPIS PRETO
COMUM

Lápis  preto  nº  02  -
grafite  inteiro,
dimensões
aproximadas:
6,9mm (diametro) e
175mm  de
comprimento,  mina
grafite nº 02 de 2,4
mm  de  diâmetro,
graduação  b.  sem
borracha, apontado,
fabricação nacional,
resistente,  escrita
macia e escura,  de
excelente
apagabilidade,
corpo sextavado ou
circular,  pintura
semifosco  perolado
com  verniz  na  cor
preta,  impresso  a
marca do fabricante
no  corpo  do  lapis,
facil  de  apontar,
produzido  com
material  atoxico  e
madeira
reflorestada,

Marcas  de
referencia:
Multicolor,  Faber
Castell,Cis.

97 UNID

LIGA
ELÁSTICA

Elástico  Látex  para
escritório   pacote
com  120  unidades
Multicolor,

07 PCT
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Marcas  de
referência:  Red
Bor,  Mamuth
Mercur.

PAPEL A4

PAPEL A4 - PAPEL 
MULTIFUNCIONAL 
A4 - Embalagem 
com 500 folhas, de 
uso principal em 
copiadoras e 
impressoras a laser 
e jato de tinta. 
Tamanho Formato: 
A4 210x297mm, 
gramatura 75g/ m², 
cor branca, 
espessura nominal 
97 micras, contendo
todas as 
informações 
disponíveis sobre o 
produto e 
fabricante. 

Marcas  de
referencia:
Chamex,  Report,
Copimax.

500 PCT

PAPEL LINHO PAPEL  LINHO  -
180/M  50FLS  –
papel  linho  na  cor
branca, resistente a
altas  temperaturas,
secagem  rápida,
gramatura  MÍNIMA
de  180gr/m2,
tamanho  A4,

43 PCT
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confeccionado  em
100%  de  fibras  de
eucalipto,
embalagem com no
mínimo  50  folhas.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante.

Marcas  de
referencia: Usapel,
Off  Paper,
Filipaper.

PASTA DE 
TRILHO 
PLÁSTICO 
TRANSPARE
NTE

PASTA DE TRILHO
-  tamanho  ofício,
presilha plástica tipo
romeu e julieta,  cor
branca  e/ou
transparente,  capas
lisas.  Embalagem
com  identificação
do produto e marca
do fabricante, 

Marcas  de
referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

43 UNID

PASTA AZ Pasta  az,  ferragem
niquelada,  porta-
etiqueta  na
lombada,  cores
variadas,  350mm  x
280mm x 55mm (+/-
5%), lombo estreito,
em  polipropileno,
transparente, avulso

162 UNID
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1.0 unidade 

Marcas  de
Referência:
Premium,  Frama,
Better  Binder
Staples

PASTA
ELÁSTICO 3,5
CM

 PASTA ELÁSTICO
3,5  CM  -  aba  com
elástico  ,lombo  de
3,5  cm,   cor  fumê
OU  transparente
OU  AZUL  ,
dimensões mínimas
de  34  x  25  cm.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

12 UNID

PASTA 
ELÁSTICO 
FINA

PASTA  DE
PLÁSTICO  C/
ELÁSTICO  FINA –
Aba  com  elástico,
tamanho  ofício,  cor
fumê  ou
transparente.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:

48 UNID
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Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

PILHA AA

PILHA  AA  -  Pilha
alcalina  1,5  v  tipo
AA,  validade
mínima  de  24
meses  a  contar  da
data  de  entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

100 UNID

PILHA
PALITO AAA

PILHA  PALITO
AAA - pilha alcalina
1,5  v  tipo  AAA,
validade mínima de
24  meses  a  contar
da data de entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

120 UNID

TESOURA
MÉDIA

TESOURA  –
medida  aproximada
20  cm,  Lâmina
mínima  de  10  cm,
cabo  anatômico,

19 UNID
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corte  superpreciso,
em  aço  inoxidável,
de boa qualidade e
durabilidade,  prazo
de  validade
indeterminado,
multiúso.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Tramontina,Tilibra,
Cis.

ALMOFADA 
PARA 
CARIMBO

Almofada Carimbo 
N.3 x 1 Unidade, 
Azul, 

Marca de 
referência: Pilot, 
Radex, Carbrink

02 UNID

COLA
BASTÃO

Cola Bastão   10g 
Colagem limpa e 
secagem rápida 
Com registro no 
Conselho Regional 
de Química Atóxico 
Lavável 
Composição: 
Resina sintética, 
glicerina, água e 
conservantes 

Marcas de 
referência: Leo e 

03 UNID
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Leo,Bic, Pritt

CALCULADO
RA PORTÁTIL
DE MESA

CALCULADORA 
PORTÁTIL VISOR 
LCD COM 12 
DIGITOS 
GRANDES, 
PORCENTAGEM, 
INVERSÃO DE 
SINAIS, MEMÓRIA 
OPERATIVA 
INDEPENDENTE 
CORREÇÃO 
DIGITO A DIGITO, 
(TECLA MUJ, 
CALCULO 
GRANDE TOTAL 
(TECLA GT). 
CORREÇÃO 
TOTAL, DUPLO 
ZERO. 
DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, 
TECLA 
INVERSORA DE 
SINAL +/- TECLA 
DE RETROCESSO 
PARA APAGAR 
ÚLTIMO 
CARACTER 
ALIMENTAÇÃO: 
PILHA OU BATERIA
DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 13x 18 
CM  CORES 
VARIADAS, 
GARANTIA DE 3 
MESES CONTRA 
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DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO.

Marcas de 
referência: Casio, 
Solider, Yins, 
Elgin.

TECLADO 
ABNT-2

Teclado  ABNT-2  –
Mínimo  104  teclas
interface  USB,  com
designer
confortável,  durável
e  resistente  a
respingos.

Marcas  de
referência:
Logitech,  Yamaha,
Exbom.Newlink.

16 UNID

ORGANIZAD
OR DE PAPEL
C/ 03 
GAVETAS

Caixa  para
correspondência
tripla  Móvel
transparente

As Caixas para 

Correspondência 

Tripla Móvel 

transparente 

possuem um amplo 

espaço entre os 

andares, facilitando 

assim a o manuseio

na hora de pegar os

papéis, revistas ou 

05 UNID
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documentos. Ideal 

para ter sempre na 

mesa do trabalho, 

super prático 

também a sua 

utilzação dentro de 

armários, estantes e

prateleiras. 

Dimensões mínimas

355mm X 253mm X

120mm.

Marcas  de

referência:  Waleu,

Dello, Cristal.

BLOCO 
ADESIVO 
TIPO “POST- 
IT”

Bloco de Notas 
Adesivas Amarelo 
38 mm x 50 mm 
100 folhas Post-
it,com 4 unidades, 

Marcas de 
referência: 3M, 
Note fix, Tropical.

10 PCT

RÉGUA  30
CM

RÉGUA  –  Em
acrílico,
transparente,
espessura  mínima
de  3mm,
milimetrada. 30 CM.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
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fabricante.

Marcas  de
referência:
Leonora,  Cis,
Cristal.

FITA PARA 
EMBALAGEM
45X45

FITA  PARA
EMBALAGEM
45X45  -  45mm  x
45m -  Ideal  para  o
fechamento  de
caixas  e  de
embalagens. Fita
adesiva  composta
de  filme  de
polipropileno  bi  –
orientado,
transparente.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência: Scotch,
Adelbras, Eurocel.

41 UNID

QUADRO  DE
AVISO

Quadro de Avisos 

em Cortiça e 

Moldura de Madeira

60X90 Real Seda

Quadro de aviso 

com moldura em 

madeira pinus de 

reflorestamento 
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tampo com 

revestimento em 

cortiça. Perfeito 

para fixação de 

aviso, foto, poster 

etc.

Qualidade e 

acabamento 

excelentes e 

indicado para ser 

utilizado em locais 

de baixo tráfego. 

Para uso de alfinete

tipo taça, para 

quadro de cortiça.

Marcas de 

referencia: Stalo, 

Quadrimark, Board

Ne
Alfinetes 
Fixador 
Tachinhas 
Embalagens 
C/50

Tachas produzidas 
em Pvc e ponta de 
aço Ideais para 
fixação e 
organização em 
murais, mapas e 
avisos. Cabeça Tipo
Taça Características
do Produto Alfinete 
para mapa tipo taça
colorido 9,5mm 
Organize seus 
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mapas e murais de 
avisos de forma 
prática. Os alfinetes
para mapa tipo taça
Easy Office são 
ideais para fixar 
papel, lona, 
plástico, entre 
outros. 
Especificações 
Cores sortidas 
Conteúdo: 50 
alfinetes tipo taça 
de 9,5mm Altura: 
2.50 cm Largura: 
10.00 cm 
Comprimento: 1,00 
cm.

 Marca de 
referência: Eagle, 
Weise, Clear Color.

MOUSE 
OPTICO 
SCROLL USB

O mouse 
Proporciona 
conforto e 
comodidade aos 
usuários! Design 
moderno com led 
central, resolução  
mínima 1000 dpi e 
conexão USB. 
MOUSE ÓPTICO: 
Conexão USB R 
Com 2 botões + 
scroll Design 
ergonômico para 
destros e canhotos, 
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Marcas  de
referência:
Movitex,
Multilaser,
Maxplint. 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:

Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
abertura da mesma;

Declaramos que estão inclusos todos os custos de fornecimento e instalação, dentre
eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças,
despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do
respectivo objeto.

Declaramos que os produtos ofertados são de boa procedência e que não fornecemos
produtos adulterados, sob penas da legislação vigente.

FORMA  DE  FORNECIMENTO:  PARCELADA,  CONFORME  NECESSIDADE  DA
CÂMARA MUNICIPAL.
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ANEXO VII MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023

Contrato  que  entre  si  celebram  a  Câmara
Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  do
Estado  do  Espírito  Santo  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXX,  na  qualidade  de
CONTRATANTE  e    CONTRATADA,
respectivamente,  para  o  fim  expresso  nas
cláusulas que o integram.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim do Estado do Espírito Santo,  com
sede na Pça Jerônimo Monteiro, n.º 70 Centro – Cachoeiro de Itapemirim - ES, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 31.723.265/0001-41, neste ato representado por seu Presidente Brás
Zagotto,  portador  do  CPF-MF  nº  ***.188.037-**  e  RG  nº  *90.79*/ES,  doravante
denominado CONTRATANTE, adiante designada apenas como CÂMARA e, de outro
lado, a empresa XXXXXXXXXXXXX pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-
MF sob o nº XXXXXXX, com sede XXXXXXXXXX, nº XXXXXXXX/ Bairro XXXXXXXXX,
Cachoeiro  de  Itapemirim,  CEP  Nº  XXXXXXXX  por  seu  representante  legal,  Sr.
XXXXXXXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente
contrato  de fornecimento de material de expediente, conforme Anexo I, nos termos do
procedimento licitatório –,Processo nº 1949/2023 , tudo de acordo com a Lei Federal nº
10.520/02 e 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que
subseguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

1.1 – Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIEN-
TE conforme Anexo I, para o Legislativo Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dos Documentos Integrantes

2.1 –  Fazem  parte  integrante  deste  contrato  todos  os  documentos  e  instruções,
inclusive  as  propostas,  que  compõem  o  processo  administrativo,  completando  o
presente  contrato  para  todos  os  fins  de  direito,  independente  de  sua  transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Regime de Execução

3.1 – Fica estabelecido o regime de entrega parcelada de acordo com a necessidade,
representada pela emissão da Ordem de Compra, a critério da contratante. Sendo que
fornecimento será realizado diretamente no almoxarifado da contratante.

CLÁUSULA QUARTA – Do Valor do Contrato e Da Fonte de Recurso

4.1 –  O  valor  global  do  presente  contrato  é  de  R$  XXXXX (XXXXXXXX),  e  nele
encontram-se  inclusos  todos  os  custos  de  fornecimento,  dentre  eles,  os  encargos
sociais,  impostos,  taxas,  seguros,  transportes,  embalagens,  licenças,  despesas  de
frete,  garantias  e  todas  as  demais  despesas  necessárias  para  o  fornecimento  do
respectivo objeto.

4.2-  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação:
3.3.90.30.16 – MATERIAL DE EXPEDIENTE

CLÁUSULA QUINTA –  PRAZOS  CONTRATUAIS,  CONDIÇÕES  DE  ENTREGA E
RECEBIMENTO
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5.1 – O prazo para assinatura do Contrato é de 03 (três) dias úteis, contados a partir da
data da convocação para esse fim.

5.2 – O prazo de duração do Contrato terá início no dia subsequente a assinatura
deste e terá duração até o dia 31 de dezembro de 2023.

5.3  –  Os  servidores  efetivos  lotados  no  almoxarifado  da  Câmara  Municipal  serão
responsáveis pelo recebimento do objeto licitado.

5.4 – A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a substituição dos objetos
em  que  forem  verificados  irregularidades  relativas  a  sua  qualidade,  ou  a
complementação em caso de irregularidade relativa à quantidade e qualidade. Nestes
casos o prazo para complementação e/ou substituição será determinado pela Unidade
responsável pelo seu recebimento.

5.5 – A eventual reprovação dos objetos ofertados, em qualquer fase de sua entrega,
não  implicará  em  alteração  dos  demais  prazos  contratuais,  nem  eximirá  a
CONTRATADA da aplicação das multas contratuais a que está sujeita.

5.6  –  Os prazos de  entrega  admitem prorrogação,  a  critério  do  setor  requisitante,
devendo ser justificado por escrito e previamente autorizado pelo responsável, desde
que ocorra algum dos seguintes motivos:

a) Alteração das especificações pela Administração Municipal;

b) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de cumprimento do Edital e execução do
Contrato;

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no  interesse da Administração Municipal;

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos
pela Lei nº 8.666/93;

e) Impedimento de cumprimento do Edital e execução do Contrato por fato ou ato de
terceiros reconhecido pela Administração Municipal em documentos contemporâneos a
sua ocorrência;

f)  Omissão  ou  atraso  de  providências  a  cargo  da  Administração  Municipal,  sem
prejuízo das  sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

5.7 – A CONTRATADA deverá entregar a quantidade solicitada pela Câmara Municipal,
não podendo, EM HIPÓTESE ALGUMA, estipular quantidades mínimas ou máximas de
entrega.

5.8 – A entrega será parcela, de acordo com a necessidade.
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CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 – Emitir a Nota de Empenho.

6.2 – Fornecer  à CONTRATADA,  junto com cópia da Nota de Empenho,  todos os
elementos que possam ser indispensáveis ao fornecimento dos objetos.

6.3 – Atestar a entrega dos objetos, no que se refere a sua qualidade e quantidade,
observando as condições estabelecidas neste Contrato.

6.4  –  Designar,  previamente,  servidor  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização deste Contrato.

6.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos estabelecidos na Cláusula
Nona deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1  –  Fornecer  os  produtos  descritos  na  Cláusula  Primeira  deste  instrumento
contratual, conforme especificados no Anexo I que integra o presente Contrato.

7.2 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se
fizerem necessários  nos  serviços  a  serem prestados,  até  o  limite  estabelecido  na
legislação em vigor.

7.3 – Responsabilizar-se pelo integral fornecimento dos produtos, inclusive no que se
referir a observância da legislação em vigor.

7.4 – Substituir ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos
em que se verificarem vícios de qualidade e/ou quantidade.

7.5  –  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais e demais ônus necessários à execução do Contrato.

7.6  –  Responsabilizar-se  civil  e  penalmente  pelos  danos causados diretamente  ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato, não incluindo esta responsabilidade à fiscalização.

7.7  –  Manter  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas na licitação.

7.8 – Permitir e facilitar a fiscalização do Contrato, em qualquer dia e hora, devendo
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados.

7.9 – Efetuar o pagamento de seus empregados nos prazos legais, independente do
recebimento da fatura.
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7.10  –  Cercar  seus  empregados  de  garantias  e  proteções  legais,  nos  termos  da
legislação  trabalhista,  inclusive  em  relação  à  higiene,  segurança  e  medicina  do
trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de segurança e proteção individual,
no que couber, a todos os componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que
por qualquer motivo estejam envolvidos com a prestação dos serviços.

7.11 – A CONTRATADA deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do
presente

Contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por
sua omissão.

7.12 – A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e
irrestritos,  compatíveis  com  o  objeto  deste  Contrato,  que  ficará  responsável  para
responder junto ao CONTRATANTE, acerca de quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas
durante  a  vigência  do  Contrato,  ficando  desde  já  acordado  que  o  mesmo  deverá
reportar-se  exclusivamente  ao  servidor  designado  para  acompanhamento  e
fiscalização.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1 – O acompanhamento e fiscalização para o fiel  cumprimento e execução deste
Contrato será feito pelo servidor previamente indicado pela Presidência e nomeado por
Portaria,  a  quem  caberá  a  responsabilidade  de  fazer  cumprir,  rigorosamente,  os
prazos, condições e disposições deste Contrato, bem como comunicar às autoridades
competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem
legal e/ou administrativa.

8.2 – A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral
da CONTRATADA, no que concerne aos produtos e serviços fornecidos, à execução
do Contrato e as  implicações próximas ou remotas,  perante o CONTRATANTE ou
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução
do Contrato não implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE.

8.3  –  A CONTRATADA deve  permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  completa
fiscalização do

CONTRATANTE, fornecendo informações e propiciando o acesso às documentações
referentes ao objeto contratado, bem como atendendo as observações e exigências
apresentadas pela fiscalização.

CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO
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9.1 – A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias
contados  da  apresentação  da  Nota  Fiscal  correspondente,  devidamente  aceita  e
atestada pelo Fiscal  do Contrato,  vedada à antecipação de pagamento,  para cada
faturamento.

9.2  –  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  apresentada  após  a  expedição  do  Termo  de
Recebimento Definitivo pelo setor requisitante.

9.3 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s)
será(ão)  devolvido(s)  à  CONTRATADA para  correção,  ficando  estabelecido  que  o
prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura,
devidamente corrigida.

9.4 – A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título  lhe  forem  devidos  pela  CONTRATADA,  em  decorrência  de  inadimplemento
contratual ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.

9.5  –  Os preços serão fixos  e  irreajustáveis  salvo  nas hipóteses do artigo  65/  Lei
8666/93.

9.6 – O pagamento somente será efetuado mediante:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual (do domicílio ou sede da
CONTRATADA)  e  Municipal  (onde  for  sediada  a  empresa  e  a  do  Município  de
Cachoeiro de Itapemirim, quando a sede não for deste Município), através de certidões
expedidas  pelos  órgãos  competentes,  que  estejam  dentro  do  prazo  de  validade
expresso na própria certidão;

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS,
através da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos.

9.7 – O pagamento será efetivado mediante depósito em conta-corrente, em qualquer
agência da rede bancária, indicada pela CONTRATADA.

9.8 – De acordo com a Portaria Municipal n° 465/05, Artigo 1º, §§ 1º e 2°, o CNPJ ou
CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão
ser coincidentes. Não serão efetuados créditos em contas:

a) de empresas associadas;

b) de matriz para filial;

c) de filial para matriz;

d) de sócio;
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e) de representante;

f) de procurador, sob qualquer condição.

9.9  –  É vedada a  antecipação de quaisquer  pagamentos  sem o cumprimento  das
condições estabelecidas neste Contrato.

9.10 – Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade
ou inadimplemento contratual.

9.11 – A CONTRATADA arcará com todos os custos referentes à mão de obra direta
e/ou  indireta,  acrescidos  de  todos  os  encargos  sociais  e  obrigações  de  ordem
trabalhista,  recursos  materiais,  transporte,  seguros  de  qualquer  natureza,  perdas
eventuais,  despesas  administrativas,  tributos  e  demais  encargos  necessários  a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES

10.1 – A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas
para a realização do objeto contratado, sujeitando-se às penalidades constantes do art.
7º da Lei no 10.520/02 e da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2 –   A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas
para  a  contratação,  sujeitando-se  às  penalidades  constantes  no  art.  7ª  da  Lei  nº
10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência,
que não gerem prejuízo para a CMCI;  

b) MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a
10% (dez por  cento),  incidente sobre o valor  da parcela em atraso,  nos casos de
descumprimento  do  prazo  estipulado  para  a  entrega  do(s)  produto(s)  ou
descumprimento do prazo estabelecido no item 8.11, que será calculada pela fórmula
M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da
obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) MULTA POR INADIMPLEMENTO - 2,0% (dois por cento), incidente sobre o valor
global da contratação, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias ou recusa em fornecer o(s)
produto(s), aplicada cumulativamente com a multa estabelecida no item anterior; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com
a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim por um período de até 2 (dois) anos,
nos casos de recusa em fornecer o(s) produto(s); 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390035003100310033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 185

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

objetivos  da  licitação  ou  contratação,  tais  como  conluio,  fraude,  adulteração  de
documentos ou emissão de declaração falsa, por um período de até 2 (dois) anos. 

10.3 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da
Lei nº 8.666/1993; 

10.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMCI após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

10.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por correspondência com aviso de
recebimento, e/ou por e-mail, onde será indicada a conduta considerada irregular, a
motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o
local de entrega das razões de defesa; 

10.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a
contar  da  intimação,  onde  deverá  ser  observada  a  regra  de  contagem  de  prazo
estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993; 

10.7 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao
Presidente da CMCI, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação. 

10.8 – A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03
(três) advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com
a aplicação das penalidades cabíveis. A CONTRATANTE, porém, poderá considerar
rescindido o contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.

10.9 – As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela CONTRATANTE,
não serão computadas para o fim previsto no item 10.5.

10.10  –  As  advertências,  quando  não  seguidas  de  justificativa  aceita  pela
CONTRATANTE, darão ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e” do item
10.2.

10.11 – As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e
cumuladas com uma das penalidades previstas nas letras “d” e “e”, todas do item 10.2.

10.12 – A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e
não  da  advertência,  estando  limitada  a  10%  (dez  por  cento),  quando  deverá  ser
rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento).
Poderá a CONTRATANTE, entretanto, antes de atingido o pré falado limite, rescindir o
Contrato em razão do atraso.

10.13 – A CONTRATADA poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na
execução do serviço, para entender rescindido o Contrato.

10.14 – As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato.
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10.15  –  Se  o  descumprimento  do  Contrato  gerar  consequências  graves  para  a
CONTRATANTE,  poderá  esta,  além  de  rescindir  o  Contrato,  aplicar  uma  das
penalidades previstas na letra “d” ou “e” do item 10.2.

10.16 – Se os danos puderem atingir a Administração Pública Municipal como um todo,
será aplicada pena de Declaração de Inidoneidade.

10.17 – A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pelo Fiscal do
Contrato e informados ao Setor Financeiro da Câmara Municipal.

10.18 –  Quando  declarada  a  Inidoneidade da  CONTRATADA,  o  setor  responsável
submeterá sua decisão ao Procurador Legislativo Geral, a fim de que, se confirmada,
tenha efeito perante a Administração Pública.

10.19 – Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como
suspensão para contratar com a Administração Pública pelo prazo máximo de 02 (dois)
anos.

10.20 – Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão as
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n° 8.666/93:

a)  Tenham sofrido condenação definitiva por  praticarem, por meios dolosos,  fraude
fiscal no  recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c)  Demonstrarem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em
virtude da  prática e de atos ilícitos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1 - O Contrato poderá ser alterado, de acordo com o disposto no artigo 65 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 – A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Câmara Municipal, nos casos previstos no artigo 78 a 80 da Lei 8.666/93.

12.2  –  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  sua  rescisão,  com  as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1 - Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecida as
disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 - Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, fica eleito o Foro de Cachoeiro
de Itapemirim – ES, Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal.

E por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento contratual,
em  quatro  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  um  só  efeito  legal,  na  presença  das
testemunhas abaixo.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, XX de XXXXX de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONTRATANTE

CONTRATADA
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Apontador 

Apontador com um 
furo e depósito 
vertical, lâmina de 
aço carbono, 
confeccionado em 
resinas 
termoplásticas, 
depósito (coletor) 
em material ABS e 
com marca 
impressa em seu 
corpo, medidas (Alt.
x Larg. x Prof.) 6 x 
2,5 x 1,5cm, cores 
sortidas, produto 
não perecível e 
atóxico. Deverá 
conter certificações 
do Inmetro 
conforme NBR 
15236:2005 
(segurança de 
artigos escolares, 

Marcas de 
referência: Faber 
Castell, Cis, Jocar.

14 UNID
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BORRACHA
BRANCA 

 Macia e suave, 
aplicável sobre 
diversos tipos de 
superfície,produto 
tradicional da 
marca, ideal para 
apagar escritas a 
lápis e lapiseiras, 
dimensões 
aproximadas 
4,2x2,9x1cm, 
acondicionada em 
caixa(embaladas). 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

Marcas de 
referência: Faber-
Castell, Mercur, 
Cis.

21 UNID

Caneta Azul

  Especificações 
Ponta média de 1 
mm, Tampa e plug 
da mesma cor da 
tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera 
perfeita e muito 
resistente, Tinta de 
alta qualidade, que 
seca rapidamente 
evitando borrões na
escrita. 
Durabilidade. Na 
cor azul. 

 Marcas de 
referência: Bic, 
Faber Castell, 
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Compactor.

CANETA 
MARCA 
TEXTO

Caneta marca 
texto - 
Fluorescente, na 
cor amarela e 
laranja  com ponta 
chanfrada aprox. 
4mm, largura de 
escrita de 2 a 4mm, 
não recarregável. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante.

Marcas de 
referência: 
Masterprint,Gatte,
Faber Castell

128 UNID

Caneta Preta
Especificações 
Ponta média de 1 
mm, Tampa e plug 
da mesma cor da 
tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera 
perfeita e muito 
resistente, Tinta de 
alta qualidade, que 
seca rapidamente 
evitando borrões na
escrita. 
Durabilidade. Na 
cor preta. 

Marcas de 
referência: Bic, 
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Faber Castell, 
Compactor. 

Caneta 

Vermelha

Especificações 

Ponta média de 1 

mm, Tampa e plug 

da mesma cor da 

tinta. Bola de 

Tungstênio, esfera 

perfeita e muito 

resistente, Tinta de 

alta qualidade, que 

seca rapidamente 

evitando borrões na

escrita. 

Durabilidade. Na 

cor vermelha. 

Marcas de 

referência: Bic, 

Faber Castell, 

Compactor.

67
UNID

Clips 2/0 CLIPS 2/0 - para 

prender papel, em 

aço niquelado, 

fabricado em arame

de aço, 
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antiferrugem. Caixa 

com 100 unidades, 

embalagem com 

identificação do 

produto e marca do 

fabricante.

Marcas de 

referência: Bacchi,

Cis,Tilibra

Clips 6/0

CLIPS  6/0  –  Para
papel, produzido em
aço  niquelado.
Caixa  com  no
mínimo  50
unidades.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas de 
referência: Bacchi,
Cis, Tilibra

12 CAIXA

Cola  Branca
40 gr.

Cola branca escolar
tubo de 40 g Cola a
base  de  PVA,  não
tóxica  e  lavável.
Frasco  com  bico
dosador.  Ideal  para
trabalhos  escolares
e  de  artesanato.
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Cola  papel,
papelão. Não tóxica
Selo do INMETRO, 

Marcas  de
referência:  Tenaz,
Maxi, Mercur.

COLA
INSTANTÂNE
A

COLA
INSTANTÂNEA  -
cola  adesiva  para
materiais  tipo
porcelana,  metal,
couro,  madeira,
papel  e  plástico.
Peso  líquido  de
20gr.  Prazo  de
validade mínima de
1  ano  a  contar  da
data  de  entrega.
Marcas  de
referência:  Tek
Bond, Super bond,
Afix.

03 UNID

CORRETIVO

Corretivo  líquido  a
base  de  água,
lavável,  não  tóxico,
composição:  água,
pigmentos  brancos
e  poliacetato  de
vinila,  frasco  com
18ml.  Prazo  de
validade mínima de
1  ano  a  contar  da
data  de  entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
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fabricante. 

Marcas de 
referência: Mercur,
Bic, Cis.

DUREX 
LONGO 
12X40

Transparente, em 
polipropileno 
medindo 12 mm x 
40m Embalagem 
com identificação 
do produto e marca 
do fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

10 UNID

DUREX 
PEQUENO 
12X30

Transparente, em 
polipropileno 
medindo 12 mm x 
30m. Embalagem 
com identificação 
do produto e marca 
do fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

07 UNID

ENVELOPE 
BRANCO 
24X34cm.

ENVELOPE 
BRANCO 24X34 – 
Saco offset, 
gramatura mínima 
de 90 gramas. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 

2100 UNID

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390035003100310033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 195

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

fabricante.

Marcas de 
referência: foroni, 
Scrity, Romitec

ENVELOPE 
BRANCO 
11X23cm

ENVELOPE
BRANCO  11X23  -
Saco  offset,
gramatura  mínima
de  75  gramas.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante.

Marcas de 
referência: foroni, 
Scrity, Romitec

1320 UNID

EXTRATOR 
DE GRAMPO

EXTRATOR  DE
GRAMPO -  extrator
galvanizado,
espátula,
confeccionado  em
metal. 

Marcas  de
referência:
Tilibra,Bacchi,
Carbrink

10 UNID

FITA CREPE

Fita  Crepe  fita
adesiva  protetora
creme  com  dorso
de  papel  crepado
tratado com solução
a  base  borracha  e
coberto  com
adesivo  a  base  de
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borrachas e resinas.
19mmx50 metros.

Marca  de
referência:
Adebras,
3M,Scotch.

GRAMPEADO
R PARA 
GRAMPO 26/6

Corpo em metal, 
tipo mesa, 
capacidade de 
alfinetar no mínimo 
20 folhas. Tamanho 
médio. Dimensões 
mínimas 
12,6x3,6x5,6cm. 
Resistente. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Masterprint,Cis,Qu
ality.

28 UNID

GRAMPO 
PARA 
GRAMPEADO
R 26/6

GRAMPO  PARA
GRAMPEADOR
26/6 -  Grampo para
grampeador  26/6.
Caixa  com  5000
unidades,  Indicado
para  grampear  até
20  folhas  de  papel
75g/m².  Com  extra
proteção  contra
oxidação.
embalagem  com
identificação  do

14 CAIXA

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390035003100310033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 197

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:  Cis,
Acc, Bacchi

LÁPIS PRETO
COMUM

Lápis  preto  nº  02  -
grafite  inteiro,
dimensões
aproximadas:
6,9mm (diametro) e
175mm  de
comprimento,  mina
grafite nº 02 de 2,4
mm  de  diâmetro,
graduação  b.  sem
borracha, apontado,
fabricação nacional,
resistente,  escrita
macia e escura,  de
excelente
apagabilidade,
corpo sextavado ou
circular,  pintura
semifosco  perolado
com  verniz  na  cor
preta,  impresso  a
marca do fabricante
no  corpo  do  lapis,
facil  de  apontar,
produzido  com
material  atoxico  e
madeira
reflorestada,

Marcas  de
referencia:
Multicolor,  Faber
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Castell,Cis.

LIGA
ELÁSTICA

Elástico  Látex  para
escritório   pacote
com  120  unidades
Multicolor,

Marcas  de
referência:  Red
Bor,  Mamuth
Mercur.

07 PCT

PAPEL A4

PAPEL A4 - PAPEL 
MULTIFUNCIONAL 
A4 - Embalagem 
com 500 folhas, de 
uso principal em 
copiadoras e 
impressoras a laser 
e jato de tinta. 
Tamanho Formato: 
A4 210x297mm, 
gramatura 75g/ m², 
cor branca, 
espessura nominal 
97 micras, contendo
todas as 
informações 
disponíveis sobre o 
produto e 
fabricante. 

Marcas  de
referencia:
Chamex,  Report,
Copimax.

500 PCT

PAPEL LINHO
PAPEL  LINHO  -
180/M  50FLS  –
papel  linho  na  cor

43 PCT
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branca, resistente a
altas  temperaturas,
secagem  rápida,
gramatura  MÍNIMA
de  180gr/m2,
tamanho  A4,
confeccionado  em
100%  de  fibras  de
eucalipto,
embalagem com no
mínimo  50  folhas.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante.

Marcas  de
referencia: Usapel,
Off  Paper,
Filipaper.

PASTA DE 
TRILHO 
PLÁSTICO 
TRANSPARE
NTE

PASTA DE TRILHO
-  tamanho  ofício,
presilha plástica tipo
romeu e julieta,  cor
branca  e/ou
transparente,  capas
lisas.  Embalagem
com  identificação
do produto e marca
do fabricante, 

Marcas  de
referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

43 UNID

PASTA AZ
Pasta  az,  ferragem
niquelada,  porta-
etiqueta  na

162 UNID
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lombada,  cores
variadas,  350mm  x
280mm x 55mm (+/-
5%), lombo estreito,
em  polipropileno,
transparente, avulso
1.0 unidade 

Marcas  de
Referência:
Premium,  Frama,
Better  Binder
Staples

PASTA
ELÁSTICO 3,5
CM

 PASTA ELÁSTICO
3,5  CM  -  aba  com
elástico  ,lombo  de
3,5  cm,   cor  fumê
OU  transparente
OU  AZUL  ,
dimensões mínimas
de  34  x  25  cm.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

12 UNID

PASTA 
ELÁSTICO 
FINA

PASTA  DE
PLÁSTICO  C/
ELÁSTICO  FINA –
Aba  com  elástico,
tamanho  ofício,  cor
fumê  ou
transparente.
Embalagem  com
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identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

PILHA AA

PILHA  AA  -  Pilha
alcalina  1,5  v  tipo
AA,  validade
mínima  de  24
meses  a  contar  da
data  de  entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

100 UNID

PILHA
PALITO AAA

PILHA  PALITO
AAA - pilha alcalina
1,5  v  tipo  AAA,
validade mínima de
24  meses  a  contar
da data de entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.
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TESOURA
MÉDIA

TESOURA  –
medida  aproximada
20  cm,  Lâmina
mínima  de  10  cm,
cabo  anatômico,
corte  superpreciso,
em  aço  inoxidável,
de boa qualidade e
durabilidade,  prazo
de  validade
indeterminado,
multiúso.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Tramontina,Tilibra,
Cis.

19 UNID

ALMOFADA 
PARA 
CARIMBO

Almofada Carimbo 
N.3 x 1 Unidade, 
Azul, 

Marca de 
referência: Pilot, 
Radex, Carbrink

02 UNID

COLA
BASTÃO

Cola Bastão   10g 
Colagem limpa e 
secagem rápida 
Com registro no 
Conselho Regional 
de Química Atóxico 
Lavável 
Composição: 
Resina sintética, 
glicerina, água e 
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conservantes 

Marcas de 
referência: Leo e 
Leo,Bic, Pritt

CALCULADO
RA PORTÁTIL
DE MESA

CALCULADORA 
PORTÁTIL VISOR 
LCD COM 12 
DIGITOS 
GRANDES, 
PORCENTAGEM, 
INVERSÃO DE 
SINAIS, MEMÓRIA 
OPERATIVA 
INDEPENDENTE 
CORREÇÃO 
DIGITO A DIGITO, 
(TECLA MUJ, 
CALCULO 
GRANDE TOTAL 
(TECLA GT). 
CORREÇÃO 
TOTAL, DUPLO 
ZERO. 
DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, 
TECLA 
INVERSORA DE 
SINAL +/- TECLA 
DE RETROCESSO 
PARA APAGAR 
ÚLTIMO 
CARACTER 
ALIMENTAÇÃO: 
PILHA OU BATERIA
DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 13x 18 
CM  CORES 
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VARIADAS, 
GARANTIA DE 3 
MESES CONTRA 
DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO.

Marcas de 
referência: Casio, 
Solider, Yins, 
Elgin.

TECLADO 
ABNT-2

Teclado  ABNT-2  –
Mínimo  104  teclas
interface  USB,  com
designer
confortável,  durável
e  resistente  a
respingos.

Marcas  de
referência:
Logitech,  Yamaha,
Exbom.Newlink.

16 UNID

ORGANIZAD
OR DE PAPEL
C/ 03 
GAVETAS

Caixa  para
correspondência
tripla  Móvel
transparente

As Caixas para 

Correspondência 

Tripla Móvel 

transparente 

possuem um amplo 

espaço entre os 

andares, facilitando 

assim a o manuseio
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na hora de pegar os

papéis, revistas ou 

documentos. Ideal 

para ter sempre na 

mesa do trabalho, 

super prático 

também a sua 

utilzação dentro de 

armários, estantes e

prateleiras. 

Dimensões mínimas

355mm X 253mm X

120mm.

Marcas  de

referência:  Waleu,

Dello, Cristal.

BLOCO 
ADESIVO 
TIPO “POST- 
IT”

Bloco de Notas 
Adesivas Amarelo 
38 mm x 50 mm 
100 folhas Post-
it,com 4 unidades, 

Marcas de 
referência: 3M, 
Note fix, Tropical.

10 PCT

RÉGUA  30
CM

RÉGUA  –  Em
acrílico,
transparente,
espessura  mínima
de  3mm,
milimetrada. 30 CM.
Embalagem  com
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identificação  do
produto e marca do
fabricante.

Marcas  de
referência:
Leonora,  Cis,
Cristal.

FITA PARA 
EMBALAGEM
45X45

FITA  PARA
EMBALAGEM
45X45  -  45mm  x
45m -  Ideal  para  o
fechamento  de
caixas  e  de
embalagens. Fita
adesiva  composta
de  filme  de
polipropileno  bi  –
orientado,
transparente.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência: Scotch,
Adelbras, Eurocel.

41 UNID

QUADRO  DE
AVISO

Quadro de Avisos 

em Cortiça e 

Moldura de Madeira

60X90 Real Seda

Quadro de aviso 

com moldura em 

madeira pinus de 
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reflorestamento 

tampo com 

revestimento em 

cortiça. Perfeito 

para fixação de 

aviso, foto, poster 

etc.

Qualidade e 

acabamento 

excelentes e 

indicado para ser 

utilizado em locais 

de baixo tráfego. 

Para uso de alfinete

tipo taça, para 

quadro de cortiça.

Marcas de 

referencia: Stalo, 

Quadrimark, Board

Ne
Alfinetes 
Fixador 
Tachinhas 
Embalagens 
C/50

Tachas produzidas 
em Pvc e ponta de 
aço Ideais para 
fixação e 
organização em 
murais, mapas e 
avisos. Cabeça Tipo
Taça Características
do Produto Alfinete 
para mapa tipo taça
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colorido 9,5mm 
Organize seus 
mapas e murais de 
avisos de forma 
prática. Os alfinetes
para mapa tipo taça
Easy Office são 
ideais para fixar 
papel, lona, 
plástico, entre 
outros. 
Especificações 
Cores sortidas 
Conteúdo: 50 
alfinetes tipo taça 
de 9,5mm Altura: 
2.50 cm Largura: 
10.00 cm 
Comprimento: 1,00 
cm.

 Marca de 
referência: Eagle, 
Weise, Clear Color.

MOUSE 
OPTICO 
SCROLL USB

O mouse 
Proporciona 
conforto e 
comodidade aos 
usuários! Design 
moderno com led 
central, resolução  
mínima 1000 dpi e 
conexão USB. 
MOUSE ÓPTICO: 
Conexão USB R 
Com 2 botões + 
scroll Design 
ergonômico para 
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destros e canhotos, 

Marcas  de
referência:
Movitex,
Multilaser,
Maxplint. 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390035003100310033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 210

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Para Análise da Minuta do Edital e Anexos 
Ação Realizada: Parecer emitido 

Próxima Fase: Publicações no Diário Oficial e Jornais de grande circulação
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Encaminho parecer para as devidas providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de junho de 2023.
 
 

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis 
Procurador - Mat. 1003 

 
 
 

Tramitado por, Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis, Mat. 
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Cachoeiro de Itapemirim – ES, 10 de junho de 2023. 

 

À 

Pregoeira da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES 

A/c.: Sra. Rosa Lima Cansoli Hemerly – Pregoeira 

 

Ref.: Consulta da Pregoeira Referente à Minuta do Edital cujo objeto é a aquisição de material de 

expediente para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim para o 

ano de 2023. 

 

PARECER JURÍDICO 

 

1. DO RELATÓRIO 

 

Estes autos foram encaminhados à Procuradoria desta Casa pela Sra. Rosa Lima 

Cansoli Hemerly, designada Pregoeira Oficial para realização do Procedimento Licitatório, 

objetivando a “aquisição de material de expediente”, a fim de que esta Procuradoria efetue a 

análise e apreciação prévia da minuta do Edital e anexos. 

 

O processo nº 1949/2023 – PROCESSO DE COMPRA - 21/2032, se iniciou com 

a solicitação feita pelo Setor do Almoxarifado que é o interessado no objeto, através do termo de 

referência que gerou o Pedido de Compra n° 22/2023. O pedido contém a descrição do objeto de 

maneira clara e precisa. 

 

No entanto, cumpre ao gestor verificar a real necessidade de cada item, no 

entanto, chamamos a atenção para itens como apontadores, grampadores, tesouras, almofadas para 

carimbos, calculadoras (especialmente calculadoras uma vez que hoje todos temos celulares que 

possuem calculadoras), réguas, quadros de avisos, caixas de alfinetes fixadores, dentre outros itens 

duráveis que estão sendo comprados, de forma que é importante verificar se houve efetivo desgaste 

e necessidade de reposição dos bens ou se está havendo algum tipo de mal uso ou desvio dos 

mesmos. 
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O Setor de compras requereu a indicação da ficha orçamentária para o 

procedimento solicitado, o que foi informado pelo Setor Contábil desta Casa de Leis (ficha 32, 

natureza da despesa 3.3.90.30.16, descrição: material de expediente). 

 

O Presidente desta Casa de Leis autorizou o Pedido de Compras. 

 

Foram apresentados orçamentos prévios que resultaram no demonstrativo de 

média de valores apresentado na fl. 112 do processo licitatório. 

 

O setor de Contabilidade apresentou o saldo da dotação. 

 

O setor de Compras definiu que a contratação seguiria na modalidade de Pregão 

Presencial. 

 

A Pregoeira solicita análise da minuta contratual a esta Procuradoria. 

 

2. DO PARECER 

 

As exigências legais, como regra, são aquelas constantes do art. 40 da Lei nº 

8.666/93, assim como as previstas nos arts. 3º e 4º da Lei nº 10.520/09. Com efeito, deve o ato 

convocatório, isto é, o edital fixar as condições necessárias à participação dos licitantes, ao 

desenvolvimento da licitação e à futura contratação. As exigências relativas ao contrato constam 

do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 
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In casu, sob o enfoque jurídico, encontram-se presentes os requisitos legais tanto 

da minuta do Edital quanto do Contrato. 

 

É o parecer, que ora submeto à apreciação superior. 

 

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis 

Procurador Legislativo 

OAB ES 15.389 
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Publicações no Diário Oficial e Jornais de grande circulação 

Ação Realizada: Publicações realizadas 
Próxima Fase: Aguardar a realização o Certame

 
 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Anexado ao presente, aviso de pregão 07/2023, publicado em 13/06/2023, no Diário Oficial
de Cachoeiro 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de junho de 2023.
 
 

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento 
Auxiliar Administrativo - Mat. 956 

 
 
 

Tramitado por, Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento, Mat. 
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Aguardar a realização o Certame 
Ação Realizada: Sem Impugnação 

Próxima Fase: Realização do Certame
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Segue o processo com Decreto de nomeação de pregoeira e ainda Portaria de nomeação de
equipe de apoio. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 4 de julho de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio 
da CPL, torna público, nos termos da lei, o resultado do julgamento 
das propostas comerciais da Tomada de Preços nº 009/2020, cujo 
objeto é a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Engenharia Civil e Elétrica para execução do Projeto de Reforma 
de Edificação Pública para atendimento ao Banco de Alimentos 
Municipal, conforme especificações deste Projeto Básico e do 
Memorial Descritivo.
Empresa CLASSIFICADA: SDS Construtora EIRELI
Ato contínuo, declara-se VENCEDORA a empresa SDS 
Construtora EIRELI no valor Global de R$ 526.676,49 (quinhentos 
e vinte e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e nove 
centavos).

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07/01/2021.

ERICK MOREIRA DE AGUIAR
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da CPL, 
torna pública a RETIFICAÇÃO do certame licitatório, conforme 
segue: 

TOMADA DE PREÇOS 010/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
REFORMA SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA DE EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) E 
PRONTO ATENDIMENTO (PA) DE ITAOCA PEDRA. Fica, 
portanto, designada para: data/horário limite para recebimento/
protocolo dos envelopes: 25/01/2021, de 12h às 18h. Data/horário 
da sessão pública: 26/01/2021 às 13h. Informamos que o certame 
será realizado por meio de videoconferência, conforme Decreto n° 
29.408/2020. O edital retificado estará disponível na Coordenadoria 
Executiva de Compras Governamentais e no site www.cachoeiro.
es.gov.br/licitacao. Recursos oriundos de convênio.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07/01/2021.

ERICK MOREIRA DE AGUIAR
Presidente da CPL

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O

AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO 318/2019

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR – PROCON – vinculada a PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – PGM, torna público a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO abaixo relacionado, em virtude da recusa 
do respectivo AUTUADO em recebê-lo e/ou a impossibilidade de 
ciência pessoal.
O autuado, caso queira, terá o prazo de 10 (dez) dias, a partir da 
publicação, para apresentar recurso, devendo ser entregue, por 
escrito, neste órgão de Defesa do Consumidor à Rua Bernardo 
Horta, 210 – Bairro Maria Ortiz – Cachoeiro de Itapemirim – ES 
– CEP 29301-440.

 
PROCESSO N°: 318/2019
RECLAMADO: Benedito e Castro Representações Ltda
CNPJ N°: 31305108/0001-16
AUTO DE INFRAÇÃO N°: 3729
DATA LAVRATURA: 21 de setembro de 2020
AUDITOR FISCAL: Rodrigo Sabino dos Santos;
INFRAÇÃO: Artigos 30; 35, III da Lei 8.078/90.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de janeiro de 2021.

RICARDO SILVA FONSECA
Gerente de Atendimento e Fiscalização

Decreto 30.116/2021

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3241/ 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Nomear os servidores efetivos das suas respectivas funções de 
confiança, a partir de 04/01/2021, conforme relação abaixo:

SERVIDOR CARGO

CAMILA DOS REIS PENHA MOCCELIN 

DUSSONI
ASSESSOR DE IMPRENSA LEGISLATIVA

FABIANA LOPES DOS SANTOS AUDITOR INTERNO PÚBLICO

LAIS DO ROSÁRIO DECOTHE
SUP. DE INFORMÁTICA- 

INFRAESTRUTURA E SOFTWARE

PABLO LORDES DIAS CONTROLADOR DE RECURSOS

PAULA TEIXAIRA GARRUTH CERIMONIALISTA

RONALDO DA CRUZ GARCIA JUNIOR
SUPERVISOR DE INFORMÁTICA – SEG. 

E WEB

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY PREGOEIRO

WAGNER BAPTISTA RUBIM CONTROLADOR INTERNO GERAL

2º - Revogam-se as disposições contrárias.

3º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de janeiro de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº 19/2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Realização do Certame 
Ação Realizada: Certame realizado 

Próxima Fase: Para Análise do Certame
 

 
 
À(Ao) Procuradoria,
 
Encaminhamos a Vossa Excelência os autos do procedimento licitatório por Pregão Presencial
d e   n º   0 7 - 2 0 2 3 ,   c u j o   o b j e t o   é   A q u i s i ç ã o   d e   M a t e r i a l   d e
E x p e d i e n t e ,   p a r a   q u e   s e j a   a n a l i s a d o   p o r   e s t a     P r o c u r a d o r i a
 Legislativa  com  emissão  de  Parecer,  objetivando  posteriormente  à Homologação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de julho de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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PREGAO PRESENCIAL 007/2023 

ANEXO VI – PROPOSTA 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023  
 
Proposta comercial para o Pregão Presencial nº 007/2023, cujo objeto é a Contratação 
exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte para aquisição de 
MATERIAL DE EXPEDIENTE. 
 

 
ANEXO I- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT  UNID  MARCA  VALOR UNIT.    VALOR TOTAL  

BORRACHA 
BRANCA 

Macia e suave, aplicável sobre diversos 
tipos de superfície,produto tradicional da 
marca, ideal para apagar escritas a lápis e 
lapiseiras, dimensões aproximadas 
4,2x2,9x1cm, acondicionada em caixa 
(embaladas). 
Embalagem com identificação do produto 
e marca do fabricante. 
Marcas de referência: Faber Castell, 
Mercur, Cis. 

21 UNID MERCUR  R$                         1,62   R$                                       34,02  

Caneta Azul 

Especificações Ponta média de 1 mm, 
Tampa e plug da mesma cor da tinta. Bola 
de Tungstênio, esfera perfeita e muito 
resistente, Tinta de alta qualidade, que 
seca rapidamente evitando borrões na 
escrita. Durabilidade. Na cor azul. 
Marcas de referência: Bic, Faber 
Castell, Compactor. 

464 UNID KIT  R$                         0,74   R$                                    343,36  

Caneta Preta 

Especificações Ponta média de 1 mm, 
Tampa e plug da mesma cor da tinta. Bola 
de Tungstênio, esfera perfeita e muito 
resistente, Tinta de alta qualidade, que 
seca rapidamente evitando borrões na 
escrita. Durabilidade. Na cor preta. 
Marcas de referência: Bic, Faber 
Castell, Compactor. 

138 UNID COMPACTOR  R$                         0,70   R$                                       96,60  

Caneta 
Vermelha 

Especificações Ponta média de 1 mm, 
Tampa e plug da mesma cor da tinta. Bola 
de Tungstênio, esfera perfeita e muito 
resistente, Tinta de alta qualidade, que 
seca rapidamente evitando borrões na 
escrita. Durabilidade. Na cor vermelha. 
Marcas de referência: Bic, Faber 
Castell, Compactor. 

67 UNID COMPACTOR  R$                         0,74   R$                                       49,58  

COLA 
INSTANTÂNE 

A 

COLA INSTANTÂNEA - 
cola adesiva para materiais tipo porcelana, 
metal, couro, madeira, papel e plástico. 
Peso líquido de 20gr. Prazo de validade 
mínima de 1 ano a contar da data de 
entrega. 
Marcas de referência: Tek Bond, Super 
bond, Afix. 

3 UNID TEK BOND  R$                       14,26   R$                                       42,78  
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CORRETIVO 

Corretivo líquido a base de água, lavável, 
não tóxico, composição: água, pigmentos 
brancos e poliacetato de vinila, frasco com 
18ml. Prazo de validade mínima de 1 ano a 
contar da data de entrega. Embalagem com 
identificação do produto e marca do 
fabricante. 
Marcas de referência: Mercur, Bic, Cis. 

10 UNID MERCUR  R$                         3,15   R$                                       31,50  

DUREX 
LONGO 

12X40 

Transparente, em polipropileno medindo 
12 mm x 40m Embalagem com 
identificação do produto e marca do 
fabricante. 
Marcas de referência: Eurocel, 
Adelbras, Superfitas. 

10 UNID 3M  R$                         4,67   R$                                       46,70  

ENVELOPE 
BRANCO 
24X34cm. 

ENVELOPE BRANCO 24X34 – 
Saco offset, gramatura mínima de 90 
gramas. Embalagem com identificação do 
produto e marca do fabricante. 
Marcas de referência: foroni, Scrity, 
Romitec 

2100 UNID FORONI  R$                         0,53   R$                                1.113,00  

LÁPIS 
PRETO 

COMUM 

Lápis preto nº 02 - grafite inteiro, 
dimensões aproximadas: 6,9mm (diametro) 
e 175mm de comprimento, mina grafite nº 
02 de 2,4 mm de diâmetro, graduação b. 
sem borracha, apontado, fabricação 
nacional, resistente, escrita macia e escura, 
de excelente apagabilidade, corpo 
sextavado ou circular, pintura semifosco 
perolado com verniz na cor preta, impresso 
a marca do fabricante no corpo do lapis, 
facil de apontar, produzido com material 
atoxico e madeira reflorestada, 
Marcas de referencia: Multicolor, Faber 
Castell,Cis. 

97 UNID MULTICOLOR  R$                         0,44   R$                                       42,68  

PASTA 
ELÁSTICO 

3,5 
CM 

PASTA ELÁSTICO 3,5 CM - aba com 
elástico ,lombo de 3,5 cm, cor fumê OU 
transparente OU AZUL , dimensões 
mínimas de 34 x 25 cm. 
Embalagem com identificação do produto 
e marca do fabricante. 
Marcas de referencia: Polibras. Dac, 
Frama.Plascony  

12 UNID PLASCONY  R$                         6,59   R$                                       79,08  

TESOURA 
MÉDIA 

TESOURA – medida aproximada 
20 cm, Lâmina mínima de 10 cm, cabo 
anatômico, corte superpreciso, em aço 
inoxidável, de boa qualidade e 
durabilidade, prazo de validade 
indeterminado, multiúso. Embalagem com 
identificação do produto e marca do 
fabricante. 
Marcas de referência: 
Tramontina,Tilibra, Cis. 

19 UNID MAKE +  R$                       12,94   R$                                    245,86  

TECLADO 
ABNT-2 

Teclado ABNT-2 – Mínimo 104 teclas 
interface USB, com designer confortável, 
durável e resistente a respingos. 
Marcas de referência: Logitech, 
Yamaha, Exbom.Newlink. 

16 UNID VALIANTY  R$                       39,45   R$                                    631,20  

ORGANIZAD 
OR DE 
PAPEL 

C/ 03 
GAVETAS 

Caixa para correspondencia tripla movel 
transparente. As Caixas para 
Correspondência Tripla Móvel 
transparente possuem um amplo espaço 
entre os andares, facilitando assim a o 
manuseio na hora de pegar os papéis, 
revistas ou documentos. Ideal para ter 
sempre na mesa do trabalho, super prático 
também a sua utilzação dentro de armários, 
estantes e prateleiras. 
Dimensões mínimas 355mm X 253mm X 
120mm. Marcas de referência: Waleu, 
Dello, Cristal. 

5 UNID DELLO  R$                       77,00   R$                                    385,00  
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QUADRO DE 
AVISO 

Quadro de Avisos em Cortiça e Moldura 
de Madeira 60X90 Real Seda Quadro de 
aviso com moldura em madeira pinus de 
reflorestamento tampo com revestimento 
em cortiça. Perfeito para fixação de aviso, 
foto, pôster etc. 
Qualidade e acabamento excelentes e 
indicado para ser utilizado em locais de 
baixo tráfego. Para uso de alfinete tipo 
taça, para quadro de cortiça. 
Marcas de referencia: Stalo, 
Quadrimark, Board Ne 

5 UNID CORTIARTE  R$                       77,00   R$                                    385,00  

Alfinetes 
Fixador 

Tachinhas 
Embalagens 

C/50 

Tachas produzidas em Pvc e ponta de 
aço Ideais para fixação e organização em 
murais, mapas e avisos. Cabeça Tipo 
Taça Características do Produto Alfinete 
para mapa tipo taça colorido 9,5mm 
Organize seus mapas e murais de avisos de 
forma prática. Os alfinetes para mapa tipo 
taça Easy Office são ideais para fixar 
papel, lona, plástico, entre outros. 
Especificações Cores sortidas 
Conteúdo: 50 alfinetes tipo taça de 9,5mm 
Altura: 2.50 cm Largura: 10.00 cm 
Comprimento: 1,00 cm. 
Marca de referência: Eagle, Weise, 
Clear Color. 

7 UNID BRW  R$                         5,09   R$                                       35,63  

MOUSE 
OPTICO 

SCROLL USB 

O mouse Proporciona conforto e 
comodidade aos usuários! Design moderno 
com led central, resolução mínima 1000 
dpi e conexão USB. MOUSE ÓPTICO: 
Conexão USB R Com 2 botões + scroll 
Design ergonômico para destros e 
canhotos, Marcas de referência: 
Movitex, Multilaser, Maxplint. 

12 UNID MULTILASER  R$                      14,40   R$                                    172,80  

 
 

    
 R$                             3.734,79  

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 3.734,79 (três mil e setecentos e trinta e 
quatro reais e setenta e nove centavos). 

 
 
 
Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
abertura da mesma; 
 
Declaramos que estão inclusos todos os custos de fornecimento e instalação, dentre 
eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, 
licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o 
fornecimento do respectivo objeto. 
 
Declaramos que os produtos ofertados são de boa procedência e que não fornecemos 
produtos adulterados, sob penas da legislação vigente. 
 
Declaramos que o prazo de entrega é conforme o edital e seu termo de referencia. 

 
Dados Bancários: BANESTES / Agencia: 157 / Conta: 26585265. 
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Marataízes - ES, 28 de Junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
BARRA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

CNPJ Nº. 14.966.026/0001-01 
Maicon Silva de Oliveira 

Responsável pela Empresa 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023

PREÂMBULO

A Câmara Municipal  de Cachoeiro de Itapemirim -CMCI, localizado na Praça
Jerônimo  Monteiro,  nº  70,  Centro,  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  torna  público  que
realizará procedimento de licitação na modalidade Pregão Presencial, com amparo na
Lei  nº  10.520/2002,  Lei  nº  8.666/1993,  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  Lei
Complementar Estadual nº 618/2012, através da Pregoeira designada pelo Decreto nº
3241, de 04 de janeiro de 2021 e Equipe de Apoio que serão designados por Portaria.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - Modalidade: Pregão Presencial

1.2 - Processo Administrativo nº 1949/2023

1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM.

1.4 -  Objeto:  Contratação  exclusiva  de  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte para aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme quantidades
e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I deste Edital.

1.5 - Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.16 – MATERIAL DE EXPEDIENTE

II – DATA, HORÁRIO E LOCAL

Pregão Presencial nº 07, Dia: 27/06/2023

Credenciamento:  27/06/2023 às 10:00 h

Sessão Pública de disputa: 10:00 h

Local: Sala de Licitações da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, localizada
na Pça Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro – Cachoeiro de Itapemirim/ES.
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III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

3.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão
retirar  o  edital  no  site  http://cachoeirodeitapemirim.es.leg.br,  ficando obrigadas a
acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial  do Municipal  ou
ainda Portal De Transparência da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, tendo
em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

3.2 -  Os  pedidos  de  esclarecimentos  sobre  o  procedimento  de  licitação
devem ser  enviados a Pregoeira  até  3 (três)  dias  úteis  antes  da data  fixada para
abertura  da  sessão  pública,  através  do  endereço  eletrônico
licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br ou pelos telefones (28) 3526-5684. Os
esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da
sessão pública.

3.3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados
ao  setor  de  compras  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  aos
cuidados  da  servidora  Rosa  Consoli  Hemerly,  através  do  endereço  eletrônico
licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br,  ou pelo telefone (28) 3526-5684 até 2
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

3.4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo no
protocolo da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, até 2 (dois)  dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os
prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993.

3.5 - A impugnação do edital deverá ser dirigida a Pregoeira, indicando os
números do Pregão e do Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do
impugnante.  No  mesmo momento  deverá  ser  juntado  documento  que  comprove  a
aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.

3.6 - A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, informando ao interessado sobre a sua decisão.

3.7 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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4.1 -  Poderão  participar  desta  licitação  empresas  do  ramo  de  atividade
pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus
anexos, sendo vedada a participação de empresa:

a) suspensa  de  participar  de  licitação  e  impedida  de  contratar  com  A
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES;

b) declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com quaisquer  órgãos  da
Administração  Pública,  cuja  consulta  será  feita  nos  termos  do  art.  22  da  Lei  nº
12.846/2013;

c) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;

d) sociedade  empresária  que  se  encontre  em  processo  de  dissolução,
recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou
incorporação;

e) que esteja constituída sob a forma de consórcio;

f) que atue na forma de cooperativa;

g) cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação.

4.2 -  A  observância  das  vedações  do  item  anterior  é  de  inteira
responsabilidade  do  licitante  que,  pelo  descumprimento,  sujeita-se  às  penalidades
cabíveis.

4.3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições
estabelecidas neste instrumento convocatório.

V - CREDENCIAMENTO

5.1 - O credenciamento será iniciado no horário especificado no item II para a
sessão pública do Pregão.

5.2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão
por proprietário, sócio ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia
autenticada  do  Estatuto  ou  Contrato  Social  e  seus  termos  aditivos,  ou  Registro
Comercial, no caso de empresa individual, a fim de que seja comprovada a aptidão
para  a  formulação  de  propostas  e  a  prática  de  os  demais  atos  inerentes  ao
procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada documento
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de identidade original ou cópia para ser autenticada do documento de identidade
do representante.

5.3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído
por procuração pública ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários
para  a  formulação  de  propostas  e  a  prática  de  os  demais  atos  inerentes  ao
procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias
autenticadas  dos  documentos  de  identidade  do  credenciado  e  do  outorgante  da
procuração, assim como o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social
e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual.

5.4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada
empresa licitante.

5.5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o
TERMO DE CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO) ou instrumento procuratório.

5.6 -  A  licitante  enquadrada  como  Microempresa  (ME)  ou  Empresa  de
Pequeno Porte (EPP) que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar
nº 123/2006 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE - ANEXO 3 (MODELO), quando do seu credenciamento, como
também  apresentar  no  mesmo  momento  a  CERTIDÃO  EXPEDIDA PELA JUNTA
COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007
do Departamento Nacional de Registro do Comércio.

5.7 - Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno  Porte  (EPP)  seja  optante  pelo  Sistema  Simples  Nacional  de  Tributação,
regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante
de  opção  obtido  no  site  do  Ministério  da  Fazenda
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).

5.8 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social
e  seus  termos  aditivos;  Registro  Comercial,  devidamente  autenticado  ou
osdocumentos contábeis inseridos no item 9.4; 9.5 e 9.6, isenta a licitante de juntá-los
no ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.9 -  A empresa  licitante  que  apresentar  declaração  falsa  responderá  por
seus atos na esfera civil, penal e administrativa.

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO
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6.1 -  A Proposta  de  Preço  e  os  Documentos  de  Habilitação  deverão  ser
apresentados no dia e hora previamente estabelecidos para o início da sessão pública
do  Pregão,  em  envelopes  distintos,  lacrados  e  indevassáveis,  sob  pena  de
desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:

Nº do pregão
Data e hora da abertura
Identificação do licitante (nome e CNPJ)

6.2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de
Habilitação enviados por correio, deixados na CMCI ou protocolados e entregues a
Pregoeira depois do horário da abertura do certame. 

VII - PROPOSTA DE PREÇO

7.1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Ser datilografada, digitada ou em letra de forma, preferencialmente em papel
timbrado  da  empresa,  sem emendas,  rasuras  e  entrelinhas,  com todos os  valores
propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo
data, assinatura do representante legal e rubrica em todas as folhas;

b)  Deve  informar  a  razão  social,  número  do  CNPJ,  endereço  completo  da
empresa licitante, telefone e e-mail;

c) Deve conter de forma separada na proposta o preço unitário, total e a indicação de
marca, sob pena de desclassificação imediata;

d) Devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como
transporte, frete, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas
relacionadas com o objeto da licitação;

e) Deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de realização da sessão pública do Pregão.
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7.2 -  Ocorrendo  diferença  entre  os  preços  unitário  e  total,  prevalecerão
sempre os últimos, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. No caso
de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.

7.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso
a  licitante  apresente  mais  de  uma proposta,  a  Pregoeira  considerará  àquela  mais
vantajosa para a Administração Pública.

7.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total
responsabilidade  da  empresa  licitante,  não  podendo  ser  alterado  após  a  sua
manifestação,  com  exceção  da  negociação  constante  no  art.  4º,  XVII  da  Lei  nº
10.520/2002.

7.5 -  A simples  apresentação  da  proposta  de  preço  implica  na  aceitação
integral de todas as condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao
cumprimento de todas as exigências nele contidas.

7.6 -  A proposta de preço deverá descrever  o  objeto ofertado,  trazendo a
indicação da marca, conforme as especificações e condições contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA -  ANEXO  1,  evitando  sinônimos  técnicos,  omissões  ou  acréscimos
referentes à especificação do objeto.

7.7 - A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar a Pregoeira até as
18:00 h do dia útil seguinte ao encerramento da Sessão Pública de disputa a proposta
de preço atualizada, que reflita o valor vencedor na sessão pública.

7.8 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem as disposições contidas neste edital;

b) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;

c)       não apresentarem marca.

OBS: Não haverá impedimento nas variações quanto ao quantitativo unitário do
produto,  desde  que  o  setor  responsável  pela  elaboração  do  termo  de  referência
consinta em razão das necessidades técnicas exigidas,  e,  desde que respeitado o
quantitativo final.

VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
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8.1 - Após a abertura da sessão pública pela Pregoeira, não serão admitidos
novos licitantes.

8.  2  -  Para  o  julgamento  das propostas  será  adotado o  critério  do  MENOR
PREÇO POR ITEM.

8.3 -  O  procedimento  do  julgamento  compreenderá  a  abertura  dos
respectivos envelopes, a leitura das propostas de preço, a verificação da conformidade
das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital e seus anexos, identificando as
propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima.

8.4 - Na sequência a Pregoeira classificará o autor da proposta de menor
preço  e  aqueles  que  tenham  apresentado  propostas  em  valores  sucessivos  e
superiores  em  até  10%  (dez  por  cento),  relativamente  à  de  menor  preço,  para
participarem da etapa de oferta de lances.

8.5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida
acima, os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar
da etapa de oferta de lances.

8.6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes
classificadas  a  oportunidade  para  nova  disputa,  por  meio  de  lances  verbais  e
sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

8.7 -  A  Pregoeira  convidará  individualmente  as  empresas  licitantes
classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

8.8 -  Durante  a  sessão  pública  a  Pregoeira  poderá  estabelecer  regras  e
prazos razoáveis para o bom andamento do procedimento licitatório.

8.9 -  A desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convidado  pela
Pregoeira, implicará na exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção  do  último  preço  por  ela  apresentado,  para  efeito  de  ordenação  das
propostas.

8.10 -  Não  poderá  haver  desistência  ou  retratação  dos  lances  ofertados,
sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.

8.11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal,
será  encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  ofertas,  exclusivamente  pelo
critério de menor preço.

8.12 -  Verificando  a  Pregoeira  que  os  preços  apresentados  não  são
compatíveis  com  os  atuais  praticados  no  mercado  ou  até  mesmos  propostos  em
licitações  anteriores,  poderá  negociar  o  preço  com a empresa  licitante  vencedora,
buscando a proposta mais vantajosa para a CMCI.
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8.13 -  Nas mesmas situações expostas no item acima, a Pregoeira poderá
decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras
editalícias  e  aspectos  pertinentes  ao  preço  cotado,  podendo  também  optar  pela
repetição do procedimento.

IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 -  Para  promover  a  habilitação  no  procedimento,  a  empresa  licitante
deverá apresentar os documentos abaixo relacionados.

9.2 -  Os  documentos  exigidos  neste  edital  poderão  ser  apresentados  em
original  ou  por  qualquer  processo  de  cópia  legível,  autenticada  por  cartório
competente,  com exceção dos extraídos pela internet,  com vigência plena na data
fixada para sua apresentação.

9.3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial,  desde que os
respectivos  originais  sejam apresentados  a  Pregoeira  ou  à  Equipe  de  Apoio  para
autenticação, quando da etapa do CREDENCIAMENTO.

9.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.4.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.4.2 Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado  e  suas alterações  (ou  última  alteração  consolidada),  em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
de eleição de seus administradores;

9.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de
prova da diretoria em exercício;

9.4.4  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade
estrangeira em funcionamento expedido no país.

9.5 - REGULARIDADE FISCAL

9.5.1 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

9.5.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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9.5.3 Prova de regularidade de Tributos  Federais  e  Divida Ativa  da União -
Certidão Conjunta PGFN e RFB;

9.5.4 Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Pública  do  Estado  onde  for
sediada a empresa;

9.5.5 Prova  de  regularidade  com a Fazenda  Pública  do  Município  onde  for
sediada a empresa;

    9.5.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS;
    9.5.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa.

   9.5.7.1 A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço
eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao.

   9.5.7.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de
habilitação deverão conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do
CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:

    Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

9.5.7.4 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial;

9.5.7.5  Se  a  licitante  for  matriz,  e  a  executora  do  contrato  for  filial,  a
documentação  deverá  ser  apresentada  com  CNPJ  da  matriz  e  da  filial,
simultaneamente;

9.5.7.6  Serão  dispensados  da  filial  aqueles  documentos  que,  pela  própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.7.7 Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a
empresa matriz quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB).

9.5.7.8 A Pregoeira e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de
habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos
sites  dos  órgãos  oficiais  (RECEITA  FEDERAL,  PROCURADORIA  GERAL  DA
FAZENDA  NACIONAL,  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  PREVIDÊNCIA  SOCIAL,
SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO).

9.5.7.9 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo
órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores
à data de abertura do Pregão.
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9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica em nome da empresa
licitante, fornecido (s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que
comprove  (m)  a  aptidão  para  o  fornecimento  compatível  com  as  características
indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1.

b)  O (s)  atestado  (s)  deve  (m)  ser  emitido  (s)  em papel  timbrado  da
empresa contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contratação e os dados da empresa contratada.

c) A CMCI poderá promover diligências para averiguar a veracidade das
informações  constantes  nos  documentos  apresentados,  caso  julgue  necessário,
estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo
com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções
previstas na Lei n° 8.666/1993.

9.7 – DECLARAÇÕES FIRMADAS NOS ANEXOS

a) A ausência de qualquer dos anexos contidos neste Edital importará em
imediata inabilitação do licitante. Exceto o ANEXO II - CREDENCIAMENTO 

10 - RECURSOS

10.1 -  Declarada a  licitante  vencedora,  qualquer  licitante  poderá  manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo
de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes
desde  logo  intimadas  para  em  03  (três)  dias  apresentarem  contrarrazões,  que
começarão  a  correr  do  término  do  prazo  concedido  a  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

10.2 -  A falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  empresa  licitante
importará na decadência do direito de recurso.
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10.3 -  Os  recursos  e  as  contrarrazões  deverão  ser  impressos,  contendo  a
razão social, o CNPJ, o endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar
rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado.

10.4 -  Os  recursos  e  as  contrarrazões  devem  ser  dirigidos  a  Pregoeira  e
protocolados no setor de protocolo da CMCI.

10.5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por  representante não habilitado legalmente  ou não identificado no
processo para responder pela empresa licitante.

10.6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos
rejeitados pela Pregoeira deverão ser dirigidas ao Diretor-Geral da CMCI, através de
protocolo no protocolo da CMCI, nos mesmos moldes do item 10.3.

10.7 -  O acolhimento  do recurso  implicará  na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o
registro  das  empresas  licitantes  credenciadas,  das  propostas  de  preço  escritas  e
verbais, conforme a ordem de classificação, da análise dos documentos de habilitação,
dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes.

11.2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição da Pregoeira, exceto
quando houver  manifestação de recurso,  hipótese em que a adjudicação caberá à
autoridade superior da CMCI.

11.3 - A homologação do Pregão cabe à autoridade superior da CMCI.

12 - ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

12.1 - As informações relativas à forma e as especificações do fornecimento do
produto, estão descritas nos itens 5  do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1.

13 - RECEBIMENTO E PAGAMENTO

13.1  -  Os  pagamentos  serão  efetuados  na  forma  do  item 09  do  Termo  de
Referência.
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14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições 
estabelecidas para a realização do objeto contratado, sujeitando-se às penalidades 
constantes do art. 7º da Lei no 10.520/02 e da Lei 8.666/93 e suas alterações.

14.2  –  Na  hipótese  da  CONTRATADA  deixar  de  cumprir  as  obrigações
estabelecidas por este Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que
não gerem prejuízo para a CMCI

b) MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a
10% (dez por  cento),  incidente sobre o valor  da parcela em atraso,  nos casos de
descumprimento  do  prazo  estipulado  para  a  entrega  do(s)  produto(s)  ou
descumprimento do prazo estabelecido no item 8.11, que será calculada pela fórmula
M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da
obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) MULTA POR INADIMPLEMENTO - 2,0% (dois por cento), incidente sobre o valor
global da contratação, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias ou recusa em fornecer o(s)
produto(s), aplicada cumulativamente com a multa estabelecida no item anterior; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com
a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim por um período de até 2 (dois) anos,
nos casos de recusa em fornecer o(s) produto(s); 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os
objetivos  da  licitação  ou  contratação,  tais  como  conluio,  fraude,  adulteração  de
documentos ou emissão de declaração falsa, por um período de até 2 (dois) anos. 

14.3 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da
Lei nº 8.666/1993; 

14.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMCI após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

14.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por correspondência com aviso de
recebimento, e/ou por e-mail, onde será indicada a conduta considerada irregular, a
motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o
local de entrega das razões de defesa; 

14.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a
contar  da  intimação,  onde  deverá  ser  observada  a  regra  de  contagem  de  prazo
estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993; 
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14.7 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao
Presidente da CMCI, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação. 

14.8  –  As  multas  previstas  nas  alíneas  “b”  e  “c”  do  item  acima  serão
descontadas de imediato no pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o
caso.

14.9 – Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a CONTRATADA será
advertida, devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis.

14.10 – A CONTRATADA, durante a execução do Contrato,  somente poderá
receber 03 (três) advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do
Contrato,  com  a  aplicação  das  penalidades  cabíveis.  A  CONTRATANTE,  porém,
poderá  considerar  rescindido  o  contrato  mesmo  que  só  tenha  ocorrido  uma
advertência.

14.11  –  As  advertências,  quando  seguidas  de  justificativa  aceita  pela
CONTRATANTE, não serão computadas para o fim previsto no item 10.5.

14.12  –  As  advertências,  quando  não  seguidas  de  justificativa  aceita  pela
CONTRATANTE, darão ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e” do item
14.

14.13  –  As  multas  previstas  nas  letras  “b”  e  “c”  poderão  ser  aplicadas  em
conjunto e cumuladas com uma das penalidades previstas nas letras “d” e “e”, todas do
item 14.

14.14– A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato
gerador e não da advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá
ser rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por
cento).  Poderá a CONTRATANTE, entretanto, antes de atingido o pré falado limite,
rescindir o Contrato em razão do atraso.

14.15 – A CONTRATADA poderá considerar outros fatos,  que não o simples
atraso na execução do serviço, para entender rescindido o Contrato.

14.16 – As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato.

14.17 – Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves para a
CONTRATANTE,  poderá  esta,  além  de  rescindir  o  Contrato,  aplicar  uma  das
penalidades previstas na letra “d” ou “e” do item 14.

14.18 – Se os danos puderem atingir a Administração Pública Municipal como
um todo, será aplicada pena de Declaração de Inidoneidade.
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14.19 – A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pelo
Fiscal do Contrato e informados ao Setor Financeiro da Câmara Municipal.

14.20  –  Quando  declarada  a  Inidoneidade  da  CONTRATADA,  o  setor
responsável submeterá sua decisão ao Procurador Legislativo Geral, a fim de que, se
confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública.

14.21 – Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada
como suspensão para contratar com a Administração Pública pelo prazo máximo de 02
(dois) anos.

14.22 – Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão
as  empresas  ou  profissionais  que,  em  razão  dos  contratos  regidos  pela  Lei  n°
8.666/93:

a)  Tenham sofrido condenação definitiva por  praticarem, por meios dolosos,  fraude
fiscal no  recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c)  Demonstrarem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em
virtude da  prática e de atos ilícitos.

15 - DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 -  É facultado a Pregoeira,  em qualquer  fase do procedimento,  efetuar
diligências  destinadas  a  esclarecer  ou  completar  a  instrução  do  processo,  sendo
vedada às empresas licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que
deveriam  ter  sido  apresentados  para  fins  de  credenciamento,  classificação  e
habilitação.

15.2 - É facultada a Pregoeira,  em qualquer fase do procedimento, solicitar
informações complementares.

15.3 - É facultada a Pregoeira solicitar a contribuição de servidores da CMCI
para subsidiar a análise técnica de qualquer objeto licitado.

15.4 - Cabe a Pregoeira solucionar os casos omissos do edital com base no
ordenamento jurídico vigente e nos princípios de Direito Público.

15.5 -  A empresa  licitante  é  responsável  pela  veracidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo
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responsabilização na esfera civil,  penal  e  administrativa pela prática de atos
fraudulentos.

15.6 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO 2 – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)

ANEXO 3 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (MODELO) 

ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
HABILITATÓRIAS (MODELO)

ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO)

ANEXO 6 - PROPOSTA

ANEXO 7 – MINUTA DE CONTRATO

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de junho de 2023.

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY

PREGOEIRA CMCI
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

1.1 – Materiais diversos de Material de Expediente para reposição dos estoques 
desta Casa de Leis, usados nos desempenhos das atividades de trabalho.

2. DO OBJETIVO

2.1 – O presente termo de referência tem como objetivo, estabelecer parâmetros e
diretrizes que nortearão a aquisição de itens necessários para reposição de estoque
ate o dia 31/12/2023

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 1. Justificativa:

 Aquisição  dos  itens  apurados  no  planejamento  de  aquisições  de   Material  de
Expediente para o ano de 2023, a fim de atender a demanda desta Casa de Leis,
considerando que tais materiais são usados nas atividades diárias dos gabinetes de
vereadores, bem como em todo o setor administrativo e Escola do Legislativo.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1 – Material de Expediente: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE

Apontador Apontador com um furo e 
depósito vertical, lâmina de 
aço carbono, confeccionado 
em resinas termoplásticas, 
depósito (coletor) em 
material ABS e com marca 
impressa em seu corpo, 
medidas (Alt. x Larg. x Prof.) 
6 x 2,5 x 1,5cm, cores 
sortidas, produto não 
perecível e atóxico. Deverá 
conter certificações do 

UNID 14
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Inmetro conforme NBR 
15236:2005 (segurança de 
artigos escolares, 

Marcas de referência: Faber 
Castell, Cis, Jocar.

BORRACHA
BRANCA 

 Macia e suave, aplicável 
sobre diversos tipos de 
superfície,produto tradicional 
da marca, ideal para apagar 
escritas a lápis e lapiseiras, 
dimensões aproximadas 
4,2x2,9x1cm, acondicionada 
em caixa(embaladas). 
Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Faber-Castell, Mercur, Cis.

UNID 21

Caneta Azul   Especificações Ponta média
de 1 mm, Tampa e plug da 
mesma cor da tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera perfeita e 
muito resistente, Tinta de alta
qualidade, que seca 
rapidamente evitando 
borrões na escrita. 
Durabilidade. Na cor azul. 

 Marcas de referência: Bic, 
Faber Castell, Compactor.

UNID 464

CANETA MARCA 
TEXTO

Caneta marca texto - 
Fluorescente, na cor amarela
e laranja  com ponta 
chanfrada aprox. 4mm, 
largura de escrita de 2 a 

UNID 128
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4mm, não recarregável. 
Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante.

Marcas de referência: 
Masterprint,Gatte,Faber 
Castell

Caneta Preta
Especificações Ponta média 
de 1 mm, Tampa e plug da 
mesma cor da tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera perfeita e 
muito resistente, Tinta de alta
qualidade, que seca 
rapidamente evitando 
borrões na escrita. 
Durabilidade. Na cor preta. 

Marcas de referência: Bic, 
Faber Castell, Compactor. 

UNID 138

Caneta Vermelha Especificações Ponta média 

de 1 mm, Tampa e plug da 

mesma cor da tinta. Bola de 

Tungstênio, esfera perfeita e 

muito resistente, Tinta de alta

qualidade, que seca 

rapidamente evitando 

borrões na escrita. 

Durabilidade. Na cor 

vermelha. 

UNID 67
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Marcas de referência: Bic, 

Faber Castell, Compactor.

Clips 2/0 CLIPS 2/0 - para prender 

papel, em aço niquelado, 

fabricado em arame de aço, 

antiferrugem. Caixa com 100 

unidades, embalagem com 

identificação do produto e 

marca do fabricante.

Marcas de referência: 

Bacchi, Cis,Tilibra

CAIXA 59

Clips 6/0
CLIPS  6/0  –  Para  papel,
produzido em aço niquelado.
Caixa  com  no  mínimo  50
unidades.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Bacchi, Cis, Tilibra

CAIXA 12

Cola Branca 40 gr. Cola branca escolar tubo de
40  g  Cola  a  base  de  PVA,
não tóxica e lavável.  Frasco
com bico dosador. Ideal para
trabalhos  escolares  e  de
artesanato.  Cola  papel,
papelão. Não tóxica Selo do
INMETRO, 

UNID 35
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Marcas  de  referência:
Tenaz, Maxi, Mercur.

COLA
INSTANTÂNEA

COLA INSTANTÂNEA - cola
adesiva  para  materiais  tipo
porcelana,  metal,  couro,
madeira,  papel  e  plástico.
Peso líquido de 20gr.  Prazo
de validade mínima de 1 ano
a contar da data de entrega.
Marcas  de  referência:  Tek
Bond, Super bond, Afix.

UNID 03

CORRETIVO Corretivo  líquido  a  base  de
água,  lavável,  não  tóxico,
composição:  água,
pigmentos  brancos  e
poliacetato  de  vinila,  frasco
com 18ml. Prazo de validade
mínima de 1 ano a contar da
data de entrega. Embalagem
com identificação do produto
e marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Mercur, Bic, Cis.

UNID 10

DUREX LONGO 
12X40

Transparente, em 
polipropileno medindo 12 mm
x 40m Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

UNID 10

DUREX PEQUENO Transparente, em UNID 07
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12X30 polipropileno medindo 12 mm
x 30m. Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

ENVELOPE 
BRANCO 24X34cm.

ENVELOPE BRANCO 
24X34 – Saco offset, 
gramatura mínima de 90 
gramas. Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante.

Marcas de referência: 
foroni, Scrity, Romitec

UNID 2100

ENVELOPE 
BRANCO 11X23cm

ENVELOPE  BRANCO
11X23  -   Saco  offset,
gramatura  mínima  de  75
gramas.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante.

Marcas de referência: 
foroni, Scrity, Romitec

UNID 1320

EXTRATOR DE 
GRAMPO

EXTRATOR DE GRAMPO -
extrator  galvanizado,
espátula,  confeccionado  em
metal. 

Marcas  de  referência:
Tilibra,Bacchi, Carbrink

UNID 10

FITA CREPE Fita  Crepe  fita  adesiva
protetora  creme  com  dorso

UNID 14
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de  papel  crepado  tratado
com solução a base borracha
e  coberto  com  adesivo  a
base de borrachas e resinas.
19mmx50 metros.

Marca  de  referência:
Adebras, 3M,Scotch.

GRAMPEADOR 
PARA GRAMPO 
26/6

Corpo em metal, tipo mesa, 
capacidade de alfinetar no 
mínimo 20 folhas. Tamanho 
médio. Dimensões mínimas 
12,6x3,6x5,6cm. Resistente. 
Embalagem com 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Marcas de referência: 
Masterprint,Cis,Quality.

UNID 28

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 26/6

GRAMPO  PARA
GRAMPEADOR  26/6  -
Grampo  para  grampeador
26/6.  Caixa  com  5000
unidades,  Indicado  para
grampear  até  20  folhas  de
papel  75g/m².  Com  extra
proteção  contra  oxidação.
embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas de referência:  Cis,
Acc, Bacchi

CAIXA 14

LÁPIS PRETO 
COMUM

Lápis  preto  nº  02  -  grafite
inteiro,  dimensões
aproximadas:  6,9mm

UNID 97
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(diametro)  e  175mm  de
comprimento, mina grafite nº
02 de 2,4  mm de diâmetro,
graduação b. sem borracha,
apontado,  fabricação
nacional,  resistente,  escrita
macia e escura, de excelente
apagabilidade,  corpo
sextavado ou circular, pintura
semifosco  perolado  com
verniz na cor preta, impresso
a  marca  do  fabricante  no
corpo  do  lapis,  facil  de
apontar,  produzido  com
material  atoxico  e  madeira
reflorestada,

Marcas  de  referencia:
Multicolor,  Faber
Castell,Cis.

LIGA ELÁSTICA Elástico Látex para escritório
pacote  com  120  unidades
Multicolor,

Marcas de referência:  Red
Bor, Mamuth Mercur.

PCT 07

PAPEL A4 PAPEL A4 - PAPEL 
MULTIFUNCIONAL A4 - 
Embalagem com 500 folhas, 
de uso principal em 
copiadoras e impressoras a 
laser e jato de tinta. Tamanho
Formato: A4 210x297mm, 
gramatura 75g/ m², cor 
branca, espessura nominal 
97 micras, contendo todas as

PCT 500
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informações disponíveis 
sobre o produto e fabricante. 

Marcas  de  referencia:
Chamex, Report, Copimax.

PAPEL LINHO PAPEL  LINHO  -  180/M
50FLS –  papel  linho na cor
branca,  resistente  a  altas
temperaturas,  secagem
rápida, gramatura MÍNIMA de
180gr/m2,  tamanho  A4,
confeccionado  em 100% de
fibras  de  eucalipto,
embalagem com no  mínimo
50  folhas.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante.

Marcas  de  referencia:
Usapel,  Off  Paper,
Filipaper.

PCT 43

PASTA DE TRILHO 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE

PASTA  DE  TRILHO  -
tamanho  ofício,  presilha
plástica tipo romeu e julieta,
cor branca e/ou transparente,
capas lisas. Embalagem com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante, 

Marcas  de  referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

UNID 43

PASTA AZ Pasta  az,  ferragem
niquelada,  porta-etiqueta  na
lombada,  cores  variadas,
350mm  x  280mm  x  55mm

UNID 162
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(+/-  5%), lombo estreito,  em
polipropileno,  transparente,
avulso 1.0 unidade 

Marcas  de  Referência:
Premium,  Frama,  Better
Binder Staples

PASTA  ELÁSTICO
3,5 CM

 PASTA ELÁSTICO 3,5 CM -
aba com elástico  ,lombo de
3,5  cm,   cor  fumê  OU
transparente  OU  AZUL  ,
dimensões mínimas  de 34 x
25  cm.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

UNID 12

PASTA ELÁSTICO 
FINA

PASTA  DE  PLÁSTICO  C/
ELÁSTICO FINA – Aba com
elástico,  tamanho ofício,  cor
fumê  ou  transparente.
Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

UNID 48

PILHA AA PILHA AA - Pilha alcalina 1,5
v  tipo  AA,  validade  mínima
de  24  meses  a  contar  da
data de entrega. Embalagem
com identificação do produto

UNID 100
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e marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

PILHA PALITO AAA PILHA PALITO AAA -  pilha
alcalina  1,5  v  tipo  AAA,
validade  mínima  de  24
meses  a  contar  da  data  de
entrega.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

UNID 120

TESOURA MÉDIA TESOURA  –  medida
aproximada  20 cm, Lâmina
mínima  de  10  cm,  cabo
anatômico,  corte
superpreciso,  em  aço
inoxidável, de boa qualidade
e  durabilidade,  prazo  de
validade  indeterminado,
multiúso.  Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Tramontina,Tilibra, Cis.

UNID 19

ALMOFADA PARA 
CARIMBO

Almofada Carimbo N.3 x 1 
Unidade, Azul, 

Marca de referência: Pilot, 
Radex, Carbrink

UNID 02

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390039003900330030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 393

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

COLA BASTÃO Cola Bastão   10g Colagem 
limpa e secagem rápida Com
registro no Conselho 
Regional de Química Atóxico 
Lavável Composição: Resina
sintética, glicerina, água e 
conservantes 

Marcas de referência: Leo 
e Leo,Bic, Pritt

UNID 03

CALCULADORA
PORTÁTIL  DE
MESA

CALCULADORA PORTÁTIL 
VISOR LCD COM 12 
DIGITOS GRANDES, 
PORCENTAGEM, 
INVERSÃO DE SINAIS, 
MEMÓRIA OPERATIVA 
INDEPENDENTE 
CORREÇÃO DIGITO A 
DIGITO, 
(TECLA MUJ, CALCULO 
GRANDE TOTAL (TECLA 
GT). CORREÇÃO TOTAL, 
DUPLO ZERO. 
DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, TECLA 
INVERSORA DE SINAL +/- 
TECLA DE RETROCESSO 
PARA APAGAR ÚLTIMO 
CARACTER ALIMENTAÇÃO:
PILHA OU BATERIA 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 13x 
18 CM  CORES VARIADAS, 
GARANTIA DE 3 MESES 
CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO.

UNID 19
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Marcas de referência: 
Casio, Solider, Yins, Elgin.

TECLADO ABNT-2 Teclado  ABNT-2  –  Mínimo
104  teclas  interface  USB,
com  designer  confortável,
durável  e  resistente  a
respingos.

Marcas  de  referência:
Logitech,  Yamaha,
Exbom.Newlink.

UNID 16

ORGANIZADOR DE 
PAPEL C/ 03 
GAVETAS

Caixa  para  correspondência
tripla Móvel transparente

As Caixas para 

Correspondência Tripla 

Móvel transparente possuem

um amplo espaço entre os 

andares, facilitando assim a 

o manuseio na hora de pegar

os papéis, revistas ou 

documentos. Ideal para ter 

sempre na mesa do trabalho,

super prático também a sua 

utilzação dentro de armários,

estantes e prateleiras. 

Dimensões mínimas 355mm 

X 253mm X 120mm.

Marcas  de  referência:

Waleu, Dello, Cristal.

UNID 05
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BLOCO ADESIVO 
TIPO “POST- IT”

Bloco de Notas Adesivas 
Amarelo 38 mm x 50 mm 100
folhas Post-it,com 4 
unidades, 

Marcas de referência: 3M, 
Note fix, Tropical.

PCT 10

RÉGUA 30 CM RÉGUA  –  Em  acrílico,
transparente,  espessura
mínima  de  3mm,
milimetrada.  30  CM.
Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante.

Marcas  de  referência:
Leonora, Cis, Cristal.

UNID 10

FITA PARA 
EMBALAGEM 
45X45

FITA  PARA  EMBALAGEM
45X45 - 45mm x 45m - Ideal
para o fechamento de caixas
e  de  embalagens. Fita
adesiva  composta  de  filme
de  polipropileno  bi  –
orientado,  transparente.
Embalagem  com
identificação  do  produto  e
marca do fabricante. 

Marcas  de  referência:
Scotch, Adelbras, Eurocel.

UNID 41

QUADRO DE AVISO Quadro de Avisos em Cortiça

e Moldura de Madeira 60X90

Real Seda

Quadro de aviso com 

UNID 05
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moldura em madeira pinus 

de reflorestamento tampo 

com revestimento em cortiça.

Perfeito para fixação de 

aviso, foto, poster etc.

Qualidade e acabamento 

excelentes e indicado para 

ser utilizado em locais de 

baixo tráfego. Para uso de 

alfinete tipo taça, para 

quadro de cortiça.

Marcas de referencia: 

Stalo, Quadrimark, Board 

Ne

Alfinetes Fixador 
Tachinhas 
Embalagens C/50

Tachas produzidas em Pvc e 
ponta de aço Ideais para 
fixação e organização em 
murais, mapas e avisos. 
Cabeça Tipo Taça 
Características do Produto 
Alfinete para mapa tipo taça 
colorido 9,5mm Organize 
seus mapas e murais de 
avisos de forma prática. Os 
alfinetes para mapa tipo taça 
Easy Office são ideais para 
fixar papel, lona, plástico, 
entre outros. Especificações 
Cores sortidas Conteúdo: 50 
alfinetes tipo taça de 9,5mm 
Altura: 2.50 cm Largura: 
10.00 cm Comprimento: 1,00

UND 07
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cm.

 Marca de referência: 
Eagle, Weise, Clear Color.

MOUSE OPTICO 
SCROLL USB

O mouse Proporciona 
conforto e comodidade aos 
usuários! Design moderno 
com led central, resolução  
mínima 1000 dpi e conexão 
USB. MOUSE ÓPTICO: 
Conexão USB R Com 2 
botões + scroll Design 
ergonômico para destros e 
canhotos, 

Marcas  de  referência:
Movitex,  Multilaser,
Maxplint. 

UNID 12

 

5. DO FORNECIMENTO DO(S) PRODUTO(S)

5.1 -  A realização do fornecimento  deverá ser  efetuada mediante  documento AF
(autorização de fornecimento)

5.2  –  Os  materiais  deverão  estar  em  conformidade  com  as  normas  oficiais
pertinentes as suas características.

6. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

6.1 – O material  deverá ser entregue na Câmara Municipal,  localizado na Praça
Jerônimo Monteiro, nº 70, bairro Centro, CEP: 29.300-170, Cachoeiro de Itapemirim,
caso seja necessário a retirada do equipamento do edifício, deverá ser comunicado
ao Diretor Geral.

6.2 – O material será solicitado através da ordem de fornecimento devidamente
assinada pelo diretor da Câmara municipal e o fornecedor terá um prazo de 07
(sete) dias úteis para a entrega do mesmo. 
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7. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

7.1 – A Câmara Municipal de Cachoeiro designará, um servidor para acompanhar o
fornecimento dos materiais, conforme este Termo de Referência, bem como para
atestar o recebimento provisório e posteriormente o definitivo;

7.2 – A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de
Cachoeiro  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  CONTRATADA por
qualquer inconsistência. 

8. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

8.1 – A fiscalização será exercida pelo Diretor Geral, para o acompanhamento do
fornecimento dos materiais. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1 – Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim de NOTA FISCAL, em  30 dias após a emissão da nota
fiscal.

9.2  –  O  pagamento  referente  ao  valor  da  NOTA FISCAL será  feito  por  Ordem
Bancária; 

9.3  –  Para  a  efetivação  do  pagamento  a  empresa  deverá  manter  as  condições
previstas  neste  termo  de  referência  no  que  concerne  a  proposta  de  preço  e  a
habilitação. 

10. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1  – O valor  aceito  para  contratação deverá  estar  compatível  com o valor  de
mercado,  estabelecido  através  de  pesquisa  de  preços  e  expresso  no  mapa
comparativo de preços;

10.2  –  Será  vencedora  a  proposta  de  MENOR  VALOR,  desde  que  a  empresa
ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e comerciais,  e tenha como cumprir  os prazos e condições estabelecidos
neste Termo;

10.3  –  Na  proposta  de  preço  devem  estar  incluídos  todos  os  custos,  como
transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas
relacionadas com o(s) objeto(s) da contratação; 

10.4  – A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a
60 (sessenta) dias. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1  –  Serão  motivos  de  desclassificação  as  propostas  apresentadas  sem  a
conformidade com o objeto.

12. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1 – O responsável pelas informações das características do produto, justificativas
e finalidades do presente termo, bem como do quantitativo são os servidores desta
Casa de Leis Sílvia Carla Telles dos Santos Moraes.
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ANEXO II

TERMO  DE  CREDENCIAMENTO  (MODELO)  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
07/2023

Através deste termo de credenciamento a empresa constitui  como
representante o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade   nº  e   inscrito(a)
no   CPF   sob o nº ,  para  participar  da    licitação  acima  referenciada,  outorgando
plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar
documentos,  requerer vista de documentos e propostas,  interpor recurso e praticar
todos os atos inerentes ao certame.

Cachoeiro de Itapemirim,      de 2023

Nome do representante legal da empresa:  CNPJ nº  

Obs.:  No momento do credenciamento deverá ser  apresentado o estatuto,  o
contrato social ou documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes
para conceder a representação da empresa.

Obs. 2: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa
estiver representada na Sessão Pública por um de seus sócios.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA E  EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE
(MODELO) PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023

A   empresa , inscrita no CNPJ sob o nº ,  por  intermédio  de
seu representante legal Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade   nº ,
inscrito(a) no CPF sob   o nº , declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita
a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo.

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)

Declaramos  possuir  restrição  fiscal  no(s)  documento(s)  de  habilitação  e
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006
para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à
contratação,  como  também  sujeição  às  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  nº
8.666/1993.

Cachoeiro de Itapemirim ,          de 2023

Nome do representante legal da empresa:  

CNPJ nº  
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO  DE  ATENDIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS  HABILITATÓRIAS
(MODELO) PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023

Declaro que a empresa , inscrita no CNPJ
sob o nº , cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no edital  de licitação acima referenciado,  conforme o teor  do art.  4º,  VII  da Lei  nº
10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

Cachoeiro de Itapemirim,          de 2023.

Nome do representante legal da empresa:  CNPJ nº  
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) PREGÃO PRESENCIAL
Nº 07/2023

(Empresa), CNPJ nº. , situada , declara, sob as penas da
Lei, que   inexiste fato impeditivo a sua habilitação no presente certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar fatos supervenientes.

Cachoeiro de Itapemirim,   _ de 2023.

(representante legal)
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ANEXO VI – PROPOSTA

ANEXO I- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Apontador 

Apontador com um 
furo e depósito 
vertical, lâmina de 
aço carbono, 
confeccionado em 
resinas 
termoplásticas, 
depósito (coletor) 
em material ABS e 
com marca 
impressa em seu 
corpo, medidas (Alt.
x Larg. x Prof.) 6 x 
2,5 x 1,5cm, cores 
sortidas, produto 
não perecível e 
atóxico. Deverá 
conter certificações 
do Inmetro 
conforme NBR 
15236:2005 
(segurança de 
artigos escolares, 

Marcas de 
referência: Faber 
Castell, Cis, Jocar.

14 UNID

BORRACHA
BRANCA 

 Macia e suave, 
aplicável sobre 
diversos tipos de 
superfície,produto 
tradicional da 
marca, ideal para 
apagar escritas a 
lápis e lapiseiras, 

21 UNID
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dimensões 
aproximadas 
4,2x2,9x1cm, 
acondicionada em 
caixa(embaladas). 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

Marcas de 
referência: Faber-
Castell, Mercur, 
Cis.

Caneta Azul

  Especificações 
Ponta média de 1 
mm, Tampa e plug 
da mesma cor da 
tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera 
perfeita e muito 
resistente, Tinta de 
alta qualidade, que 
seca rapidamente 
evitando borrões na
escrita. 
Durabilidade. Na 
cor azul. 

 Marcas de 
referência: Bic, 
Faber Castell, 
Compactor.

464 UNID

CANETA 
MARCA 
TEXTO

Caneta marca 
texto - 
Fluorescente, na 
cor amarela e 
laranja  com ponta 

128 UNID
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chanfrada aprox. 
4mm, largura de 
escrita de 2 a 4mm, 
não recarregável. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante.

Marcas de 
referência: 
Masterprint,Gatte,
Faber Castell

Caneta Preta

Especificações 
Ponta média de 1 
mm, Tampa e plug 
da mesma cor da 
tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera 
perfeita e muito 
resistente, Tinta de 
alta qualidade, que 
seca rapidamente 
evitando borrões na
escrita. 
Durabilidade. Na 
cor preta. 

Marcas de 
referência: Bic, 
Faber Castell, 
Compactor. 

138 UNID

Caneta 

Vermelha

Especificações 

Ponta média de 1 

mm, Tampa e plug 

67 UNID
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da mesma cor da 

tinta. Bola de 

Tungstênio, esfera 

perfeita e muito 

resistente, Tinta de 

alta qualidade, que 

seca rapidamente 

evitando borrões na

escrita. 

Durabilidade. Na 

cor vermelha. 

Marcas de 

referência: Bic, 

Faber Castell, 

Compactor.

Clips 2/0 CLIPS 2/0 - para 

prender papel, em 

aço niquelado, 

fabricado em arame

de aço, 

antiferrugem. Caixa 

com 100 unidades, 

embalagem com 

identificação do 

produto e marca do 

59 CAIXA
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fabricante.

Marcas de 

referência: Bacchi,

Cis,Tilibra

Clips 6/0

CLIPS  6/0  –  Para
papel, produzido em
aço  niquelado.
Caixa  com  no
mínimo  50
unidades.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas de 
referência: Bacchi,
Cis, Tilibra

12 CAIXA

Cola  Branca
40 gr.

Cola branca escolar
tubo de 40 g Cola a
base  de  PVA,  não
tóxica  e  lavável.
Frasco  com  bico
dosador.  Ideal  para
trabalhos  escolares
e  de  artesanato.
Cola  papel,
papelão. Não tóxica
Selo do INMETRO, 

Marcas  de
referência:  Tenaz,
Maxi, Mercur.

35 UNID
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COLA
INSTANTÂNE
A

COLA
INSTANTÂNEA  -
cola  adesiva  para
materiais  tipo
porcelana,  metal,
couro,  madeira,
papel  e  plástico.
Peso  líquido  de
20gr.  Prazo  de
validade mínima de
1  ano  a  contar  da
data  de  entrega.
Marcas  de
referência:  Tek
Bond, Super bond,
Afix.

03 UNID

CORRETIVO

Corretivo  líquido  a
base  de  água,
lavável,  não  tóxico,
composição:  água,
pigmentos  brancos
e  poliacetato  de
vinila,  frasco  com
18ml.  Prazo  de
validade mínima de
1  ano  a  contar  da
data  de  entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas de 
referência: Mercur,
Bic, Cis.

10 UNID

DUREX 
LONGO 

Transparente, em 
polipropileno 

10 UNID
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12X40

medindo 12 mm x 
40m Embalagem 
com identificação 
do produto e marca 
do fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

DUREX 
PEQUENO 
12X30

Transparente, em 
polipropileno 
medindo 12 mm x 
30m. Embalagem 
com identificação 
do produto e marca 
do fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

07 UNID

ENVELOPE 
BRANCO 
24X34cm.

ENVELOPE 
BRANCO 24X34 – 
Saco offset, 
gramatura mínima 
de 90 gramas. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante.

Marcas de 
referência: foroni, 
Scrity, Romitec

2100 UNID

ENVELOPE 
BRANCO 

ENVELOPE
BRANCO  11X23  -

1320 UNID
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11X23cm

Saco  offset,
gramatura  mínima
de  75  gramas.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante.

Marcas de 
referência: foroni, 
Scrity, Romitec

EXTRATOR 
DE GRAMPO

EXTRATOR  DE
GRAMPO -  extrator
galvanizado,
espátula,
confeccionado  em
metal. 

Marcas  de
referência:
Tilibra,Bacchi,
Carbrink

10 UNID

FITA CREPE

Fita  Crepe  fita
adesiva  protetora
creme  com  dorso
de  papel  crepado
tratado com solução
a  base  borracha  e
coberto  com
adesivo  a  base  de
borrachas e resinas.
19mmx50 metros.

Marca  de
referência:
Adebras,
3M,Scotch.
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GRAMPEADO
R PARA 
GRAMPO 26/6

Corpo em metal, 
tipo mesa, 
capacidade de 
alfinetar no mínimo 
20 folhas. Tamanho 
médio. Dimensões 
mínimas 
12,6x3,6x5,6cm. 
Resistente. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Masterprint,Cis,Qu
ality.

28 UNID

GRAMPO 
PARA 
GRAMPEADO
R 26/6

GRAMPO  PARA
GRAMPEADOR
26/6 -  Grampo para
grampeador  26/6.
Caixa  com  5000
unidades,  Indicado
para  grampear  até
20  folhas  de  papel
75g/m².  Com  extra
proteção  contra
oxidação.
embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:  Cis,
Acc, Bacchi

14 CAIXA
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LÁPIS PRETO
COMUM

Lápis  preto  nº  02  -
grafite  inteiro,
dimensões
aproximadas:
6,9mm (diametro) e
175mm  de
comprimento,  mina
grafite nº 02 de 2,4
mm  de  diâmetro,
graduação  b.  sem
borracha, apontado,
fabricação nacional,
resistente,  escrita
macia e escura,  de
excelente
apagabilidade,
corpo sextavado ou
circular,  pintura
semifosco  perolado
com  verniz  na  cor
preta,  impresso  a
marca do fabricante
no  corpo  do  lapis,
facil  de  apontar,
produzido  com
material  atoxico  e
madeira
reflorestada,

Marcas  de
referencia:
Multicolor,  Faber
Castell,Cis.

97 UNID

LIGA
ELÁSTICA

Elástico  Látex  para
escritório   pacote
com  120  unidades
Multicolor,
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Marcas  de
referência:  Red
Bor,  Mamuth
Mercur.

PAPEL A4

PAPEL A4 - PAPEL 
MULTIFUNCIONAL 
A4 - Embalagem 
com 500 folhas, de 
uso principal em 
copiadoras e 
impressoras a laser 
e jato de tinta. 
Tamanho Formato: 
A4 210x297mm, 
gramatura 75g/ m², 
cor branca, 
espessura nominal 
97 micras, contendo
todas as 
informações 
disponíveis sobre o 
produto e 
fabricante. 

Marcas  de
referencia:
Chamex,  Report,
Copimax.

500 PCT

PAPEL LINHO PAPEL  LINHO  -
180/M  50FLS  –
papel  linho  na  cor
branca, resistente a
altas  temperaturas,
secagem  rápida,
gramatura  MÍNIMA
de  180gr/m2,
tamanho  A4,

43 PCT
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confeccionado  em
100%  de  fibras  de
eucalipto,
embalagem com no
mínimo  50  folhas.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante.

Marcas  de
referencia: Usapel,
Off  Paper,
Filipaper.

PASTA DE 
TRILHO 
PLÁSTICO 
TRANSPARE
NTE

PASTA DE TRILHO
-  tamanho  ofício,
presilha plástica tipo
romeu e julieta,  cor
branca  e/ou
transparente,  capas
lisas.  Embalagem
com  identificação
do produto e marca
do fabricante, 

Marcas  de
referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

43 UNID

PASTA AZ Pasta  az,  ferragem
niquelada,  porta-
etiqueta  na
lombada,  cores
variadas,  350mm  x
280mm x 55mm (+/-
5%), lombo estreito,
em  polipropileno,
transparente, avulso

162 UNID
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1.0 unidade 

Marcas  de
Referência:
Premium,  Frama,
Better  Binder
Staples

PASTA
ELÁSTICO 3,5
CM

 PASTA ELÁSTICO
3,5  CM  -  aba  com
elástico  ,lombo  de
3,5  cm,   cor  fumê
OU  transparente
OU  AZUL  ,
dimensões mínimas
de  34  x  25  cm.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

12 UNID

PASTA 
ELÁSTICO 
FINA

PASTA  DE
PLÁSTICO  C/
ELÁSTICO  FINA –
Aba  com  elástico,
tamanho  ofício,  cor
fumê  ou
transparente.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:

48 UNID
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Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

PILHA AA

PILHA  AA  -  Pilha
alcalina  1,5  v  tipo
AA,  validade
mínima  de  24
meses  a  contar  da
data  de  entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

100 UNID

PILHA
PALITO AAA

PILHA  PALITO
AAA - pilha alcalina
1,5  v  tipo  AAA,
validade mínima de
24  meses  a  contar
da data de entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

120 UNID

TESOURA
MÉDIA

TESOURA  –
medida  aproximada
20  cm,  Lâmina
mínima  de  10  cm,
cabo  anatômico,

19 UNID
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corte  superpreciso,
em  aço  inoxidável,
de boa qualidade e
durabilidade,  prazo
de  validade
indeterminado,
multiúso.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Tramontina,Tilibra,
Cis.

ALMOFADA 
PARA 
CARIMBO

Almofada Carimbo 
N.3 x 1 Unidade, 
Azul, 

Marca de 
referência: Pilot, 
Radex, Carbrink

02 UNID

COLA
BASTÃO

Cola Bastão   10g 
Colagem limpa e 
secagem rápida 
Com registro no 
Conselho Regional 
de Química Atóxico 
Lavável 
Composição: 
Resina sintética, 
glicerina, água e 
conservantes 

Marcas de 
referência: Leo e 

03 UNID
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Leo,Bic, Pritt

CALCULADO
RA PORTÁTIL
DE MESA

CALCULADORA 
PORTÁTIL VISOR 
LCD COM 12 
DIGITOS 
GRANDES, 
PORCENTAGEM, 
INVERSÃO DE 
SINAIS, MEMÓRIA 
OPERATIVA 
INDEPENDENTE 
CORREÇÃO 
DIGITO A DIGITO, 
(TECLA MUJ, 
CALCULO 
GRANDE TOTAL 
(TECLA GT). 
CORREÇÃO 
TOTAL, DUPLO 
ZERO. 
DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, 
TECLA 
INVERSORA DE 
SINAL +/- TECLA 
DE RETROCESSO 
PARA APAGAR 
ÚLTIMO 
CARACTER 
ALIMENTAÇÃO: 
PILHA OU BATERIA
DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 13x 18 
CM  CORES 
VARIADAS, 
GARANTIA DE 3 
MESES CONTRA 
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DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO.

Marcas de 
referência: Casio, 
Solider, Yins, 
Elgin.

TECLADO 
ABNT-2

Teclado  ABNT-2  –
Mínimo  104  teclas
interface  USB,  com
designer
confortável,  durável
e  resistente  a
respingos.

Marcas  de
referência:
Logitech,  Yamaha,
Exbom.Newlink.

16 UNID

ORGANIZAD
OR DE PAPEL
C/ 03 
GAVETAS

Caixa  para
correspondência
tripla  Móvel
transparente

As Caixas para 

Correspondência 

Tripla Móvel 

transparente 

possuem um amplo 

espaço entre os 

andares, facilitando 

assim a o manuseio

na hora de pegar os

papéis, revistas ou 

05 UNID
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documentos. Ideal 

para ter sempre na 

mesa do trabalho, 

super prático 

também a sua 

utilzação dentro de 

armários, estantes e

prateleiras. 

Dimensões mínimas

355mm X 253mm X

120mm.

Marcas  de

referência:  Waleu,

Dello, Cristal.

BLOCO 
ADESIVO 
TIPO “POST- 
IT”

Bloco de Notas 
Adesivas Amarelo 
38 mm x 50 mm 
100 folhas Post-
it,com 4 unidades, 

Marcas de 
referência: 3M, 
Note fix, Tropical.

10 PCT

RÉGUA  30
CM

RÉGUA  –  Em
acrílico,
transparente,
espessura  mínima
de  3mm,
milimetrada. 30 CM.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do

10 UNID
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fabricante.

Marcas  de
referência:
Leonora,  Cis,
Cristal.

FITA PARA 
EMBALAGEM
45X45

FITA  PARA
EMBALAGEM
45X45  -  45mm  x
45m -  Ideal  para  o
fechamento  de
caixas  e  de
embalagens. Fita
adesiva  composta
de  filme  de
polipropileno  bi  –
orientado,
transparente.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência: Scotch,
Adelbras, Eurocel.

41 UNID

QUADRO  DE
AVISO

Quadro de Avisos 

em Cortiça e 

Moldura de Madeira

60X90 Real Seda

Quadro de aviso 

com moldura em 

madeira pinus de 

reflorestamento 
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tampo com 

revestimento em 

cortiça. Perfeito 

para fixação de 

aviso, foto, poster 

etc.

Qualidade e 

acabamento 

excelentes e 

indicado para ser 

utilizado em locais 

de baixo tráfego. 

Para uso de alfinete

tipo taça, para 

quadro de cortiça.

Marcas de 

referencia: Stalo, 

Quadrimark, Board

Ne
Alfinetes 
Fixador 
Tachinhas 
Embalagens 
C/50

Tachas produzidas 
em Pvc e ponta de 
aço Ideais para 
fixação e 
organização em 
murais, mapas e 
avisos. Cabeça Tipo
Taça Características
do Produto Alfinete 
para mapa tipo taça
colorido 9,5mm 
Organize seus 
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mapas e murais de 
avisos de forma 
prática. Os alfinetes
para mapa tipo taça
Easy Office são 
ideais para fixar 
papel, lona, 
plástico, entre 
outros. 
Especificações 
Cores sortidas 
Conteúdo: 50 
alfinetes tipo taça 
de 9,5mm Altura: 
2.50 cm Largura: 
10.00 cm 
Comprimento: 1,00 
cm.

 Marca de 
referência: Eagle, 
Weise, Clear Color.

MOUSE 
OPTICO 
SCROLL USB

O mouse 
Proporciona 
conforto e 
comodidade aos 
usuários! Design 
moderno com led 
central, resolução  
mínima 1000 dpi e 
conexão USB. 
MOUSE ÓPTICO: 
Conexão USB R 
Com 2 botões + 
scroll Design 
ergonômico para 
destros e canhotos, 
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Marcas  de
referência:
Movitex,
Multilaser,
Maxplint. 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:

Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
abertura da mesma;

Declaramos que estão inclusos todos os custos de fornecimento e instalação, dentre
eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças,
despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do
respectivo objeto.

Declaramos que os produtos ofertados são de boa procedência e que não fornecemos
produtos adulterados, sob penas da legislação vigente.

FORMA  DE  FORNECIMENTO:  PARCELADA,  CONFORME  NECESSIDADE  DA
CÂMARA MUNICIPAL.
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ANEXO VII MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023

Contrato  que  entre  si  celebram  a  Câmara
Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  do
Estado  do  Espírito  Santo  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXX,  na  qualidade  de
CONTRATANTE  e    CONTRATADA,
respectivamente,  para  o  fim  expresso  nas
cláusulas que o integram.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim do Estado do Espírito Santo,  com
sede na Pça Jerônimo Monteiro, n.º 70 Centro – Cachoeiro de Itapemirim - ES, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 31.723.265/0001-41, neste ato representado por seu Presidente Brás
Zagotto,  portador  do  CPF-MF  nº  ***.188.037-**  e  RG  nº  *90.79*/ES,  doravante
denominado CONTRATANTE, adiante designada apenas como CÂMARA e, de outro
lado, a empresa XXXXXXXXXXXXX pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-
MF sob o nº XXXXXXX, com sede XXXXXXXXXX, nº XXXXXXXX/ Bairro XXXXXXXXX,
Cachoeiro  de  Itapemirim,  CEP  Nº  XXXXXXXX  por  seu  representante  legal,  Sr.
XXXXXXXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente
contrato  de fornecimento de material de expediente, conforme Anexo I, nos termos do
procedimento licitatório –,Processo nº 1949/2023 , tudo de acordo com a Lei Federal nº
10.520/02 e 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que
subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

1.1 – Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de MATERIAL DE EXPEDIEN-
TE conforme Anexo I, para o Legislativo Municipal.
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CLÁUSULA SEGUNDA – Dos Documentos Integrantes

2.1 –  Fazem  parte  integrante  deste  contrato  todos  os  documentos  e  instruções,
inclusive  as  propostas,  que  compõem  o  processo  administrativo,  completando  o
presente  contrato  para  todos  os  fins  de  direito,  independente  de  sua  transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Regime de Execução

3.1 – Fica estabelecido o regime de entrega parcelada de acordo com a necessidade,
representada pela emissão da Ordem de Compra, a critério da contratante. Sendo que
fornecimento será realizado diretamente no almoxarifado da contratante.

CLÁUSULA QUARTA – Do Valor do Contrato e Da Fonte de Recurso

4.1 –  O  valor  global  do  presente  contrato  é  de  R$  XXXXX (XXXXXXXX),  e  nele
encontram-se  inclusos  todos  os  custos  de  fornecimento,  dentre  eles,  os  encargos
sociais,  impostos,  taxas,  seguros,  transportes,  embalagens,  licenças,  despesas  de
frete,  garantias  e  todas  as  demais  despesas  necessárias  para  o  fornecimento  do
respectivo objeto.

4.2-  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação:
3.3.90.30.16 – MATERIAL DE EXPEDIENTE

CLÁUSULA QUINTA –  PRAZOS  CONTRATUAIS,  CONDIÇÕES  DE  ENTREGA E
RECEBIMENTO

5.1 – O prazo para assinatura do Contrato é de 03 (três) dias úteis, contados a partir da
data da convocação para esse fim.

5.2 – O prazo de duração do Contrato terá início no dia subsequente a assinatura
deste e terá duração até o dia 31 de dezembro de 2023.

5.3  –  Os  servidores  efetivos  lotados  no  almoxarifado  da  Câmara  Municipal  serão
responsáveis pelo recebimento do objeto licitado.
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5.4 – A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a substituição dos objetos
em  que  forem  verificados  irregularidades  relativas  a  sua  qualidade,  ou  a
complementação em caso de irregularidade relativa à quantidade e qualidade. Nestes
casos o prazo para complementação e/ou substituição será determinado pela Unidade
responsável pelo seu recebimento.

5.5 – A eventual reprovação dos objetos ofertados, em qualquer fase de sua entrega,
não  implicará  em  alteração  dos  demais  prazos  contratuais,  nem  eximirá  a
CONTRATADA da aplicação das multas contratuais a que está sujeita.

5.6  –  Os prazos de  entrega  admitem prorrogação,  a  critério  do  setor  requisitante,
devendo ser justificado por escrito e previamente autorizado pelo responsável, desde
que ocorra algum dos seguintes motivos:

a) Alteração das especificações pela Administração Municipal;

b) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de cumprimento do Edital e execução do
Contrato;

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no  interesse da Administração Municipal;

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos
pela Lei nº 8.666/93;

e) Impedimento de cumprimento do Edital e execução do Contrato por fato ou ato de
terceiros reconhecido pela Administração Municipal em documentos contemporâneos a
sua ocorrência;

f)  Omissão  ou  atraso  de  providências  a  cargo  da  Administração  Municipal,  sem
prejuízo das  sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

5.7 – A CONTRATADA deverá entregar a quantidade solicitada pela Câmara Municipal,
não podendo, EM HIPÓTESE ALGUMA, estipular quantidades mínimas ou máximas de
entrega.

5.8 – A entrega será parcela, de acordo com a necessidade.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 – Emitir a Nota de Empenho.

6.2 – Fornecer  à CONTRATADA,  junto com cópia da Nota de Empenho,  todos os
elementos que possam ser indispensáveis ao fornecimento dos objetos.
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6.3 – Atestar a entrega dos objetos, no que se refere a sua qualidade e quantidade,
observando as condições estabelecidas neste Contrato.

6.4  –  Designar,  previamente,  servidor  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização deste Contrato.

6.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos estabelecidos na Cláusula
Nona deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1  –  Fornecer  os  produtos  descritos  na  Cláusula  Primeira  deste  instrumento
contratual, conforme especificados no Anexo I que integra o presente Contrato.

7.2 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se
fizerem necessários  nos  serviços  a  serem prestados,  até  o  limite  estabelecido  na
legislação em vigor.

7.3 – Responsabilizar-se pelo integral fornecimento dos produtos, inclusive no que se
referir a observância da legislação em vigor.

7.4 – Substituir ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos
em que se verificarem vícios de qualidade e/ou quantidade.

7.5  –  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais e demais ônus necessários à execução do Contrato.

7.6  –  Responsabilizar-se  civil  e  penalmente  pelos  danos causados diretamente  ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato, não incluindo esta responsabilidade à fiscalização.

7.7  –  Manter  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas na licitação.

7.8 – Permitir e facilitar a fiscalização do Contrato, em qualquer dia e hora, devendo
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados.

7.9 – Efetuar o pagamento de seus empregados nos prazos legais, independente do
recebimento da fatura.

7.10  –  Cercar  seus  empregados  de  garantias  e  proteções  legais,  nos  termos  da
legislação  trabalhista,  inclusive  em  relação  à  higiene,  segurança  e  medicina  do
trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de segurança e proteção individual,
no que couber, a todos os componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que
por qualquer motivo estejam envolvidos com a prestação dos serviços.
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7.11 – A CONTRATADA deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do
presente  Contrato,  de  tudo  dando  ciência  à  CONTRATANTE,  respondendo
integralmente por sua omissão.

7.12 – A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e
irrestritos,  compatíveis  com  o  objeto  deste  Contrato,  que  ficará  responsável  para
responder junto ao CONTRATANTE, acerca de quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas
durante  a  vigência  do  Contrato,  ficando  desde  já  acordado  que  o  mesmo  deverá
reportar-se  exclusivamente  ao  servidor  designado  para  acompanhamento  e
fiscalização.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

8.1 – O acompanhamento e fiscalização para o fiel  cumprimento e execução deste
Contrato será feito pelo servidor previamente indicado pela Presidência e nomeado por
Portaria,  a  quem  caberá  a  responsabilidade  de  fazer  cumprir,  rigorosamente,  os
prazos, condições e disposições deste Contrato, bem como comunicar às autoridades
competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem
legal e/ou administrativa.

8.2 – A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral
da CONTRATADA, no que concerne aos produtos e serviços fornecidos, à execução
do Contrato e as  implicações próximas ou remotas,  perante o CONTRATANTE ou
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução
do Contrato não implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE.

8.3  –  A CONTRATADA deve  permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  completa
fiscalização do

CONTRATANTE, fornecendo informações e propiciando o acesso às documentações
referentes ao objeto contratado, bem como atendendo as observações e exigências
apresentadas pela fiscalização.

CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO

9.1 – A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias
contados  da  apresentação  da  Nota  Fiscal  correspondente,  devidamente  aceita  e
atestada pelo Fiscal  do Contrato,  vedada à antecipação de pagamento,  para cada
faturamento.

9.2  –  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  apresentada  após  a  expedição  do  Termo  de
Recebimento Definitivo pelo setor requisitante.
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9.3 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s)
será(ão)  devolvido(s)  à  CONTRATADA para  correção,  ficando  estabelecido  que  o
prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura,
devidamente corrigida.

9.4 – A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título  lhe  forem  devidos  pela  CONTRATADA,  em  decorrência  de  inadimplemento
contratual ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.

9.5  –  Os preços serão fixos  e  irreajustáveis  salvo  nas hipóteses do artigo  65/  Lei
8666/93.

9.6 – O pagamento somente será efetuado mediante:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual (do domicílio ou sede da
CONTRATADA)  e  Municipal  (onde  for  sediada  a  empresa  e  a  do  Município  de
Cachoeiro de Itapemirim, quando a sede não for deste Município), através de certidões
expedidas  pelos  órgãos  competentes,  que  estejam  dentro  do  prazo  de  validade
expresso na própria certidão;

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS,
através da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos.

9.7 – O pagamento será efetivado mediante depósito em conta-corrente, em qualquer
agência da rede bancária, indicada pela CONTRATADA.

9.8 – De acordo com a Portaria Municipal n° 465/05, Artigo 1º, §§ 1º e 2°, o CNPJ ou
CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão
ser coincidentes. Não serão efetuados créditos em contas:

a) de empresas associadas;

b) de matriz para filial;

c) de filial para matriz;

d) de sócio;

e) de representante;

f) de procurador, sob qualquer condição.

9.9  –  É vedada a  antecipação de quaisquer  pagamentos  sem o cumprimento  das
condições estabelecidas neste Contrato.
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9.10 – Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade
ou inadimplemento contratual.

9.11 – A CONTRATADA arcará com todos os custos referentes à mão de obra direta
e/ou  indireta,  acrescidos  de  todos  os  encargos  sociais  e  obrigações  de  ordem
trabalhista,  recursos  materiais,  transporte,  seguros  de  qualquer  natureza,  perdas
eventuais,  despesas  administrativas,  tributos  e  demais  encargos  necessários  a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES

10.1 – A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas
para a realização do objeto contratado, sujeitando-se às penalidades constantes do art.
7º da Lei no 10.520/02 e da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2 –   A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas
para  a  contratação,  sujeitando-se  às  penalidades  constantes  no  art.  7ª  da  Lei  nº
10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência,
que não gerem prejuízo para a CMCI;  

b) MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a
10% (dez por  cento),  incidente sobre o valor  da parcela em atraso,  nos casos de
descumprimento  do  prazo  estipulado  para  a  entrega  do(s)  produto(s)  ou
descumprimento do prazo estabelecido no item 8.11, que será calculada pela fórmula
M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da
obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) MULTA POR INADIMPLEMENTO - 2,0% (dois por cento), incidente sobre o valor
global da contratação, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias ou recusa em fornecer o(s)
produto(s), aplicada cumulativamente com a multa estabelecida no item anterior; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com
a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim por um período de até 2 (dois) anos,
nos casos de recusa em fornecer o(s) produto(s); 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os
objetivos  da  licitação  ou  contratação,  tais  como  conluio,  fraude,  adulteração  de
documentos ou emissão de declaração falsa, por um período de até 2 (dois) anos. 
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10.3 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da
Lei nº 8.666/1993; 

10.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMCI após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

10.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por correspondência com aviso de
recebimento, e/ou por e-mail, onde será indicada a conduta considerada irregular, a
motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o
local de entrega das razões de defesa; 

10.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a
contar  da  intimação,  onde  deverá  ser  observada  a  regra  de  contagem  de  prazo
estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993; 

10.7 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao
Presidente da CMCI, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação. 

10.8 – A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03
(três) advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com
a aplicação das penalidades cabíveis. A CONTRATANTE, porém, poderá considerar
rescindido o contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.

10.9 – As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela CONTRATANTE,
não serão computadas para o fim previsto no item 10.5.

10.10  –  As  advertências,  quando  não  seguidas  de  justificativa  aceita  pela
CONTRATANTE, darão ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e” do item
10.2.

10.11 – As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e
cumuladas com uma das penalidades previstas nas letras “d” e “e”, todas do item 10.2.

10.12 – A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e
não  da  advertência,  estando  limitada  a  10%  (dez  por  cento),  quando  deverá  ser
rescindido o Contrato e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento).
Poderá a CONTRATANTE, entretanto, antes de atingido o pré falado limite, rescindir o
Contrato em razão do atraso.

10.13 – A CONTRATADA poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na
execução do serviço, para entender rescindido o Contrato.

10.14 – As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato.
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10.15  –  Se  o  descumprimento  do  Contrato  gerar  consequências  graves  para  a
CONTRATANTE,  poderá  esta,  além  de  rescindir  o  Contrato,  aplicar  uma  das
penalidades previstas na letra “d” ou “e” do item 10.2.

10.16 – Se os danos puderem atingir a Administração Pública Municipal como um todo,
será aplicada pena de Declaração de Inidoneidade.

10.17 – A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pelo Fiscal do
Contrato e informados ao Setor Financeiro da Câmara Municipal.

10.18 –  Quando  declarada  a  Inidoneidade da  CONTRATADA,  o  setor  responsável
submeterá sua decisão ao Procurador Legislativo Geral, a fim de que, se confirmada,
tenha efeito perante a Administração Pública.

10.19 – Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como
suspensão para contratar com a Administração Pública pelo prazo máximo de 02 (dois)
anos.

10.20 – Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão as
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n° 8.666/93:

a)  Tenham sofrido condenação definitiva por  praticarem, por meios dolosos,  fraude
fiscal no  recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c)  Demonstrarem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em
virtude da  prática e de atos ilícitos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1 - O Contrato poderá ser alterado, de acordo com o disposto no artigo 65 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1 – A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Câmara Municipal, nos casos previstos no artigo 78 a 80 da Lei 8.666/93.

12.2  –  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  sua  rescisão,  com  as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1 - Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecida as
disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 - Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, fica eleito o Foro de Cachoeiro
de Itapemirim – ES, Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal.

E por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento contratual,
em  quatro  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  um  só  efeito  legal,  na  presença  das
testemunhas abaixo.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, XX de XXXXX de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONTRATANTE

CONTRATADA
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Apontador 

Apontador com um 
furo e depósito 
vertical, lâmina de 
aço carbono, 
confeccionado em 
resinas 
termoplásticas, 
depósito (coletor) 
em material ABS e 
com marca 
impressa em seu 
corpo, medidas (Alt.
x Larg. x Prof.) 6 x 
2,5 x 1,5cm, cores 
sortidas, produto 
não perecível e 
atóxico. Deverá 
conter certificações 
do Inmetro 
conforme NBR 
15236:2005 
(segurança de 
artigos escolares, 

Marcas de 
referência: Faber 
Castell, Cis, Jocar.

14 UNID

BORRACHA
BRANCA 

 Macia e suave, 
aplicável sobre 
diversos tipos de 
superfície,produto 
tradicional da 
marca, ideal para 
apagar escritas a 
lápis e lapiseiras, 
dimensões 
aproximadas 

21 UNID
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4,2x2,9x1cm, 
acondicionada em 
caixa(embaladas). 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

Marcas de 
referência: Faber-
Castell, Mercur, 
Cis.

Caneta Azul

  Especificações 
Ponta média de 1 
mm, Tampa e plug 
da mesma cor da 
tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera 
perfeita e muito 
resistente, Tinta de 
alta qualidade, que 
seca rapidamente 
evitando borrões na
escrita. 
Durabilidade. Na 
cor azul. 

 Marcas de 
referência: Bic, 
Faber Castell, 
Compactor.

464 UNID

CANETA 
MARCA 
TEXTO

Caneta marca 
texto - 
Fluorescente, na 
cor amarela e 
laranja  com ponta 
chanfrada aprox. 
4mm, largura de 

128 UNID
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escrita de 2 a 4mm, 
não recarregável. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante.

Marcas de 
referência: 
Masterprint,Gatte,
Faber Castell

Caneta Preta

Especificações 
Ponta média de 1 
mm, Tampa e plug 
da mesma cor da 
tinta. Bola de 
Tungstênio, esfera 
perfeita e muito 
resistente, Tinta de 
alta qualidade, que 
seca rapidamente 
evitando borrões na
escrita. 
Durabilidade. Na 
cor preta. 

Marcas de 
referência: Bic, 
Faber Castell, 
Compactor. 

138 UNID

Caneta 

Vermelha

Especificações 

Ponta média de 1 

mm, Tampa e plug 

da mesma cor da 

tinta. Bola de 

67 UNID
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Tungstênio, esfera 

perfeita e muito 

resistente, Tinta de 

alta qualidade, que 

seca rapidamente 

evitando borrões na

escrita. 

Durabilidade. Na 

cor vermelha. 

Marcas de 

referência: Bic, 

Faber Castell, 

Compactor.

Clips 2/0 CLIPS 2/0 - para 

prender papel, em 

aço niquelado, 

fabricado em arame

de aço, 

antiferrugem. Caixa 

com 100 unidades, 

embalagem com 

identificação do 

produto e marca do 

fabricante.

Marcas de 

59 CAIXA
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referência: Bacchi,

Cis,Tilibra

Clips 6/0

CLIPS  6/0  –  Para
papel, produzido em
aço  niquelado.
Caixa  com  no
mínimo  50
unidades.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas de 
referência: Bacchi,
Cis, Tilibra

12 CAIXA

Cola  Branca
40 gr.

Cola branca escolar
tubo de 40 g Cola a
base  de  PVA,  não
tóxica  e  lavável.
Frasco  com  bico
dosador.  Ideal  para
trabalhos  escolares
e  de  artesanato.
Cola  papel,
papelão. Não tóxica
Selo do INMETRO, 

Marcas  de
referência:  Tenaz,
Maxi, Mercur.

35 UNID

COLA
INSTANTÂNE
A

COLA
INSTANTÂNEA  -
cola  adesiva  para
materiais  tipo

03 UNID
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porcelana,  metal,
couro,  madeira,
papel  e  plástico.
Peso  líquido  de
20gr.  Prazo  de
validade mínima de
1  ano  a  contar  da
data  de  entrega.
Marcas  de
referência:  Tek
Bond, Super bond,
Afix.

CORRETIVO

Corretivo  líquido  a
base  de  água,
lavável,  não  tóxico,
composição:  água,
pigmentos  brancos
e  poliacetato  de
vinila,  frasco  com
18ml.  Prazo  de
validade mínima de
1  ano  a  contar  da
data  de  entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas de 
referência: Mercur,
Bic, Cis.

10 UNID

DUREX 
LONGO 
12X40

Transparente, em 
polipropileno 
medindo 12 mm x 
40m Embalagem 
com identificação 
do produto e marca 

10 UNID
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do fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

DUREX 
PEQUENO 
12X30

Transparente, em 
polipropileno 
medindo 12 mm x 
30m. Embalagem 
com identificação 
do produto e marca 
do fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Eurocel, Adelbras, 
Superfitas.

07 UNID

ENVELOPE 
BRANCO 
24X34cm.

ENVELOPE 
BRANCO 24X34 – 
Saco offset, 
gramatura mínima 
de 90 gramas. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante.

Marcas de 
referência: foroni, 
Scrity, Romitec

2100 UNID

ENVELOPE 
BRANCO 
11X23cm

ENVELOPE
BRANCO  11X23  -
Saco  offset,
gramatura  mínima
de  75  gramas.
Embalagem  com

1320 UNID
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identificação  do
produto e marca do
fabricante.

Marcas de 
referência: foroni, 
Scrity, Romitec

EXTRATOR 
DE GRAMPO

EXTRATOR  DE
GRAMPO -  extrator
galvanizado,
espátula,
confeccionado  em
metal. 

Marcas  de
referência:
Tilibra,Bacchi,
Carbrink

10 UNID

FITA CREPE

Fita  Crepe  fita
adesiva  protetora
creme  com  dorso
de  papel  crepado
tratado com solução
a  base  borracha  e
coberto  com
adesivo  a  base  de
borrachas e resinas.
19mmx50 metros.

Marca  de
referência:
Adebras,
3M,Scotch.

14 UNID

GRAMPEADO
R PARA 
GRAMPO 26/6

Corpo em metal, 
tipo mesa, 
capacidade de 
alfinetar no mínimo 

28 UNID
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20 folhas. Tamanho 
médio. Dimensões 
mínimas 
12,6x3,6x5,6cm. 
Resistente. 
Embalagem com 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

Marcas de 
referência: 
Masterprint,Cis,Qu
ality.

GRAMPO 
PARA 
GRAMPEADO
R 26/6

GRAMPO  PARA
GRAMPEADOR
26/6 -  Grampo para
grampeador  26/6.
Caixa  com  5000
unidades,  Indicado
para  grampear  até
20  folhas  de  papel
75g/m².  Com  extra
proteção  contra
oxidação.
embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:  Cis,
Acc, Bacchi

14 CAIXA

LÁPIS PRETO
COMUM

Lápis  preto  nº  02  -
grafite  inteiro,
dimensões
aproximadas:
6,9mm (diametro) e

97 UNID
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175mm  de
comprimento,  mina
grafite nº 02 de 2,4
mm  de  diâmetro,
graduação  b.  sem
borracha, apontado,
fabricação nacional,
resistente,  escrita
macia e escura,  de
excelente
apagabilidade,
corpo sextavado ou
circular,  pintura
semifosco  perolado
com  verniz  na  cor
preta,  impresso  a
marca do fabricante
no  corpo  do  lapis,
facil  de  apontar,
produzido  com
material  atoxico  e
madeira
reflorestada,

Marcas  de
referencia:
Multicolor,  Faber
Castell,Cis.

LIGA
ELÁSTICA

Elástico  Látex  para
escritório   pacote
com  120  unidades
Multicolor,

Marcas  de
referência:  Red
Bor,  Mamuth
Mercur.

07 PCT
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PAPEL A4

PAPEL A4 - PAPEL 
MULTIFUNCIONAL 
A4 - Embalagem 
com 500 folhas, de 
uso principal em 
copiadoras e 
impressoras a laser 
e jato de tinta. 
Tamanho Formato: 
A4 210x297mm, 
gramatura 75g/ m², 
cor branca, 
espessura nominal 
97 micras, contendo
todas as 
informações 
disponíveis sobre o 
produto e 
fabricante. 

Marcas  de
referencia:
Chamex,  Report,
Copimax.

500 PCT

PAPEL LINHO PAPEL  LINHO  -
180/M  50FLS  –
papel  linho  na  cor
branca, resistente a
altas  temperaturas,
secagem  rápida,
gramatura  MÍNIMA
de  180gr/m2,
tamanho  A4,
confeccionado  em
100%  de  fibras  de
eucalipto,
embalagem com no
mínimo  50  folhas.

43 PCT
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Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante.

Marcas  de
referencia: Usapel,
Off  Paper,
Filipaper.

PASTA DE 
TRILHO 
PLÁSTICO 
TRANSPARE
NTE

PASTA DE TRILHO
-  tamanho  ofício,
presilha plástica tipo
romeu e julieta,  cor
branca  e/ou
transparente,  capas
lisas.  Embalagem
com  identificação
do produto e marca
do fabricante, 

Marcas  de
referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

43 UNID

PASTA AZ Pasta  az,  ferragem
niquelada,  porta-
etiqueta  na
lombada,  cores
variadas,  350mm  x
280mm x 55mm (+/-
5%), lombo estreito,
em  polipropileno,
transparente, avulso
1.0 unidade 

Marcas  de
Referência:
Premium,  Frama,

162 UNID

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390039003900330030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 448

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Better  Binder
Staples

PASTA
ELÁSTICO 3,5
CM

 PASTA ELÁSTICO
3,5  CM  -  aba  com
elástico  ,lombo  de
3,5  cm,   cor  fumê
OU  transparente
OU  AZUL  ,
dimensões mínimas
de  34  x  25  cm.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

12 UNID

PASTA 
ELÁSTICO 
FINA

PASTA  DE
PLÁSTICO  C/
ELÁSTICO  FINA –
Aba  com  elástico,
tamanho  ofício,  cor
fumê  ou
transparente.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Polibras.  Dac,
Frama.Plascony

48 UNID

PILHA AA PILHA  AA  -  Pilha
alcalina  1,5  v  tipo

100 UNID
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AA,  validade
mínima  de  24
meses  a  contar  da
data  de  entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

PILHA
PALITO AAA

PILHA  PALITO
AAA - pilha alcalina
1,5  v  tipo  AAA,
validade mínima de
24  meses  a  contar
da data de entrega.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Raiovac,  Duracell,
Panasonic.

120 UNID

TESOURA
MÉDIA

TESOURA  –
medida  aproximada
20  cm,  Lâmina
mínima  de  10  cm,
cabo  anatômico,
corte  superpreciso,
em  aço  inoxidável,
de boa qualidade e
durabilidade,  prazo
de  validade

19 UNID
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indeterminado,
multiúso.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência:
Tramontina,Tilibra,
Cis.

ALMOFADA 
PARA 
CARIMBO

Almofada Carimbo 
N.3 x 1 Unidade, 
Azul, 

Marca de 
referência: Pilot, 
Radex, Carbrink

02 UNID

COLA
BASTÃO

Cola Bastão   10g 
Colagem limpa e 
secagem rápida 
Com registro no 
Conselho Regional 
de Química Atóxico 
Lavável 
Composição: 
Resina sintética, 
glicerina, água e 
conservantes 

Marcas de 
referência: Leo e 
Leo,Bic, Pritt

03 UNID

CALCULADO
RA PORTÁTIL
DE MESA

CALCULADORA 
PORTÁTIL VISOR 
LCD COM 12 
DIGITOS 
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GRANDES, 
PORCENTAGEM, 
INVERSÃO DE 
SINAIS, MEMÓRIA 
OPERATIVA 
INDEPENDENTE 
CORREÇÃO 
DIGITO A DIGITO, 
(TECLA MUJ, 
CALCULO 
GRANDE TOTAL 
(TECLA GT). 
CORREÇÃO 
TOTAL, DUPLO 
ZERO. 
DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, 
TECLA 
INVERSORA DE 
SINAL +/- TECLA 
DE RETROCESSO 
PARA APAGAR 
ÚLTIMO 
CARACTER 
ALIMENTAÇÃO: 
PILHA OU BATERIA
DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 13x 18 
CM  CORES 
VARIADAS, 
GARANTIA DE 3 
MESES CONTRA 
DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO.

Marcas de 
referência: Casio, 
Solider, Yins, 
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Elgin.

TECLADO 
ABNT-2

Teclado  ABNT-2  –
Mínimo  104  teclas
interface  USB,  com
designer
confortável,  durável
e  resistente  a
respingos.

Marcas  de
referência:
Logitech,  Yamaha,
Exbom.Newlink.

16 UNID

ORGANIZAD
OR DE PAPEL
C/ 03 
GAVETAS

Caixa  para
correspondência
tripla  Móvel
transparente

As Caixas para 

Correspondência 

Tripla Móvel 

transparente 

possuem um amplo 

espaço entre os 

andares, facilitando 

assim a o manuseio

na hora de pegar os

papéis, revistas ou 

documentos. Ideal 

para ter sempre na 

mesa do trabalho, 

super prático 
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também a sua 

utilzação dentro de 

armários, estantes e

prateleiras. 

Dimensões mínimas

355mm X 253mm X

120mm.

Marcas  de

referência:  Waleu,

Dello, Cristal.

BLOCO 
ADESIVO 
TIPO “POST- 
IT”

Bloco de Notas 
Adesivas Amarelo 
38 mm x 50 mm 
100 folhas Post-
it,com 4 unidades, 

Marcas de 
referência: 3M, 
Note fix, Tropical.

10 PCT

RÉGUA  30
CM

RÉGUA  –  Em
acrílico,
transparente,
espessura  mínima
de  3mm,
milimetrada. 30 CM.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante.

Marcas  de
referência:
Leonora,  Cis,
Cristal.
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FITA PARA 
EMBALAGEM
45X45

FITA  PARA
EMBALAGEM
45X45  -  45mm  x
45m -  Ideal  para  o
fechamento  de
caixas  e  de
embalagens. Fita
adesiva  composta
de  filme  de
polipropileno  bi  –
orientado,
transparente.
Embalagem  com
identificação  do
produto e marca do
fabricante. 

Marcas  de
referência: Scotch,
Adelbras, Eurocel.

41 UNID

QUADRO  DE
AVISO

Quadro de Avisos 

em Cortiça e 

Moldura de Madeira

60X90 Real Seda

Quadro de aviso 

com moldura em 

madeira pinus de 

reflorestamento 

tampo com 

revestimento em 

cortiça. Perfeito 

para fixação de 

aviso, foto, poster 
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etc.

Qualidade e 

acabamento 

excelentes e 

indicado para ser 

utilizado em locais 

de baixo tráfego. 

Para uso de alfinete

tipo taça, para 

quadro de cortiça.

Marcas de 

referencia: Stalo, 

Quadrimark, Board

Ne
Alfinetes 
Fixador 
Tachinhas 
Embalagens 
C/50

Tachas produzidas 
em Pvc e ponta de 
aço Ideais para 
fixação e 
organização em 
murais, mapas e 
avisos. Cabeça Tipo
Taça Características
do Produto Alfinete 
para mapa tipo taça
colorido 9,5mm 
Organize seus 
mapas e murais de 
avisos de forma 
prática. Os alfinetes
para mapa tipo taça
Easy Office são 
ideais para fixar 
papel, lona, 
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plástico, entre 
outros. 
Especificações 
Cores sortidas 
Conteúdo: 50 
alfinetes tipo taça 
de 9,5mm Altura: 
2.50 cm Largura: 
10.00 cm 
Comprimento: 1,00 
cm.

 Marca de 
referência: Eagle, 
Weise, Clear Color.

MOUSE 
OPTICO 
SCROLL USB

O mouse 
Proporciona 
conforto e 
comodidade aos 
usuários! Design 
moderno com led 
central, resolução  
mínima 1000 dpi e 
conexão USB. 
MOUSE ÓPTICO: 
Conexão USB R 
Com 2 botões + 
scroll Design 
ergonômico para 
destros e canhotos, 

Marcas  de
referência:
Movitex,
Multilaser,
Maxplint. 
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Processo: 1949/2023 - COMP 21/2023 

Fase Atual: Para Análise do Certame 
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Encaminho parecer contrário para as devidas providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de agosto de 2023.
 
 

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis 
Procurador - Mat. 1003 

 
 
 

Tramitado por, Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis, Mat. 
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Cachoeiro de Itapemirim – ES, 02 de agosto de 2023 

 

À  

Presidência  

 

Objeto: Análise do Procedimento Licitatório de Pregão Presencial nº 07/2023 

 

 

1 – RELATÓRIO 

 

Solicita a Pregoeira desta Casa a emissão de parecer 

acerca da homologação do procedimento licitatório do Edital de Pregão nº 07/2023, que 

tem por objeto a “Aquisição de Material de Expediente para o ano de 2023”. 

 

 O processo nº 1949/2023 – PROCESSO DE COMPRA 

- 21/2023, se iniciou com a solicitação feita pelo Setor do Almoxarifado que é o 

interessado no objeto, através do termo de referência que gerou o Pedido de Compra n° 

22/2023. O pedido contém a descrição do objeto de maneira clara e precisa. 

 

O Setor de compras requereu a indicação da ficha 

orçamentária para o procedimento solicitado, o que foi informado pelo Setor Contábil 

desta Casa de Leis (ficha 32, natureza da despesa 3.3.90.30.16, descrição: material de 

expediente).  

 

O Presidente desta Casa de Leis autorizou o Pedido de 

Compras. Foram apresentados orçamentos prévios que resultaram no demonstrativo de 

média de valores apresentado na fl. 112 do processo licitatório.  

 

O setor de Contabilidade apresentou o saldo da dotação.  

 

O setor de Compras definiu que a contratação seguiria 

na modalidade de Pregão Presencial.  

 

A Pregoeira solicita análise da minuta contratual a esta 

Procuradoria.  

 

Esta procuradoria opinou pelo prosseguimento do 

processo licitatório após a verificar a real necessidade de cada item, revendo a 

quantidades de materiais solicitadas porém esta revisão não foi apresentada.  

 

Abriu-se Edital na modalidade de Pregão presencial, do 

tipo menor preço por item. Publicaram-se os avisos de Edital no Diário Oficial do 

Município e em jornal de grande circulação local (JORNAL FATO) ambos no dia 

13 de junho de 2023. 
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No dia 27 de junho de 2023, foi aberta sessão licitatória. 

Houve dois interessados no objeto licitado: as empresas M Marinho Moreira Papeis 

EPP e Barra Comércio de Equipamentos EIRELI.  
 

A pregoeira declarou vencedoras as empresas M 

Marinho Moreira Papeis EPP com o total de R$ 18.013,31 (dezoito mil, treze reais e 

trinta e um centavos) e Barra Comércio de Equipamentos EIRELI com o total de 

R$ 3.734.79 (três mil, setecentos e trinta e quatro reais e setenta e nove centavos). 
 

As Empresas vencedoras foram consideradas habilitadas 

na forma do Edital. Determinou-se a adjudicação do objeto à vencedora e a posterior 

homologação do certame, após parecer desta Procuradoria. 
 

É o relatório. 

 

2 – PARECER 

 

Ressalta-se que, quando da análise da minuta, esta 

Procuradoria se manifestou pela verificação da real necessidade de cada item, chamando 

a atenção para itens como apontadores, grampeadores, tesouras, almofadas para 

carimbos, calculadoras (especialmente calculadoras uma vez que hoje todos temos 

celulares que possuem calculadoras), réguas, quadros de avisos, caixas de alfinetes 

fixadores, dentre outros itens duráveis que estão sendo comprados, de forma que é 

importante verificar se houve efetivo desgaste e necessidade de reposição dos bens ou se 

está havendo algum tipo de mal uso ou desvio dos mesmos.  

 

No entanto, esta verificação não ocorreu, nem foi 

apresentada nova justificativa. 

 

No caso in examen, tem-se que o procedimento do Edital 

de Pregão nº 07/2023, aparentemente não está em consonância com a legislação vigente, 

uma vez que não foram respeitados os princípios da economicidade e da motivação. 

 

É o que nos parece. 

 

 

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis 

Procurador Legislativo 

OAB ES 15.389 
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